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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B  - CEP 70760-542 - Brasília - DF 
www.cnj.jus.br

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 0601897 - DTI

Brasília, 21 de janeiro de 2019

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

Dirigente de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Assunto: Ata de Registro de Preços com serviços de emissão de certificados digitais padrão 
ICP-Brasil, visitas e dispositivos tokens USB para armazenamento de certificado digital (ARP 
01/2019).

Senhor (a) Dirigente de Tecnologia da Informação e Comunicação,

Informamos a disponibilização da Ata de Registro de Preços com serviços de 
emissão de certificados digitais padrão ICP-Brasil, visitas e dispositivos tokens USB para 
armazenamento de certificado digital (ARP 01/2019).

Para os Tribunais Partícipes da ARP, esclarecemos que essa ata já está apta 
para ser executada, no entanto somente nos quantitativos previstos para cada Tribunal. 
Relembramos da necessidade dos Tribunais observarem todas as condições previstas no 
instrumento convocatório (Edital Pregão CNJ nº 50/2018) e da necessidade de envio de ofício 
ou mensagem eletrônica para o Departamento de Tecnologia e Comunicação do CNJ 
(dti@cnj.jus.br) com a informação de operacionalização de seus quantitativos.

Para os Tribunais Não Partícipes (caronas), faz-se necessário instruir 
inicialmente procedimento habitual de contratação interno ao órgão, conforme diretrizes 
estabelecidas na Resolução CNJ nº 182/2013. Posteriormente, a essa instrução processual, a 
Diretoria-Geral do CNJ deverá ser oficiada para análise do pleito de adesão do Tribunal às ARP 
disponibilizadas por este Conselho.

Anexa, segue documentação descritiva dos procedimentos a serem adotados 
para utilização da ARP.
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Por fim, esclarecemos que todos os Tribunais Partícipes serão comunicados 
formalmente, pela Diretoria-Geral do CNJ, sobre a disponibilização da ARP com eventuais 
orientações adicionais.

Atenciosamente,

Luiz Antônio Mendes Garcia
Diretor

Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ ANTÔNIO MENDES GARCIA, 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO - DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, em 21/01/2019, às 18:29, conforme art. 1º, III, 
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código 
verificador 0601897 e o código CRC 699EB768.

00678/2019 0601897v4
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AO, 
 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA  

 
 
REFERENTE:   PREGÃO N.º: 050/2018 
 
 

 
ALINHAMENTO REUNIÃO / PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO 

DO CERTIFICADO 
 
 

Prezado Sr. Márcio 
 
Conforme tratado em reunião, segue o que foi alinhado para realizarmos a 

entrega dos certificados: 
 

• Ponto focal: 

Deverá ser informado o ponto focal do órgão coparticipante, quem é o fiscal do 
contrato, por qual e-mail será tratado toda a parte de entrega e os telefones para contato. 

Todas as informações e procedimentos para emissão do certificado, serão 
repassadas para o fiscal, sendo de responsabilidade do mesmo, repassar para todos os 
colaboradores que farão o certificado.  

 

• Empenho: 

Para darmos início a entrega, tanto dos tokens, quanto a emissão, primeiro passo 
é cada órgão enviar a nota de empenho, para o e-mail licitações.entregas@soluti.com.br 

 
Essa nota de empenho, deverá conter as seguintes informações: CNPJ e nome 

do órgão, qual tipo de licitação (adesão, pregão, compra direta, cotação eletrônica), 
quantidade e especificação do produto há ser adquirido.  

 
Quando se tratar de nota de empenho de tokens, temos o prazo de até 30 (trinta) 

dias para efetuar a entrega.  
 
Os tokens serão enviados para as sedes de cada órgão, listado no Anexo I - B do 

Edital, por isso é necessário que seja enviado endereço de cada sede do poder judiciário, 
ali mencionado, sendo que cada órgão, terá a responsabilidade de fazer a redistribuição 
conforme demanda. 

 

• Sistema de voucher (S. DEAL) 

Iremos disponibilizar todos vouchers no sistema S. DEAL. Serão cadastrados os 
gestores e usuários, portanto cada coparticipante deverá nos enviar quem são os 



 

 

colaboradores que serão cadastrados. Para fazer a geração e alocação do voucher para o 
usuário final, deve ser informado no sistema, nome completo e CPF. Segue o 
Link https://gvs.ca.inf.br/open.do?sys=GVS 

 
Por esse sistema de voucher é possível gerar relatórios dos certificados que 

foram emitidos num determinado período de tempo e vouchers que não foram utilizados. 
 
Será desenvolvido um perfil de usuário no sistema, onde o CNJ terá acesso a 

todos os certificados que foram emitidos e o que ainda não foi utilizado, de cada órgão 
coparticipante.  

 
Portanto, sugerimos que cada órgão envie para o CNJ uma relação com as 

respectivas informações, que estará disponível para os usuários do sistema S. Deal, até 
que se conclua todo o processo de criação e entrega desse ambiente de produção. 

• Visita: 

 
Serão respeitados os prazos previstos no edital para realização do agendamento 

de atendimentos, de até 5 (cinco) dias para certificados de Pessoa Física. O prazo de 
tolerância para iniciar o atendimento será de 30 (trinta) minutos. Caso seja descumprido, 
será considerado como visita realizada. 

 
Quando se tratar de certificado para equipamento e magistrado, serão respeitados 

o prazo de 1 (hum) dia, e o prazo de tolerância para iniciar o atendimento será de 45 
(quarenta e cinco) minutos. Caso seja descumprido, será considerado como visita 
realizada. 

 
Solicitamos que cada órgão coparticipante nos envie um cronograma de 

atendimento, com data, horário, nome, documento pessoal (lembrando que o documento 
informado, deverá ser o mesmo documento apresentado no ato da emissão), e-mail, nº do 
voucher (A carta de autorização deverá constar na pasta que será compartilhada por nós). 

 
Quando se tratar de certificados PJ, SSL e CODESIGN, enviaremos o check list 

das documentações. Para todos os agendamentos dessa demanda, solicitamos que as 
documentações sejam enviadas com antecedência, para prévia avaliação da nossa central 
de análise, a fim de evitarmos transtornos no ato da emissão. 

  
Ressalva: a solicitação de agendamento será feito através do e-mail 

agendamento.entregas@soluti.com.br, sempre com o cronograma de atendimento.  
 
Para os casos de ausência por parte do colaborador agendado, o mesmo deverá 

se deslocar, no prazo de 30 (trinta) dias, em um posto de atendimento, indicado por nós, 
para emitir o certificado.  

 
Nos casos de visita "in loco", as validações deverão ocorrer somente nas 

unidades listadas no Anexo I - B do Edital.  Para as demais emissões, iremos indicar 
postos de atendimento. 

 
 



 

 

 
• Carta de autorização (Para emissão do Cert-Jus)  

 
As cartas de autorizações deverão ser assinadas digitalmente ou eletronicamente, 

e cada coparticipante terá a responsabilidade de anexá-la na pasta compartilhada por nós, 
que será enviada no e-mail do fiscal do contrato. 

 
• Evidências 

 
As evidências também serão compartilhadas na pasta, e poderão ser analisadas. 

• Garantia 

 
A garantia não cobre perda e bloqueio de senha.   
 
Nesses casos, poderá ser indicado o suporte de instalação, para que, se 

possível, consigam restaurar a senha. 
 
• Renovação Online: 

Disponibilizamos também para os tribunais que possuem contrato ou que já 
emitiram certificado com a empresa AC SOLUTI a possibilidade da renovação online do 
certificado digital. 

 

Para a renovação online é necessário que esteja atento a algumas 
informações: 

 

1) O certificado deverá estar com a validade restante de 60 dias no máximo; 

2) O certificado não poderá estar vencido; 

3) O cliente pode emitir o certificado digital em uma nova mídia ou computador, 
não precisará ser necessariamente no mesmo dispositivo; 

4) No caso de A3 a mídia deverá estar conectada, seja cartão ou token; 

5) No caso de A1 o certificado deverá está instalado na máquina ao qual será 
feito a renovação; 

6) É valido apenas para certificados de pessoa física; 

7) No processo de renovação online não será possível alterar os dados atuais do 
certificado. 

 

Obs: Enviaremos o manual de renovação online posteriormente. 

 

 



 

 

• Financeiro 

Quem é o responsável pela parte financeira no órgão, com os respectivos 
contatos. 

 
O faturamento, será realizado na última semana do mês, o envio da NFS e das 

respectivas certidões, será enviada até o 5º dia útil, do mês subsequente. 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 
 
Visando sanar quaisquer dúvidas ou divergências que possam ocorrer quanto ao 

procedimento de empenho da despesa, onde se dará o início do processo de entregas das 
certificações digitais e mídia criptográficas de armazenamento (tokens) licitadas, haja 
vista contarem com prazos diversos para sua realização, conforme Anexo I- Termo de 
Referência, itens 3.2.2.1 e 3.2.2.2, bem como Anexo IV – Minuta do Contrato, item Da 
Execução (Grupo 1), do qual regula a relação existente entre as partes Contratante e 
licitantes (Contratados) vejamos: 

  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 
  
“3.2.2.1. A prestação do (s) serviço (s) contratado(s) será realizada da 
seguinte forma: 
a. As visitas técnicas para validação e emissão de certificados digitais 
constante do item 4.6 deste Termo de Referência, serão realizadas 
conforme agendamento de data e horário pelo Órgão do Judiciário, em 
conformidade com os dispositivos constantes do edital e seus anexos, e 
encaminhado junto à Central de Serviços da contratada, por meio de 
Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
  
b. Para atendimento do item 4.6.4, as visitas técnicas para validação e 
emissão de certificados digitais, serão realizadas conforme agendamento 
de data e horário pelo Órgão do Judiciário, e encaminhado junto à Central 
de Serviços da contratada, por meio de Ordem de Serviço, com 
antecedência mínima de 1 (um) dia. 
  
3.2.2.2. A entrega das mídias criptográficas - Tokens (Item 7) - será 
realizada da seguinte forma: 
a. Em até 30 (trinta) dias após o recebimento pela Contratada da Ordem de 
Fornecimento emitida pelo órgão do Judiciário.” 
  
Item 6 – Visitas aos Órgãos do Judiciário para Emissão de Certificados 
Digitais 
4.6.1 O serviço compreende a realização de visita técnica com o objetivo 
de realizar a validação e emissão dos certificados digitais Tipo A1 para 
pessoa física e equipamento de rede, Tipo A3 para pessoa física e pessoa 
jurídica e de assinatura de código; 
  
4.6.2 As visitas para emissão dos certificados digitais deverão ser 
realizadas nas sedes dos órgãos do Judiciário listados no Anexo 



 

 

B. Também deverão ser utilizados postos de atendimento em outras 
localidades, em caso de a contratada possuir infraestrutura disponível; 
4.6.3 Deverão ser emitidos, no mínimo, 10 (dez) certificados digitais por 
visita no caso de emissões de certificados para pessoa física nas sedes dos 
órgãos do Judiciário; 
4.6.4 A visita para emissão de certificados para equipamentos ou para 
magistrados, em caso de necessidade, poderão ser realizados 
individualmente; 
4.6.5 O órgão do Judiciário proverá espaço físico para realização das 
visitas e também o acesso à Internet; 
4.6.6 A eventual necessidade de utilização de equipamentos e acessórios 
de informática, necessários à realização de todas as atividades de validação 
e emissão dos certificados, deverá ser sanada pela contratada; 
4.6.7 As validações serão realizadas dentro do horário de funcionamento 
do órgão do Judiciário; 
4.6.8 Na impossibilidade de comparecimento do Magistrado ou Servidor, 
no período programado para emissão dos certificados, o serviço de visita 
local será considerado como prestado. 
  
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO: 
  
“DA EXECUÇÃO (GRUPO 1) 
CLÁUSULA SEXTA – As visitas técnicas para validação e emissão de 
certificados digitais serão realizadas conforme agendamento de data e 
horário pelo CONTRATANTE, em conformidade com os dispositivos 
constantes do Edital e seus anexos, e encaminhado junto à Central de 
Serviços da CONTRATADA, por meio de Ordem de Serviço, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.” 
  

Informamos que, não serão aceitos empenhos de objetos como kits (certificados 
digitais + mídia de armazenamento criptográfico – token), uma vez que foram licitados 
de maneira separadas, e em itens e grupos diversos, guardando entre si diferenças 
temporais para sua entrega. 

Logo, tendo como escopo que a certificação digital, tipo A3, prescinde a 
utilização de mídia para sua armazenagem, ao ser solicitada visita para sua validação 
presencial e/ou emissão deverá o órgão já ter o token sob sua posse, seja por solicitação 
prévia (guardado o prazo de até 30 – trinta dias do pedido à Contratada) ou por tê-lo em 
estoque. 

  

PROCEDIMENTO DE ENTREGAS 

 

1. GESTÃO TÉCNICA: Fica atribuído a KÁTIA TEIXEIRA BENATTI as 
atividades de pós-vendas (entregas) entre das quais englobam: 
 

A. Acompanhamento da entrega e execução dos serviços após a realização dos 
procedimentos licitatórios e de venda direta; 

B. Responsabilidade pelo recebimento das notas de empenho e/ou ordem de serviço 



 

 

e fornecimento;  
C. Envio das diretrizes de entrega do serviço, tais como: solicitação de emissão dos 

certificados e entrega das mídias criptográficas (token, smartcard com ou sem 
leitora); 

D. Prestação de orientação quanto aos documentos necessários para emissão da 
certificação digital e localidade das unidades de atendimento;  

E. Envio dos vouchers;  
F. Marcação das visitas para validação presencial; 

 
 
1.1. CONTATOS:  
Via eletrônica (e-mails): licitacoes.entregas@soluti.com.br; 
Via telefone: (62) 3412-0278; (62) 3412-0295; (62) 3412-0245 
 
GESTÃO TÉCNICA: KÁTIA TEIXEIRA BENATTI 
 
GERENTE OPERACIONAL:  
FERNANDO SANTOS 
Via eletrônica (e-mails): fernando.santos@soluti.com.br 
Via telefone: (62) 99700-9422 
 
 
DIRETORA OPERACIONAL 
VANESSA CAMPOS 
Via eletrônica (e-mail): vanessa.campos@soluti.com.br 
Via telefone: (62) 98226-8586 
 
 
2. GESTÃO FINANCEIRA: Fica atribuído a MAYRA MÉA as atividades de 
fiscalização contratual entre das quais englobam: 
 
A. Faturamento: emissão e correção de nota fiscal; 
B. Cobrança; 
C. Processo de identificação na movimentação financeira do pagamento; 
D. Procedimentos referente a caução. 
 
5.1. CONTATOS:  
Via eletrônica (e-mails): mayra.mea@soluti.com.br 
Via telefone: (62) 3412-0224; 
 
 
3. GESTÃO RESPONSÁVEL: Fica atribuído a THAMMY CRISTINA VIEIRA 
DA SILVA as atividades de fiscalização contratual entre das quais englobam 
 
A. Assinatura de contratos/aditivos;  
B. Fiscalização ao atendimento/cumprimento de cláusulas contratuais; 
C. Recebimento aos pedidos ou solicitação de mudanças técnicas;  
D. Acompanhamento da execução contratual;  
E. Acompanhamento aos pedidos do Contratante em relação aos serviços 
contratados; 



 

 

 
1.1. CONTATOS:  
Via eletrônica (e-mails): thammy.cristina@soluti.com.br;gabriel.parreira@soluti.com.br; 
Via telefone: (62) 3412-0266; (62) 3412-0220 
 
 
4. GESTÃO LICITATÓRIA: Fica atribuído ao EDUARDO PEREIRA DOS 
SANTOS as atividades de vendas via procedimento licitatório, das quais englobam: 
 
A. Participação, habilitação e assinatura de propostas; 
B. Liberação de anuências contratuais; 
C.  Recebimento de solicitação para novas aquisições; 
D. Atividades de negociação; 
 
1.1. CONTATOS:  
Via eletrônica (e-mails): eduardo.santos@soluti.com.br,  
Via telefone: (62) 3412-0302 
 
 

 
5. SUPORTE DE INSTALAÇÃO: Fica atribuído ao SUPORTE DE INSTALAÇÃO  
as atividades de todo o processo de utilização de certificado, das quais englobam: 
 
A. Suporte de instalação de drive; 
B. Bloqueio e alteração de senhas; 
C. Utilização do token; 
D. Baixa e instalação de Certificado do tipo A1 e A3; 
E. Emissor de certificado; 
F. Configuração de navegador Firefox. 
  
 
1.1. CONTATOS:  
Via eletrônica (e-mails): suporte@soluti.com.br 
Via telefone: (62) 3412-7000 e 0800-941-6602 
 
 

Goiânia, 18 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

SOLUTI-SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS EM INTELIGENTES S/A 

Av.136 Nº 797 10º Andar Sala 1001 Bloco A à 1004, Ed. New York, Setor Sul 

CEP n.74.093-250 - Goiânia – GO 



 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÕES NECESSÁRIOS: 

 

PESSOA JURÍDICA 

Para a emissão do certificado digital para Pessoa Jurídica, será necessário enviar os seguintes 

documentos: 

• Cartão CNPJ da instituição; 

• Ato de Criação da instituição – publicação em Diário Oficial (Lei, Decreto, 

etc.); 

•  Estatuto / Regimento (se houver); 

• Ato de Nomeação e posse do representante legal da instituição ou Ato de 

Delegação/ Procuração formal de poderes a outro titular para representar a 

instituição (se for o caso). Se tratando de procuração deverá ser pública e 

especifica para representar perante a ICP-Brasil. 

Nota 1:  Todos os documentos que foram publicados em Diário Oficial deverão ser apresentados 

mediante a publicação. 

Nota 2:  Todos os documentos que não foram publicados em Diário Oficial deverão ser 

apresentados os originais ao AGR Soluti. Será necessário preencher o termo de adesão ao 

certificado digital, acessando o seguinte link: 

https://arsoluti.acsoluti.com.br/site/solicitarcertificado.  

Enviaremos um manual para auxílio no preenchimento. 

 

PESSOA FÍSICA 

Para o certificado Cert-Jus será necessário no dia do atendimento, apresentar o voucher, Mídia e 

a seguinte documentação pessoal original, segue: 

• Documento Pessoal, com validade nacional e que contenha foto de identificação. 

Preferencialmente CNH ou Carteira de Identidade e CPF ou carteira de entidade de classe 

profissional ou carteira funcional e etc. (Lembrando que deverá ser o mesmo documento 

informado no cronograma de atendimento). 

• Comprovante de Residência (somente serão aceitas contas de luz, telefone, água e gás); 

caso não possua comprovante no nome do titular, o mesmo preencherá uma declaração 

de endereço. 

 

 



 

 

 

CERT-JUS 

Para o certificado Cert-Jus será necessário no dia do atendimento, apresentar o voucher, Mídia e 

a seguinte documentação pessoal original, segue: 

• Documento Pessoal, com validade nacional e que contenha foto de identificação. 

Preferencialmente CNH ou Carteira de Identidade e CPF ou carteira de entidade de classe 

profissional ou carteira funcional e etc. (Lembrando que deverá ser o mesmo documento 

informado no cronograma de atendimento). 

• Comprovante de Residência (somente serão aceitas contas de luz, telefone, água e gás); 

caso não possua comprovante no nome do titular, o mesmo preencherá uma declaração 

de endereço. 

• Carta de Autorização (levar pessoalmente ou o fiscal deverá ter compartilhado na pasta 

que será disponibilizada por nós) 

SSL – ICP BRASIL 

Para a emissão do certificado digital Servidor Web (ICP-BRASIL), solicitamos o envio dos 

seguintes documentos para prévia analise: 

•  Cartão CNPJ da instituição; 

• Ato de Criação da instituição – publicação em Diário Oficial (Lei, Decreto, etc.); 

• Estatuto / Regimento (se houver); 

• Ato de Nomeação e posse do representante legal da instituição ou como trata-se de 

certificado para servidor web, o gestor responsável pela área de informática poderá 

representar a entidade para as emissões dos certificados digitais, desde que seja enviado 

a sua portaria de nomeação e o documento (regulamento ou portaria) que indicará as 

atribuições designadas para o seu cargo e dentre delas deverá informar que este servidor 

é responsável pela área de informática da entidade 

Nota 1:  Todos os documentos que foram publicados em Diário Oficial deverão ser apresentados 

mediante a publicação. 

Nota 2:  Todos os documentos que não foram publicados em Diário Oficial deverão ser 

apresentados os originais ao AGR Soluti. Será necessário preencher o termo de adesão ao 

certificado digital, acessando o seguinte link: 

https://arsoluti.acsoluti.com.br/site/solicitarcertificado.  

Enviaremos um manual para auxílio no preenchimento. 

  

 



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018

Regido  pelas  Leis  n.  10.520/2002,  11.488/2007  e  12.846/2013,  pela  Lei 
Complementar  n.  123/2006,  pelos  Decretos  n.  5.450/2005,  7.174/2010, 
7.892/2013 e 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/1993. 

Objeto

REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SERVIÇOS  DE 
EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS  PADRÃO 
ICP-BRASIL,  VISITAS  E  DISPOSITIVOS  TOKENS 
USB PARA ARMAZENAMENTO DE CERTIFICADO 
DIGITAL .

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

Data: __/__/2018 Horário: __h (horário de Brasília)

A participação  neste  pregão  eletrônico  ocorrerá  exclusivamente  por  meio  do 
sistema  eletrônico  e  digitação  da  senha  privativa  da  licitante  e  subsequente 
encaminhamento da proposta inicial de preços, a partir da data da liberação do 
Edital até o horário da abertura da sessão pública.

Endereço 
Eletrônico

WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR

Pregoeiro e 
Equipe de Apoio

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

SEPN 514, Bloco B, Lote 7, Sala 1, Asa Norte, Brasília – DF

CEP: 70.760-542

Telefone: (61) 2326-5159 / 2326-5013

Fax: (61) 2326-5519

e-mail: cpl@cnj.jus.br

mailto:cpl@cnj.jus.br
http://WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR/
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Mensagem às 
licitantes

Em  cumprimento  da  legislação  e  de  determinações  do 

Tribunal  de  Contas  da  União,  o  CNJ  poderá  instaurar 

processos  administrativos  com  vistas  à  apenação  da 

empresa que não mantiver a proposta, deixar de entregar 

documentação  exigida  para  o  certame,  apresentar 

documentação  falsa,  não  celebrar  o  contrato,  ensejar  o 

retardamento da execução do objeto desta licitação, falhar 

ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer  fraude  fiscal.  As  penalidades  previstas  são 

impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  a  União  e 

descredenciamento do SICAF por  até 5 (cinco) anos  e a 

quantidade mínima de pena a ser aplicada, às condutas 

vedadas que sejam identificadas nesta licitação, será de 

1 (um) mês. 

Em momento anterior ao de apresentação de propostas, as 

licitantes  deverão  analisar  cuidadosamente  o  inteiro  teor 

deste Edital e dos respectivos anexos, compreender todos 

os seus termos,  certificar-se de que dispõe dos recursos 

materiais e humanos necessários para participar da Sessão 

Pública  e  obter  a  certeza  de  que  toda  a  documentação 

exigida  está  atualizada,  de  acordo  com  exigências 

editalícias e pronta para ser exibida quando for requisitada 

pelo pregoeiro.

2
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018

PREÂMBULO

O Conselho Nacional de Justiça torna público que realizará o Pregão 
Eletrônico n. 50/2018, do tipo menor preço, sob o regime de execução indireta por 
empreitada por preço unitário, para contratar o objeto abaixo descrito. A sessão 
pública será realizada em  __/__/2018, às __h  (horário de Brasília), no Conselho 
Nacional de Justiça, localizado no SEPN 514, Bloco B, Lote 7, Sala 1, Asa Norte, 
Brasília – DF, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. Esta licitação, 
autorizada no  Processo  n.  00845/2018,  será  regida  pelas  Leis  n.  10.520/2002, 
11.488/2007 e 12.846/2013, pela Lei Complementar n. 123/2006, pelos Decretos n. 
5.450/2005,  7.174/2010,  7.892/2013  e  8.538/2015,  pelas  condições  constantes 
neste Edital e, subsidiariamente, pela Lei n. 8.666/1993.

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Registro  de preços de serviços de emissão de certificados digitais 
padrão  ICP-Brasil,  visitas  e  dispositivos  tokens USB  para  armazenamento  de 
certificado  digital,  conforme  as  condições  e  especificações  estabelecidas  nos 
Anexos I, II, III e IV deste Edital.

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com este 
Edital em data, horário e endereço eletrônico indicados no preâmbulo.

2.2. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que: 

a) atendam às condições deste Edital  e seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação, e estejam devidamente credenciadas na Secretaria de 
Logística  e  Tecnologia  da  Informação  (SLTI),  do  Ministério  do  Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, 
para acesso ao sistema eletrônico;

b) possuam  registro  cadastral  atualizado  no  Sistema  de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).  Esse registro também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação.

2.3. Para  fins  desta  licitação,  considera-se  microempresa  e  empresa  de 
pequeno  porte  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  o 
microempreendedor individual, nos termos do art. 1º do Decreto n. 8.538/2015.

2.4. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá 
manifestar,  em  campo  próprio,  o  pleno  conhecimento  e  o  atendimento  às 
exigências de habilitação do presente Edital.

2.6. Para  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou  sociedades 
cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 
da Lei n. 11.488/2007), aplicam-se a Lei Complementar n. 123/2006 e o Decreto n. 
8.538/2015,  sendo  necessária  a  posterior  regularização fiscal,  nas  condições 
estabelecidas no item 11.7 deste Edital, caso venha a formular lance vencedor.

2.7.  As  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou  sociedades 
cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 
da Lei n. 11.488/2007) que desejarem fazer jus aos benefícios previstos na Lei  
Complementar n. 123/2006 deverão manifestar, em campo próprio, sob as penas 
da lei, declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei. 

2.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
da proposta de preços sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.

2.9. Não poderão participar desta licitação:

a)  pessoas jurídicas que não explorem atividade compatível com 
o objeto desta licitação;

b)  empresas punidas com suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

c)  empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;

d)  empresas impedidas de licitar e contratar com a União; e

e)  consórcio  de  empresas,  qualquer  que  seja  sua  forma  de 
constituição.

2.10. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a)   conter  os  números  de  CNPJ  dos  estabelecimentos  que,  a 
critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução 
do objeto e que poderão emitir, em decorrência, ao longo da vigência da Ata, as 
notas fiscais que serão apresentadas a pagamento;

b)  estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

c)  ser  apresentados  em  original,  em  publicação  da  imprensa 
oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor da Administração.

2.10.1. Ao  longo  da  execução  da  Ata,  a  inclusão  de  estabelecimento 
integrante  da  pessoa  jurídica  licitante  adjudicatária  no  conjunto  daqueles 
responsáveis  pela  execução  do  objeto  poderá  ocorrer,  desde  que  mediante 
apresentação de documentos, referidos a todo o período de vigência já transcorrida 
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do ajuste, hábeis à prova de regularidade do estabelecimento a ser acrescido junto 
à  Fazenda  Estadual/Distrital  e  Municipal,  bem como de  prévia  formalização  do 
acréscimo, em termo aditivo à Ata.

2.11. Quando a certidão for emitida com prazo de validade indeterminado e/ou o 
prazo de validade de certidão não estiver expresso em seu instrumento, aquela 
expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem à data da sessão deste 
certame  será  considerada  válida,  exceto  quando  houver  norma  (lei,  resolução, 
instrução  normativa,  portaria  etc.)  estabelecendo  prazo  de  validade  inferior, 
hipótese na qual prevalecerá o prazo nela previsto. Os prazos aqui referidos serão 
contados a partir da data de emissão, inclusive.

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO

3.1. A licitante  deverá  credenciar-se  no sistema “Pregão Eletrônico”,  no  sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, observado o seguinte: 

a) o  credenciamento  far-se-á  mediante  atribuição  de  chave  de 
identificação  e  de  senha,  pessoal  e  intransferível,  para  acesso  ao  sistema 
eletrônico;

b) a perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso;

c) o credenciamento da licitante ou de seu representante perante o 
provedor  do  sistema  implicará  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.

3.2. O  uso  da  senha  de  acesso  ao  sistema  eletrônico  é  de  inteira  e 
exclusiva  responsabilidade  da  licitante,  incluindo  qualquer  transação  efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.3. A  licitante  responsabilizar-se-á  por  todas  as  transações que  forem 
efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e 
verdadeiras  suas propostas,  assim como os lances inseridos durante  a sessão 
pública.

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A  licitante  deverá  consignar  em  campo  adequado  do  sistema 
eletrônico  o valor unitário de cada item, já considerados e inclusos os tributos, 
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.2. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das 
indicadas nos anexos deste Edital.

4.3. Em caso de divergência entre as especificações técnicas descritas no 
Sistema Comprasnet e as descritas neste Edital, prevalecerão estas.

4.4. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais.

4.5. A  proposta  apresentada  em  desacordo  com  este  Edital  será 
desclassificada.

4.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública, estabelecida no preâmbulo deste Edital.

4.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ficam  as  licitantes  liberadas  dos 
compromissos assumidos.

SEÇÃO V – DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS

5.1. A participação no pregão eletrônico ocorrerá mediante digitação de 
senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
observadas as condições definidas na Seção IV.  Ao encaminhar a proposta de 
preços, a licitante deverá incluir o detalhamento do objeto  ofertado no campo 
“Descrição Detalhada do Objeto”.

5.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá 
encaminhar proposta de preços,  formulada de acordo com os Anexos I e II do 
Edital, e as especificações detalhadas do objeto, até a data e hora marcadas para 
a abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

5.3. Até  a abertura  da sessão,  a  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a 
proposta anteriormente apresentada.

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o pregoeiro abrirá 
a sessão pública na internet,  mediante a utilização de sua chave de acesso e 
senha, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.2. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Após a abertura,  o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não apresentarem conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos  neste  Edital,  registrando  no  sistema,  com  acompanhamento  em 
tempo real por todos os participantes.

7.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que:

a) não atenderem às exigências deste Edital;

b) apresentarem, após  a  fase  de  lances  e  ou  negociação, 
valores unitários e/ou totais superiores aos estabelecidos no Anexo II – Estimativa 
de Preços.

7.3. A  desclassificação  da  proposta  será  sempre  fundamentada  e 
registrada  no  sistema,  com  acompanhamento  em  tempo  real  por  todos  os 
participantes.

7.4. Somente  as  licitantes  com  propostas  classificadas  participarão  da 
fase de lances.

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes  classificadas  poderão 
encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo 
imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2. Na  formulação  de  lances,  deverão  ser  observados  os  seguintes 
aspectos:

a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital;

b) a licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por 
ela ofertado e registrado pelo sistema;  

c) não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais,  prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro; e

d) para os itens agrupados, embora a classificação final seja pelo 
valor total  do grupo, a disputa será por item. A cada lance ofertado, o sistema 
atualizará automaticamente o valor global.



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
8.3. Durante  a  sessão  pública  deste  pregão,  as  licitantes  serão 
informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance  registrado,  vedada  a 
identificação do seu detentor.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento  serão  de  exclusiva  e  total  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.5. Nesta  fase,  o  pregoeiro  poderá  excluir,  justificadamente,  lance  de 
valor considerado inexequível.

8.6. A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro mediante 
aviso de fechamento iminente.

8.7. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, e depois de transcorrido período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, encerrará automaticamente a recepção de lances.

8.8. No  caso  de  desconexão  com  o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa 
competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o pregoeiro,  quando possível,  sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.9. Quando  a  desconexão  persistir  por  tempo  superior  a  10  (dez) 
minutos, a sessão deste pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente 
após  comunicação  expressa  aos  participantes  no  sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

8.10. Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  o  pregoeiro  poderá 
encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  à  licitante  que  tenha 
apresentado  lance  mais  vantajoso,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital.

8.11. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelas demais licitantes.

8.12. Na  situação  de  inexistência  de  lance  inferior  à  menor  proposta 
registrada, persistindo empate entre duas ou mais licitantes, e após obedecido o 
disposto no § 2º do art. 3º da Lei n. 8.666/93, proceder-se-á conforme o art. 45, § 
2º, da referida Lei. 

SEÇÃO IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1. Quando  houver  participação  nesta  licitação  de  microempresas, 
empresas de pequeno porte  e/ou sociedades cooperativas (somente as que se 
enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007), considerar-
se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual ou até 5% (cinco por 
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cento) superior à proposta classificada em primeiro lugar. Neste caso, e desde que 
a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  não  tenha  sido  apresentada  por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema eletrônico procederá da 
seguinte forma:

a)  classificação das propostas  de microempresas ou  empresas de 
pequeno porte ou sociedades cooperativas que se enquadrem na situação prevista 
neste item 9.1;

b) convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa (somente as que se enquadram na condição estabelecida 
no art.  34 da Lei  n.  11.488/2007)  que apresentou a menor proposta dentre as 
classificadas na forma da alínea “a” deste item para que, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma 
última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, 
situação em que será classificada em primeiro lugar;

c) não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, na situação da alínea “b” deste item, 
ou  não ocorrendo a regularização fiscal  na  situação prevista  no  item 11.7,  ou, 
ainda, não ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo 
prazo,  as propostas  remanescentes,  classificadas na forma da alínea “a”  deste 
item, para o exercício do mesmo direito.

9.2. Será assegurada preferência na contratação, nos termos do artigo 5º 
do Decreto n. 7.174/2010, observada a seguinte ordem:

a) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos 
de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal;

b) bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

c)  bens  e  serviços  produzidos  de  acordo  com  o  PPB,  na  forma 
definida pelo Poder Executivo Federal.

9.3. As microempresas e empresas de pequeno porte terão prioridade no 
exercício do direito de preferência, em relação às médias e grandes empresas, na 
hipótese de ambas atenderem ao disposto no item anterior.

9.4. O exercício do direito de preferência previsto nos itens 9.1 e 9.2 será 
concedido, observando-se os seguintes procedimentos, sucessivamente:

a)  aplicação  das  regras  de  preferência  para  as  microempresas  e 
empresas de pequeno porte dispostas no item 9.1, quando for o caso;

b) aplicação das regras de preferência previstas no item 9.2, com a 
classificação  das  licitantes  cujas  propostas  finais  estejam situadas  até  dez  por 
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cento acima da melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a 
comprovação e o exercício do direito de preferência;

c) convocação das licitantes classificadas que estejam enquadradas 
no  item  9.2,  “a”,  na  ordem  de  classificação,  para  que  possam  oferecer  nova 
proposta  para  igualar  ou  superar  a  melhor  proposta  válida,  caso  em que será 
declarada vencedora do certame;

d) caso a preferência não seja exercida na forma da alínea anterior, 
por  qualquer  motivo,  serão convocadas as empresas classificadas que estejam 
enquadradas no item 9.2, “b”, na ordem de classificação, para a comprovação e o 
exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 9.2, 
“c”, caso esse direito não seja exercido.

9.5. Após a fase de lances, as empresas licitantes deverão permanecer 
logadas no sistema eletrônico para que o Pregoeiro possa convocar, na ordem de 
classificação  e  por  meio  do  “chat”,  as  proponentes  cujos  valores  para  o  item 
estejam situados no intervalo percentual de dez por cento previstos no item 9.4, “b”, 
observado o seguinte procedimento:

a)  questionamento  visando  identificar  aquelas  que  porventura 
preencham as condições listadas no item 9.2;

b)  convocação  para  informar  qual  das  condições  do  item  9.2  é 
atendida por sua proposta, no prazo de 5 (cinco) minutos para resposta, sob pena 
de preclusão do seu direito de preferência.

9.6. Na hipótese de mudança da licitante classificada em primeiro lugar, 
em razão de manifestação de atendimento a alguma das condições listadas no 
item 9.2, a mesma será convocada, pelo “chat”, e terá o prazo de 5 (cinco) minutos 
para  apresentar  proposta  igual  ou  inferior  à  da  licitante  que  apresentou 
originalmente o melhor lance, sob pena de preclusão do seu direito de preferência.

9.7. A  comprovação  do  atendimento  ao  PPB  ou  aos  serviços  com 
tecnologia desenvolvida no país será feita mediante apresentação do documento 
comprobatório da habilitação à fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo 
Decreto n. 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Decreto n. 6.008, de 29 de 
dezembro de 2006 e será feita:

a)  por  meio  de consulta  ao  sítio  eletrônico  oficial  do  Ministério  da 
Ciência e Tecnologia – MCTI ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus - 
SUFRAMA; ou 

b)  por  documento expedido para esta finalidade pelo Ministério  da 
Ciência e Tecnologia - MCTI ou pela SUFRAMA ou por outro órgão ao qual seja 
legalmente atribuída tal competência, mediante solicitação da licitante.

9.8. Não  serão  aceitos  como  meio  de  comprovação  documentos  e/ou 
declarações emitidas pela própria licitante ou pelo fabricante.
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9.9. Na hipótese em que nenhuma das licitantes preencha os requisitos 
elencados nos itens 9.1 e 9.2 prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo 
sistema eletrônico.

SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  concluída  a  negociação,  quando 
houver,  a  licitante classificada em primeiro lugar  deverá  encaminhar,  de forma 
integral,  via sistema eletrônico (ComprasNet),  como anexo, proposta de preços 
ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com o disposto nesta Seção, na 
Seção IV, nos Anexos I e II deste Edital, bem como os documentos de habilitação 
constantes  da  Seção  XI,  no  prazo  máximo  de  2  (duas)  horas  contadas  da 
solicitação do Pregoeiro.

10.2. O prazo previsto no item 10.1 poderá ser prorrogado por até 1 (uma) 
hora, mediante solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 
o  prazo  estabelecido  inicialmente,  e  formalmente  aceita  pelo  Pregoeiro,  em 
atendimento ao interesse público na obtenção da melhor proposta.

10.3. Caso o Pregoeiro suspenda a sessão na fluência do prazo de envio 
da documentação, a contagem do referido prazo ficará suspensa até que a sessão 
seja reiniciada.

10.4. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem 
alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela 
deverá constar:

a) identificação social, número do CNPJ dos estabelecimentos que, a 
critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, serão responsáveis pela execução 
do  objeto,  assinatura  do  representante  legal  da  proponente,  referência  a  esta 
licitação,  número  de  telefone,  endereço,  dados  bancários,  número  de  fax  e 
indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

b)  indicação do responsável pela assinatura da Ata/Contrato, com o 
número  da  carteira  de  identidade,  CPF,  e,  caso  não  seja  sócio  da  empresa,  
procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, 
com poderes para assinatura do instrumento, em nome da proponente;

c) prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;

d) indicação única de preço (R$) com exibição do valor unitário e total  
do item, em algarismos e por extenso, conforme o lance final respectivo;

e)  descrição  clara  do  objeto  cotado,  em  conformidade  com  as 
especificações técnicas constantes do Anexo I do Edital – Termo de Referência;
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e.1)  para  o  item  7  (não  agrupado  –  Mídia  Criptográfica),  a 

comprovação  dos  requisitos  constantes  do  Anexo  I  do  Edital  –  Termo  de 
Referência  deverá  ser  realizada  por  meio  de  Planilha  de  Atendimento  aos 
Requisitos,  conforme  modelo  constante  do  Anexo  A  do  Termo  de  Referência, 
acompanhada  da  documentação  técnica  oficial  do  fabricante,  seja  em  meio 
eletrônico ou materializada em papel.

10.5. Para  garantir  a  integridade  da  documentação  e  da  proposta, 
recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, 
logotipo ou logomarca da licitante.

10.6. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado pelo CNJ.

10.7. No  caso  de  a  proposta  de  preços  da  licitante  provisoriamente 
classificada em primeiro lugar apresentar valor global anual aceitável, e os preços 
unitários que a compõe necessitarem de ajustes aos valores estimados pelo CNJ, o 
pregoeiro poderá fixar prazo, nunca inferior a sessenta minutos, para que o licitante 
interessado promova os ajustes necessários e o envio da proposta ajustada.

10.7.1. Tão logo a proposta ajustada seja enviada pelo licitante e recebida no 
sistema eletrônico, o pregoeiro poderá dar prosseguimento ao certame.

10.7.2. Conforme  previsto  no  §3º  do  artigo  43  da  Lei  n.  8.666/1993,  na 
proposta ajustada, o licitante poderá esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, mas não poderá incluir documentos novos ou informações que deveriam 
ter  constado  na  proposta  original.  Exclusivamente  para  fins  de  instrução  da 
proposta  ajustada,  não  serão  considerados  novos,  os  documentos  e/ou 
informações que possam ser obtidos mediante consulta gratuita, aberta a qualquer 
interessado, a bancos de dados de órgãos e/ou entidades públicos, privados e/ou 
de caráter público, que estejam disponíveis na rede mundial de computadores.

10.7.3. Quando do envio da proposta ajustada, a licitante interessada poderá 
evidenciar informações que eventualmente tenham constado de forma implícita na 
proposta originária.

10.8. Para fins de classificação, não será considerada qualquer oferta de 
vantagem não prevista nesta licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido. Os termos da proposta, se vantajosos ao CNJ, vinculam a licitante e 
serão integralmente exigíveis.

10.9. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor 
zero.

10.10. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de reenviá-la, 
ou  ainda,  não  atender  às  exigências  habilitatórias,  o  pregoeiro  examinará  a 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital.
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10.11. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à compatibilidade de preço, o pregoeiro irá avaliar as condições de habilitação da 
licitante.

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos para habilitação, relativos a estabelecimento matriz e 
aos estabelecimentos filiais que, a critério de uma mesma pessoa jurídica licitante, 
serão responsáveis pela execução do objeto, serão os seguintes:

Habilitação jurídica

a) registro comercial, no caso de empresário individual;

b) ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus 
administradores e alterações ou da consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista

c) comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa 
Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda;

d) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal relativo à sede do licitante;

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal;

f) prova  de  regularidade  para  com  as  Fazendas  Estadual  e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante;

g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

h) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho;

Qualificação econômico-financeira

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou, se for o caso, 
Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;

Qualificação técnica

k) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando:
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k.1) Para o grupo 1: que a licitante executou serviço de emissão 

de certificados digitais e visitas para validação documental para um total de   20.000   
(vinte     mil)   certificados  ,  distribuídos  geograficamente em  todas  as  cinco  regiões 
brasileiras, em pelo menos 2 (duas) capitais de cada região;

k.2) Para o item 7 (não agrupado): que a licitante forneceu um 
total  de     13.000 (treze mil)   mídias criptográficas  ,  distribuídos geograficamente em 
todas as cinco regiões brasileiras, em pelo menos 2 (duas) capitais de cada região;

Declarações exigidas

l) Declaração,  em  campo  próprio  no  sistema  eletrônico,  de 
cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/1988 (trabalho 
de menores de idade, observada a Lei n. 9.854/1999);

m) Declaração,  em  campo  próprio  no  sistema  eletrônico,  de 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

n) Declaração,  em  campo  próprio  no  sistema  eletrônico,  de 
elaboração independente de proposta.

11.2. Para atendimento ao requisito de habilitação previsto na alínea “k” do 
item 11.1, deverão ser observadas as seguintes condições:

a) será permitido o somatório de atestados; 

b) o(s) documento(s) apresentado(s) por uma mesma licitante para 
fins  de  qualificação  técnica  poderá(ão)  estar  referidos  a  todos  os  seus 
estabelecimentos;

c) o(s)  documento(s)  deverá(ão)  conter  a  razão  social,  CNPJ, 
endereço, telefone e identificação dos responsáveis pelas informações, bem como 
quaisquer  outros  meios  de  que  o  CNJ  possa  valer-se  para  certificar-se  das 
informações contidas nos atestados.  

11.3. As declarações extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas alíneas ‘a’, ‘b’,  
‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’, ‘h’ e ‘i’ do item 11.1, para fins de habilitação da licitante cadastrada 
naquele  sistema.  Essas  declarações  somente  serão  válidas  nas  seguintes 
condições:

a) se  as  informações  relativas  àqueles  documentos  estiverem 
disponíveis para consulta na data da sessão de recebimento da proposta e da 
documentação; e

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de validade.

11.4. Em cumprimento ao disposto na Lei n. 12.440/2011 e nos artigos 27, 
IV, e 29, V, da Lei n. 8.666/93, será consultada no sítio www.tst.jus.br a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho, sendo 
considerada, para fins de habilitação, a CNDT mais atualizada.

http://www.tst.jus.br/
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11.5. Caso conste nos registros cadastrais algum documento com prazo de 
validade  vencido,  a  licitante  deverá  encaminhar  comprovante  idêntico,  com  o 
respectivo prazo atualizado, no mesmo decurso estipulado no item 10.1 sob pena 
de inabilitação.

11.6. As  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  as  sociedades 
cooperativas (somente as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 
da  Lei  n.  11.488/2007)  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.

11.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas (somente 
as que se enquadram na condição estabelecida no art. 34 da Lei n. 11.488/2007),  
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério  do pregoeiro,  a  contar  do momento em que se declarar  o vencedor  do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito,  e  emissão de eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com efeito  de 
certidão negativa.

11.8. A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item 
11.7,  implicará  decadência  do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das sanções 
previstas em lei.

11.9. A  licitante  que  apresentar  documentação  em desacordo  com este 
Edital será inabilitada.

11.10 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a 
que  se  refere  a  Seção  XV será  efetuada  na  situação  prevista  no  item 26.4  e 
quando  houver  necessidade  de  contratação  de  fornecedor  remanescente,  nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n. 7.892/2013.

11.10. Será  declarada  vencedora  a  licitante  que,  atendidas  as  demais 
exigências fixadas neste Edital, apresentar:

a) o menor valor para o grupo – para os itens agrupados; e

b) o menor valor para o item – no caso do item não agrupado.

SEÇÃO XII – DOS RECURSOS

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e  motivadamente  a  intenção  de  recorrer  durante  a  sessão  pública,  em campo 
próprio no sistema eletrônico.
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12.2. A  falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  implicará 
decadência do direito de recurso.

12.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 
(três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões em igual prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos 
interessados.

SEÇÃO XIII – DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA 
VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13. A critério do Pregoeiro, a licitante vencedora poderá  ser convocada a 
encaminhar,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  solicitação  do 
pregoeiro, à Comissão Permanente de Licitação do CNJ, localizada no SEPN 514, 
Bloco B, Lote 7, Sala 1, Asa Norte, Brasília – DF, CEP 70.760-542, os originais dos 
documentos necessários à aceitação da proposta e à habilitação da empresa, de 
acordo  com as  Seções  X  e  XI,  ressalvadas  as  declarações  constantes  das 
alíneas “l”, “m” e “n” do item 11.1 da Seção XI, firmadas em campo próprio 
no sistema eletrônico.   

SEÇÃO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14. A  adjudicação  do  objeto  à  licitante  vencedora  ficará  sujeita  à 
homologação do procedimento licitatório pelo Diretor-Geral do Conselho Nacional 
de Justiça, depois de decididos eventuais recursos.

SEÇÃO XV – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. No ato da homologação do certame, as licitantes cujas propostas não 
tenham sido recusadas serão convocadas, por e-mail, para manifestarem interesse 
em participar do cadastro de reserva. Aquelas interessadas deverão reduzir seus 
preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada.

15.2. O  cadastro  de  reserva  envolverá  somente  itens  com  propostas 
adjudicadas,  cabendo  à  autoridade  competente  informar  data  e  hora  para  o 
procedimento,  com  um  mínimo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  para  os  trâmites 
necessários.
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15.3. O  e-mail  informará  a  data  e  hora  limites  para  que  as  licitantes 
exerçam  seu  direito  de  aderência  ao  cadastro.  Caso  as  licitantes  não  se 
manifestem nesse período ocorrerá a preclusão do seu direito.

15.4. Se houver mais de uma licitante interessada em reduzir seus preços, 
na situação de que trata o item 15.1, serão classificadas segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva.

15.5. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 
certame em relação à licitante mais bem classificada.

SEÇÃO XVI – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

16.1. Figura como órgão gerenciador deste Registro de Preços o Conselho 
Nacional de Justiça, ao qual são atribuídas as competências indicadas Capítulo III 
do Decreto n. 7.892/2013.

16.2. Figuram como órgãos participantes os órgãos arrolados no Anexo B 
do Termo de Referência, cabendo-lhes as competências definidas no Capítulo IV 
do Decreto supracitado.

SEÇÃO XVII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A  Ata  de  Registro  de  Preços  não  obriga  o  CNJ  e  os  Órgãos 
Participantes a firmarem contratação, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto licitado, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao 
detentor do registro, em igualdade de condições.

17.2. O  preço  registrado  e  a  indicação  do  respectivo  Fornecedor  serão 
publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico, durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços.

17.3. O  CNJ  monitorará  os  preços  dos  produtos de  forma  a  manter 
atualizados os valores praticados no mercado, podendo rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência de sua variação.

17.4. O  Fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido,  caso 
comprove,  mediante  requerimento  fundamentado  com  apresentação  de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas devido ao preço de 
mercado ter se tornado superior ao preço registrado.

17.5. Na  hipótese  de  não  aceitação  da  justificativa  apresentada,  sem 
prejuízo das demais sanções previstas na legislação, será aplicada a penalidade 
correspondente à inexecução total, caso não mantenha o compromisso assumido.

17.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual 
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apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

17.7. Será  considerado  preço  de  mercado  o  que  for  igual  ou  inferior  à 
média daqueles apurados pelo CNJ para o objeto pesquisado.

17.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão 
integrante do Poder Judiciário que não tenha participado do processo licitatório, 
observadas as seguintes condições:

a) anuência do Conselho Nacional de Justiça – Órgão Gerenciador;

b) aceitação  pelo  Fornecedor  beneficiário,  desde  que  não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
CNJ e os Órgãos Participantes;

c) limite  de  100% (cem por  cento),  por  órgão  ou  entidade,  dos 
quantitativos dos itens registrados.

17.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 
não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  quíntuplo  do  quantitativo  de  cada  item 
registrado.

17.10. Caberá ao órgão não participante  os atos relativos  à  cobrança do 
cumprimento  das  obrigações  contratualmente  assumidas  pelo  Fornecedor  e  a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes  do  descumprimento  do  objeto  em  relação  às  suas  próprias 
contratações, cujas ocorrências deverão ser informadas ao CNJ.

SEÇÃO XVIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado de pleno direito, no todo 
ou em parte, nas situações previstas no Anexo III do Edital.

18.2. Caso  o  Fornecedor  venha  a  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou 
incorporação, será admitida a continuação da Ata, desde que sua execução não 
seja  afetada  e  que  o  Fornecedor  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos 
contratuais e as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CONTRATO

19.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura.

19.2. A vigência dos contratos oriundos da referida ata será de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura ou até a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, o que ocorrer primeiro, ressalvados os períodos de garantia.
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SEÇÃO XX – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA

20. A adjudicatária ficará obrigada a:

a)  assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação;

b) assinar o instrumento de contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação;

c) retirar a Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço, que poderá 
substituir o instrumento de contrato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação;

d)  executar  o  objeto,  observadas  as  condições  estipuladas  neste 
Edital e em seus Anexos, na proposta, na Ata de Registro de Preços e no contrato;

e)  apresentar,  caso  seja  optante  do  Simples  Nacional,  no  ato  da 
assinatura do contrato, declaração em conformidade com o art.  6º da Instrução 
Normativa SRF n. 1.234/2012;

e.1) no caso de não ser apresentada a declaração prevista na alínea 
anterior,  serão  retidos  todos  os  tributos  e  contribuições  no  pagamento  a  ser 
efetuado.

f)  apresentar,  a  qualquer  tempo,  no  prazo  de  2  (dois)  dias  úteis 
contados da solicitação do CNJ, os originais necessários à aceitação da proposta e 
à habilitação da empresa. 

SEÇÃO XXI – DAS SANÇÕES

21.1. Ficarão  sujeitos  às  penalidades  previstas  na  Lei  n.  12.846/2013 
aqueles que cometerem atos lesivos à administração pública, assim definidos, no 
tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b)  impedir,  perturbar  ou  fraudar  a  realização  de  qualquer  ato  de 
procedimento licitatório público;

c)  afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de  fraude  ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e)  criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa  jurídica  para 
participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f)  obter  vantagem ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de 
modificações  ou  prorrogações  de  contratos  celebrados  com  a  administração 



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais;

g)  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos 
contratos celebrados com a administração pública.

21.2. Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  neste  Edital  e  das  demais 
penalidades legais, aquele que:

a) não assinar  a Ata de Registro  de Preços ou o instrumento de 
contrato  ou  não  retirar  a  Ordem  de  Fornecimento/Serviço,  quando  convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;

d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;

e) não mantiver a proposta;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

21.3. Com fundamento no art. 9º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 
87  da  Lei  n.  8.666/93,  sem  prejuízo  do  disposto  nos  itens  21.1  e  21.2,  a 
adjudicatária  ficará  sujeita,  assegurada  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes 
penalidades:

a) advertência;

b) multa, nos casos previstos nos Anexos I e IV do Edital;

c)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública.

21.4 O  cometimento  reiterado  de  atrasos  injustificados  dos  prazos 
previstos para a execução do objeto poderá resultar no cancelamento do registro 
de preços do Fornecedor. Será considerado em estado de reiterado cometimento 
de atrasos dos prazos o Fornecedor que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao 
longo da vigência da Ata.

21.5. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do item 21.3 poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.

21.6. O valor  da multa,  aplicada após o regular  processo administrativo, 
será  descontado  de  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo  Contratante  à 
Contratada ou cobrado judicialmente.

21.7. Ad  cautelam,  o  Contratante  poderá  efetuar  a  retenção  do  valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.

21.8. Todas as penalidades serão registradas no SICAF.
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21.9. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos 
eventualmente  interpostos  pelos  licitantes,  adjudicatários  e/ou  por  quaisquer 
interessados  deverão  ser  instruídos  com  os  documentos  hábeis  à  prova  das 
alegações  neles  contidas.  Referidos  documentos  probatórios  deverão  ser 
apresentados  em  suas  versões  originais  e/ou  em  versões  autenticadas,  por 
cartórios extrajudiciais ou por servidores da Administração Pública, sob pena de, a 
critério exclusivo do Contratante,  não serem avaliados. Caso a autenticação de 
cópias  de documentos originais  e/ou  o  fornecimento  de cópias  de documentos 
sejam  requeridos  ao  Contratante,  as  despesas  correspondentes  deverão  ser 
ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União (GRU).

SEÇÃO XXII – DO RECEBIMENTO

22.1. O  objeto  desta  licitação  será  recebido  conforme  os  prazos  e 
condições  estabelecidos  no  item  3.2.7  do  Anexo  I  deste  Edital  –  Termo  de 
Referência. 

22.2 Caso  sejam  constatadas  inadequações,  falhas  ou  incorreções  na 
execução,  fica a Contratada obrigada a efetuar  as correções necessárias,  sem 
ônus para o Contratante. 

22.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades 
civil e penal do Fornecedor.

SEÇÃO XXIII – DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento, observadas as condições estabelecidas nos Anexos I e 
IV do Edital, será efetuado mediante crédito em conta corrente da Contratada, por 
ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º, ou 40, XIV, “a”, da Lei n. 
8.666/93, conforme o caso, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à 
época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da adjudicatária; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o 
FGTS;  e  da  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,  emitida  pela 
Justiça do Trabalho;

b) inexistência  de  fato  impeditivo  para  o  qual  tenha  concorrido  a 
contratada.

23.2. Os  pagamentos  serão  realizados  somente  após  o  recebimento 
definitivo do objeto, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições.
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23.3. A Contratada não poderá apresentar nota fiscal com número raiz do 
CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços e no contrato.

23.4. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, 
na  Ata  de Registro  de  Preços,  no  contrato  ou  com qualquer  circunstância  que 
desaconselhe o pagamento será devolvida à Contratada e, nesse caso, o prazo 
previsto  no  item  23.1  será  interrompido  e  reiniciado  a  partir  da  respectiva 
regularização.

23.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer  obrigação.  Esse  fato  não  será  gerador  de  direito  a  reajustamento  de 
preços ou a atualização monetária.

23.6. A não manutenção das condições de habilitação pela Contratada não 
ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular 
entrega do objeto, mas poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.

SEÇÃO XXIV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

24. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos 
consignados  ao  Contratante,  Naturezas  da  Despesa:  3.3.90.40  –  Serviços  de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica e 3.3.90.30 – Material 
de Consumo.

SEÇÃO XXV – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

25. Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  e  desde que  para  tal  não tenha 
concorrido  de  alguma  forma  a  Contratada,  haverá  incidência  de  atualização 
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice de Custos de 
Tecnologia da Informação – ICTI,  mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento 
e a data de sua efetiva realização.  

SEÇÃO XXVI – DA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO

26.1. Homologada  a  licitação,  o  CNJ  convocará  a  licitante  vencedora, 
durante a validade da sua proposta, para assinatura, por meio eletrônico, da Ata de 
Registro de Preços, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 
da Lei n. 8.666/1993. 

26.2. Após  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  CNJ/Órgão 
Participante  poderá  convocar  o  Fornecedor  para  assinatura  do  instrumento  de 
contrato, que se dará em até 5 (cinco) dias úteis.
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26.3 A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  do  instrumento  de 
contrato  está  condicionada à  verificação da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da 
licitante vencedora.

26.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata 
de Registro  de Preços,  no prazo e nas condições estabelecidos,  e  esgotado o 
cadastro  de  reserva  a  que  se  refere  a  Seção  XV,  convocar  os  licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-la, após comprovados os 
requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.

SEÇÃO XXVII – DO REAJUSTE

27.1 Durante  a  vigência  da  Ata,  os  preços  registrados  serão  fixos  e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. 8.666/1993 ou no 
artigo 17 do Decreto n. 7.892/2013.

27.2. Na hipótese de trata o item anterior, a Administração, por razão de 
interesse  público,  poderá  optar  por  cancelar  a  Ata  e  iniciar  outro  processo 
licitatório. 

SEÇÃO XXVIII – DA RESCISÃO DO CONTRATO

28.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida no contrato, por parte da 
Contratada,  assegurará  ao  Contratante  o  direito  de  rescindi-lo,  mediante 
notificação, com prova de recebimento.
28.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 
n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão do contrato:

a) atraso injustificado na entrega do objeto, sem justa causa e prévia 
comunicação ao Contratante;

b)  o  cometimento  reiterado  de  falhas  comprovadas  por  meio  de 
registro próprio efetuado pelo representante do Contratante.

28.3. Caso  a  Contratada  venha  a  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou 
incorporação, será admitida a continuação do contrato, desde que sua execução 
não seja afetada e que a Contratada mantenha o fiel  cumprimento dos termos 
contratuais e as condições de habilitação.

28.4. Ao Contratante é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93.
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SEÇÃO XXIX – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

29.1. O CNJ e os Órgãos Participantes nomearão gestores para executar a 
fiscalização  da  Ata  e  do(s)  contrato(s).  As  ocorrências  e  as  deficiências  serão 
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas.

29.2. A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  em  nada  restringem  a 
responsabilidade,  única,  integral  e  exclusiva do Contratada,  no que concerne à 
execução do objeto contratado. 

SEÇÃO XXX – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

30.1. Qualquer interessado, antes de decidir participar do Pregão, deverá 
providenciar  exaustivo estudo do inteiro  teor do Edital  e apresentar,  à CPL, as 
dúvidas  e  impugnações  (inclusive  as  correlatas  a  eventuais  irrazoabilidades, 
desproporcionalidades e/ou omissões) que entender existentes neste instrumento.

30.2. Ao participar desta licitação, a licitante estará se declarando ciente de 
que as condições editalícias, descrições de produtos, condições de fornecimento e 
outras fórmulas destinam-se a garantir, nos termos Lei, transparência, objetividade, 
certeza jurídica e isonomia de tratamento a todos os participantes bem como à 
obtenção de eficácia e celeridade para o processo seletivo do menor preço e da 
melhor proposta.

30.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro 
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura, exclusivamente por 
meio do endereço eletrônico: cpl@cnj.jus.br. 

30.4. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
deste Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório, mediante 
petição a ser encaminhada por meio do endereço eletrônico cpl@cnj.jus.br.

30.5. O pregoeiro decidirá sobre a impugnação em até 24 (vinte e quatro) 
horas. 

30.6. Acolhida  a  impugnação  ao  ato  convocatório,  será  designada  nova 
data para a realização do certame.

SEÇÃO XXXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

31.1. O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  na  Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no  SEPN 514, Bloco B, Lote 7, Sala 1, Asa 
Norte, Brasília–DF, CEP 70.760-542, nos dias úteis, das 12h às 19h, e na internet 
para download, nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.cnj.jus.br  /transparencia  .

mailto:cpl@cnj.jus.br
mailto:cpl@cnj.jus.br
http://www.cnj.jus.br/transparencia
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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31.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília -  DF e,  dessa forma, 
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

31.3. Nenhuma  indenização  será  devida  às  empresas  licitantes  pela 
elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação.

31.4. A  indicação  do  lance  vencedor,  a  classificação  dos  lances 
apresentados  e  demais  informações  relativas  à  sessão  pública  do  pregão 
constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.

31.5. Todas  as  informações,  pedidos  de  esclarecimentos  e  respostas  a 
impugnações  referentes  a  esta  licitação  estarão  disponíveis  nos seguintes 
endereços  eletrônicos:  www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.cnj.jus.br/transparencia.

31.6. Sem  prejuízo  das  disposições  contidas  no  Capítulo  III  da  Lei  n. 
8.666/1993,  o  presente  Edital  e  a  proposta  da  adjudicatária  serão  partes 
integrantes da avença.

31.7. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

31.8. O  pregoeiro  ou  autoridade  superior  poderão  promover  diligências 
destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase 
da licitação, fixando prazos para atendimento.

31.9. O  pregoeiro  ou  autoridade  superior  poderão  subsidiar-se  em 
pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.

31.10. Compete  exclusivamente  aos  licitantes,  aos  adjudicatários  e  aos 
demais interessados manter atualizados, junto ao CNJ, os respectivos endereços, 
inclusive  eletrônicos (e-mail).  O CNJ reserva-se  o  direito  de  considerar  válidas 
comunicações  enviadas  aos  licitantes,  aos  adjudicatários  e  a  quaisquer  outros 
interessados pelos endereços, inclusive eletrônicos, registrados nos autos e/ou no 
Sistema SICAF (mantido pelo Poder Executivo Federal). 

31.11. Aplicam-se  à  presente  licitação,  subsidiariamente,  as  Leis  n. 
8.078/1990 e 10.406/2002, as regras de escrituração baixadas pelo Departamento 
Nacional do Registro do Comércio e pelo Conselho Federal de Contabilidade, bem 
como as demais normas pertinentes.

Brasília, ...... de ........................... de 2018.

Johaness Eck
Diretor-Geral

Portaria n. 89/2018

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://nos/
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018

ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO (ART. 18, § 3º, I) 

1.1 Definição (Art. 18, § 3º, I) 

1.1.1. Registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens: 

• Item 1 - Certificado digital A1 para pessoa 
física. 

• Item 2 - Certificado digital A3 para pessoa 
física. 

• Item 3 – Certificado digital A3 para pessoa 
jurídica (e-CNPJ). 

• Item  4  -  Certificado  digital  para 
equipamento de rede AC-JUS – ICP-Brasil. 

• Item 5 - Certificado digital para assinatura 
de código - Codesign. 

• Item  6  -  Visita  técnica  para  validação  e 
emissão de certificados digitais. 

• Item 7 - Mídia criptográfica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 3º, II) 

2.1 Motivação (Art. 18, § 3º, II, a) 

2.1.1. Atualmente, o uso de certificado digital se torna necessário para 
usuários  do Processo Judicial  Eletrônico  -  PJe que executam a prática  de ato 
processual, conforme dispõe o artigo 195 do novo CPC, e também para demandas 
de Magistrados e Servidores que atuam em sistemas que façam uso obrigatório de 
certificação digital como método de  autenticação,  como  por  exemplo  o  eSocial. 
Adicionalmente, os certificados digitais também são utilizados em equipamentos 
servidores, os quais garantem a autenticidade dos sítios publicados pelo CNJ. 

2.1.2. Nesse contexto,  a  presente  contratação  visa  manter  a 
disponibilidade  dos  serviços  atendidos  pelas  ARP  58/2016  (Processo  SEI  N. 
12578/2016) e ARP 59/2016 (Processo SEI N. 12525/2016), que possuem como 
objeto principal, respectivamente, a emissão de Certificados Digitais padrão ICP-



Brasil, incluindo visitas para sua emissão e o fornecimento de dispositivos tokens 
USB para armazenamento. 

2.1.3. A  contratação visa,  além de  promover  ações  no sentido  de 
elaborar  um  novo  instrumento  que  mantenha  um  meio  para  disponibilizar  os 
certificados e acessórios pleiteados, promover as devidas melhorias, garantias dos 
serviços e requisitos legais. Entre os quais: 

Lei  11.419/2006,  que  dispõe  sobre  a  informatização  do 
processo judicial; altera a Lei 5.869/1973 - Código de Processo Civil; e 
dá outras providências: 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos  
judiciais,  comunicação de atos e transmissão de peças processuais  será  
admitido nos termos desta Lei. 

Art. 2º O envio de petições de recursos e a prática de atos  
processuais em geral por meio eletrônico serão admitidos mediante uso da  
assinatura  eletrônica,  na  forma do  art.  1º  desta  Lei,  sendo  obrigatório  o  
credenciamento  prévio  no  Poder  Judiciário,  conforme  disciplinado  pelos  
órgãos respectivos. 

2.1.4. Além disso, há previsão legal de que os certificados digitais sob 
a hierarquia ICP-Brasil, regulamentados pelo Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação - ITI, instituído pela Medida Provisória nº 2.200-2, sejam utilizados para 
que os documentos eletrônicos assinados digitalmente tenham a mesma validade 
jurídica que os documentos em papel com assinaturas manuscritas. 

2.1.5. Dessa forma, a contratação pretendida planeja prover o CNJ e 
os demais órgãos do Judiciário participantes de recursos tecnológicos necessários 
à utilização do Processo Judicial Eletrônico – PJE e demais sistemas que façam 
uso da certificação digital. 

2.2 Objetivos (Art. 18, § 3º, II, b) 

2.2.1. A  contratação visa,  além de  promover  ações  no sentido  de 
elaborar  um  novo  instrumento  que  mantenha  um  meio  para  disponibilizar  os 
certificados e acessórios pleiteados, promover as devidas melhorias, garantias dos 
serviços e requisitos legais bem como prover o CNJ e os órgãos do Judiciário de 
recursos tecnológicos necessários à utilização do Processo Judicial  Eletrônico – 
PJE e demais sistemas que façam uso da certificação digital. 

2.3 Benefícios (Art. 18, § 3º, II, c) 

Com o registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens, 
pretende-se alcançar os seguintes benefícios: 



2.3.1. Aumentar e manter os serviços que fazem uso de certificado 
digital com elevado padrão de desempenho, qualidade e confiabilidade; 

2.3.2. Garantir  a  autenticidade,  integridade  e  o  não  repúdio  das 
transações realizadas; 

2.3.3. Garantir a segurança das informações trafegadas por meio dos 
acessos  realizados  às  aplicações  disponibilizadas  pelos  órgãos  do  Poder 
Judiciário; 

2.3.4. Prover  o  CNJ  e  os  órgãos  do  Judiciário  de  recursos 
tecnológicos  necessários  à  utilização  do  Processo  Judicial  Eletrônico  –  PJE  e 
demais sistemas que façam uso da certificação digital. 

2.4 Alinhamento Estratégico (Art. 18, § 3º, II, d) 

2.4.1. A presente contratação encontra consonância com a Estratégia 
Nacional de Tecnologia da Informação – ENTIC (Resolução CNJ n° 211/2015): 

• Art.  3°,  IV,  b:  Processos Internos:  Objetivo  8  –  Aprimorar  a 
segurança da informação; e 

• Art.  12,  II,  b:  Macroprocesso  de  segurança da informação - 
Incidentes de Segurança. 

2.4.2. A contratação em tela também atende ao Objetivo Estratégico 3 
–   Aperfeiçoar  a  Gestão  da  Segurança  da  Informação  e  das  Comunicações, 
conforme Portaria Presidência n° 85 de 8 de julho de 2016 - que instituiu o Plano 
Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação do Conselho Nacional de 
Justiça para o período de 2016-2020. 

2.4.3. Além  disso,  a  contratação  encontra-se  alinhada  as 
necessidades e requisitos elencados no item 1.1 deste Termo de Referência, à 
Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  –  ICP Brasil  e  em conformidade  com a  Lei 
11.419/2006  e  com  a  MP  nº  2.200-2,  que  prevê  que  documentos  eletrônicos 
assinados digitalmente com o uso de certificado digital emitidos no âmbito da ICP-
Brasil  tenham  a  mesma  validade  jurídica  que  os  documentos  em  papel  com 
assinaturas manuscritas. 

2.5 Referência aos Estudos Preliminares (Art. 18, § 3º, II, e) 

2.5.1. Este  Termo  de  Referência  foi  elaborado  considerando  o 
Documento de Oficialização da Demanda (DOD) encaminhado pelo Departamento 
de  Tecnologia  da  Informação  (DTI)  e  os  Estudos  Preliminares  constantes  do 
Processo Administrativo 00845/2018. 



2.6 Relação entre a Demanda Prevista e a Contratada (Art. 18, § 3º, II, f) 

2.6.1. Uma estimativa inicial para os quantitativos necessários para 
atender  à  demanda  do  CNJ,  e  outra  com os  totais  a  serem registrados  para 
atendimento ao CNJ e aos demais órgãos do Judiciário, foi realizada nos Estudos 
Preliminares. Chegou-se aos seguintes quantitativos: 

Item Produto Quantidade 

1 Certificado digital A1 para pessoa física 40 

2 Certificado digital A3 para pessoa física 150 

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 1 

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS – ICP-Brasil 5 

5 Certificado digital para assinatura de código - Codesign 1 

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 40 

7 Mídia criptográfica 150 

Tabela 1 – Quantitativo de aquisições previstas - CNJ

Item Produto Quantidade 

1 Certificado digital A1 para pessoa física 4098 

2 Certificado digital A3 para pessoa física 63042 

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 164 

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS – ICP-Brasil 458 

5 Certificado digital para assinatura de código - Codesign 47 

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 5424 

7 Mídia criptográfica 57350 

Tabela 2 – Quantitativos a serem registrados

2.6.2. O Anexo B do Termo de Referência traz um detalhamento dos 
quantitativos informados na consulta realizada junto aos Órgão do Judiciário. 

2.7 Análise de Mercado de TIC (Art. 18, § 3º, II, g) 

2.7.1. Verifica-se  que os  bens e  serviços  pretendidos poderão ser 
fornecidos por diferentes empresas no mercado de TIC, tanto no Distrito Federal, 
quanto nas diversas unidades da Federação. 

2.7.2. Considerando os requisitos básicos dessa demanda, visualizou-
se no mercado de TIC duas possibilidades de atendimento:  

• Solução 1: Formar um registro  de preços 
de certificados digitais e dispositivos tokens; 



• Solução  2:  Contratação  de  serviço 
continuado  de  validação  de  documentos  e  emissão  de 
certificados digitais para pessoas físicas e equipamentos. 

 

2.7.3. Conforme item 1.1.10 dos Estudos Preliminares constatou-se 
que  a  solução  baseada  em  um  registro  de  preços  de  certificados  digitais  e 
dispositivos tokens, apresenta mais elementos que justifiquem a sua escolha como 
solução  adequada  para  atender  aos  requisitos,  tais  como eficiência,  eficácia  e 
economicidade. 

2.7.4. Considerando essa solução, foi efetuada pesquisa na  Internet 
com  o  objetivo  de  identificar  contratações  similares  efetuadas  por  órgãos  e 
entidades da administração pública. Foram encontrados os seguintes editais ou 
contratos, além do CNJ, cujos extratos estão incluídos no Anexo B dos Estudos 
Preliminares: 

a. Secretaria  de  Estado  de Segurança Pública  e  Defesa 
Social do Pará (SEGUP-PA) - Pregão Eletrônico n° 13/2015; 

b. Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  (CNMP)  - 
Pregão Eletrônico n° 15/2013; 

c. Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) 
- Pregão Eletrônico n° 24/2014; 

d. Tribunal Regional do Trabalho da 8 ͣ Região (TRT 8°) - 
Pregão Eletrônico n° 65/2013; 

e. Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e 
Social (BNDES) - Pregão Eletrônico n° 009/2015; 

f. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 
(TJ-RN), - ATA de Registro de Preços n° 47/2015; 

g. Conselho Nacional de Justiça (CNJ) - Pregão Eletrônico 
n° 37/2012; 

h. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 
(TJ-RN) – ATA de Registro de Preços n° 47/2015; 

i. Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – Pregão Eletrônico 
50/2016; 

j. Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região - Pregão 
Eletrônico 49/2017; 

k. Supremo Tribunal Federal (STF), - Contrato N. 10/2017. 



 

2.7.5 O item 1.1.16 dos Estudos Preliminares traz o orçamento estimado total da 
demanda. 

2.7.6 A referida análise deve ser ponderada, pois as licitações foram 
realizadas em anos diferentes e os quantitativos totais de certificados digitais e de 
visitas  técnicas  influenciam  no  preço  individual  de  cada  item  ofertado  pelos 
fornecedores (economia de escala). 

2.8 Natureza do Objeto (Art. 18, § 3º, II, h) 

2.8.1. Os  bens  e  serviços  a  serem  contratados  possuem 
características comuns e usuais encontradas atualmente no mercado de TIC, cujos 
padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos neste 
Termo de Referência. 

2.8.2. O  objeto  desta  contratação,  que  consiste  no  registro  de 
certificados digitais  e  dispositivos  tokens,  tem como escopo a obtenção de um 
produto específico em um período predeterminado, portanto se caracteriza com um 
serviço de natureza não continuada. 

2.9 Parcelamento e Adjudicação do Objeto (Art. 18, § 3º, II, i) 

2.9.1. No contexto desta contratação e de acordo com os requisitos 
levantados, verifica-se que o objeto poderá ser divido em itens, e que a divisão não 
traz prejuízo para o objetivo final almejado. Portanto, o objeto deve ser dividido em 
7 (sete) itens, a saber: 

Grupo Item Produto 

 

 

1

 

 

 

 

1

 

Certificado digital A1 para pessoa física 

2

 

Certificado digital A3 para pessoa física 

3

 

Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 

4

 

Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS – ICP-Brasil 

5

 

Certificado digital para assinatura de código - Codesign 

6

 

Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 

Não 
agrupado 

7

 

Mídia criptográfica 

Tabela 3 – Agrupamento do objeto 

2.9.2. A adjudicação será realizada de forma parcial, ou seja, os itens 
de contratação do Grupo 1 (itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6) deverão ser adjudicados para um 



único fornecedor,  com exceção do item 7 – Mídia criptográfica, que poderá ser 
adjudicado a um fornecedor diferente. 

2.9.3. Esse  entendimento  se  deve  ao  fato  dos  bens  e  serviços 
agrupados estarem intrinsecamente relacionados. Por praxe, o mercado atende a 
este requisito entregando tais bens e serviços como uma solução indissociável de 
modo a ser fornecido por uma só empresa. Desta forma, assegura-se a eficiência 
no emprego dos recursos financeiros para a aquisição da solução pretendida. 

2.9.4. Além disso, as visitas para validação documental referentes ao 
item 6 e a emissão dos certificados referentes aos itens 1 a 5, somente poderão 
ser  realizados  por  um  único  fornecedor.  Caso  os  itens  sejam  adjudicados  a 
empresas  diferentes  não  teremos como garantir  a  conformidade  entre  os  itens 
especificados. 

2.9.5. Há também que se  considerar  o  aspecto  da economicidade 
pelo  fator  de  escala  no  caso  de  um  único  fornecimento,  em  contraposição  à 
aquisição  ou  contratação  segmentada.  Pelo  interesse  de  cada  licitante  em ser 
adjudicada vencedora do lote, observa-se no mercado a tendência para a redução 
de custo unitário  dos diversos módulos  que compõem a solução,  na  busca de 
oferecer o menor preço global associado ao atendimento da solução completa e às 
exigências técnicas do Edital. 

2.10 Vigência da Ata de Registro de Preço 

2.10.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura. 

2.10.2. A  utilização  do  sistema  de  registro  de  preços  visa, 
primordialmente, a redução da instauração de diversas licitações para o mesmo 
objeto,  porquanto  se  concentra  em  um  único  procedimento  a  possibilidade  de 
realizar diversas aquisições, recorrentes e necessárias, durante certo lapso, em 
face de os preços permanecerem à disposição da Administração. 

2.10.3. Devido  à  incerteza  quanto  à  existência  de  recursos 
orçamentários  e  quanto  a  quantidade  a  ser  adquirida,  conforme  justificado  no 
documento de Estudos Preliminares, optou-se por utilizar do sistema de registro de 
preço. 

2.10.4. O prazo de vigência dos contratos decorrentes da referida ata 
será de 12 meses ou até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, o que 
ocorrer primeiro. 



2.11 Modalidade,  Tipo de Licitação, Critérios de Habilitação e Atendimento 
aos Requisitos (Art. 18, § 3º, II, j , IV e V) 

2.11.1. Verifica-se  que  os  serviços  pretendidos são  oferecidos por 
diversos  fornecedores  no  mercado  de  TIC,  e  apresentam  características 
padronizadas e usuais. Assim, pode-se concluir que o serviço é comum e, portanto, 
temos  como  melhor  opção  a  utilização  da  modalidade  “Pregão”  sendo, 
preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”. 

2.11.2. Os seguintes documentos servirão como condição para aceite 
da proposta referente ao Grupo 1: 

a. Atestado de Capacidade Técnica: Documento (s) 
expedido  (s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado, 
comprovando  que  a  Licitante  executou  serviço  de  emissão  de 
certificados digitais e visitas para validação documental para um total 
de  20.000  (vinte  mil)  certificados,  distribuídos  geograficamente em 
todas as cinco regiões brasileiras, em pelo menos 2 (duas) capitais de 
cada região; 

b. Será permitido o somatório de atestados. 

2.11.3. Os seguintes documentos servirão como condição para aceite 
da proposta referente ao item 7 (Não agrupado) – Mídia Criptográfica: 

a. Atestado de Capacidade Técnica: Documento (s) 
expedido  (s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado, 
comprovando que a Licitante forneceu um total de 13.000 (treze mil) 
mídias criptográficas, distribuídos geograficamente em todas as cinco 
regiões brasileiras, em pelo menos 2 (duas) capitais de cada região. 

b. Será permitido o somatório de atestados. 

c. Especificação  clara,  completa  e  minuciosa  do 
produto cotado, bem como a indicação precisa da comprovação de 
cada  característica  constante  nas  especificações  técnicas  deste 
Termo  de  Referência  conforme  modelo  de  planilha  constante  no 
Anexo A; 

i. Entende-se por documento (s) a documentação técnica oficial 
do  fabricante  do  equipamento  ofertado,  seja  em  meio 
eletrônico ou materializada em papel; 

ii. Não serão aceitas declarações ou cartas de conformidade ou 
adequação ao solicitado e especificado no termo de referência 
em substituição ou complementação da documentação técnica 
oficial e original. 



2.11.4. A justificativa para a solicitação do atestado de capacidade 
técnica  como  critério  de  habilitação  das  licitantes,  no  caso  em  exame,  se 
fundamenta: 

a. No  atendimento  aos  comandos  legais 
contidos  no  inciso  II  do  Art.  27  e  §  3º  do  Art.  30  da  Lei 
8.666/1993;  

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-
se-á  dos  interessados,  exclusivamente,  documentação  
relativa a: 

II - qualificação técnica; 

b. Art.  30.  A  documentação  relativa  à 
qualificação técnica limitarse-á a: 

[...]  § 3º Será sempre admitida a comprovação  
de aptidão através de certidões ou atestados de obras  ou  
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional  
equivalente ou superior 

c. No atendimento ao comando legal contido 
nos incisos I e III do Art. 3º da Lei 10.520/2002; 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará  
o seguinte: 

 

 I  -  a  autoridade  competente  justificará  a  
necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as  
exigências  de  habilitação,  os  critérios  de  aceitação  das  
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do  
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;  

 

III  -  dos  autos  do  procedimento  constarão  a  
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e  
os  indispensáveis  elementos  técnicos  sobre  os  quais  
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo  
órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  dos  bens  ou  
serviços a serem licitados; e 

d. Na necessidade de aferição da experiência e da 
expertise da empresa em executar o(s) serviço(s) alvo(s) do objeto a 
ser registrado, desde que constatada a execução anterior satisfatória 
de serviços compatíveis ou similares; 



e. Na  necessidade  de  filtrar  as  empresas  que 
realmente  pertencem  à  área  de  tecnologia  da  informação  e 
comunicação, ou seja, do ramo do objeto que se pretende contratar, 
de modo a minimizar riscos para a regular execução do objeto; 

f. No pressuposto de que a licitante que já prestou 
determinado  serviço  no  passado  com  sucesso,  poderá  fazê-lo 
novamente  no  futuro,  e  de  que  não  é  adequado  à  Administração 
contratar com licitante que jamais tenha prestado tal  serviço.  Esse 
pressuposto nos parece razoável e isonômico; 

g. Além  do  exposto,  deve  ser  ressaltado  que  os 
custos  para  a  obtenção  de  atestados  de  capacidade  técnica 
praticamente são irrisórios ou até inexistentes se considerarmos que 
poderão  ser  apresentados  atestados  de  prestação  de  serviço 
realizados em órgãos públicos; 

h. O  atestado  deve  comprovar  que  o  Licitante 
forneceu  e  implementou  os  itens  do  objeto  deste  Termo  de 
Referência. 

2.12 Adequação do Ambiente (Art. 18, § 3º, II, k) 

2.12.1. Para execução do objeto pretendido é necessário dispor de 
infraestrutura  física  para  emissão  dos  certificados,  como  computadores  e 
notebooks  com  devidos  Sistemas  Operacionais  onde  serão  instalados  os 
certificados digitais, situação essa já existente no CNJ e órgãos do Judiciário; 

2.12.2. Observa-se  que  a  prestação  do  serviço  de  emissão  de 
certificados digitais não traz impacto ao meio ambiente. Ao eliminar o uso de papel 
como  principal  suporte  físico  dos  processos,  o  Certificado  Digital  se  torna  um 
relevante aliado na luta pela preservação do meio ambiente. O uso de documentos 
eletrônicos  também  contribui  para  reduzir  o  impacto  ambiental  das  atividades 
econômicas eliminando a emissão de gases poluentes provenientes do transporte 
de  documentos  e  reduzindo  sensivelmente  a  necessidade  de  construção  de 
grandes áreas de armazenamento de papel. 

2.13 Conformidade Técnica e Legal (Art. 18, § 3º, II, l) 

2.13.1. Os serviços deverão atender as normas preconizadas pela 
ICP-Brasil. 

2.13.2. A Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) é 
uma cadeia  hierárquica  e  de confiança que viabiliza  a  emissão  de certificados 
digitais para identificação virtual do cidadão. Observa-se que o modelo adotado 



pelo  Brasil  foi  o  de  certificação  com  raiz  única,  sendo  que  o  ITI,  além  de 
desempenhar o papel de Autoridade Certificadora Raiz (AC-Raiz), também tem o 
papel  de  credenciar  e  descredenciar  os  demais  participantes  da  cadeia, 
supervisionar e fazer auditoria dos processos. 

2.13.3. A Autoridade Certificadora Raiz da ICP-Brasil (AC-Raiz) é a 
primeira autoridade da cadeia de certificação. Executa as Políticas de Certificados 
e normas técnicas e operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil. 
Portanto,  compete  à  AC-Raiz  emitir,  expedir,  distribuir,  revogar  e  gerenciar  os 
certificados das autoridades certificadoras de nível imediatamente subsequente ao 
seu.  A  AC-Raiz  também  está  encarregada  de  emitir  a  lista  de  certificados 
revogados  (LCR)  e  de  fiscalizar  e  auditar  as  Autoridades  Certificadoras  (ACs), 
Autoridades de Registro (ARs) e demais prestadores de serviço habilitados na ICP-
Brasil.  Além disso,  verifica se as ACs estão atuando em conformidade com as 
diretrizes e normas técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil. 

2.13.4. Uma Autoridade Certificadora (AC) é uma entidade, pública ou 
privada, subordinada à hierarquia da ICP-Brasil, responsável por emitir, distribuir, 
renovar, revogar e gerenciar certificados digitais. 

Tem a responsabilidade de verificar se o titular do certificado possui a 
chave  privada  que  corresponde  à  chave  pública  que  faz  parte  do  certificado. 
Também cria e assina digitalmente o certificado do assinante, onde o certificado 
emitido pela AC representa a declaração da identidade do titular, que possui um 
par  único  de  chaves  (pública/privada).  Cabe  também  à  AC  emitir  listas  de 
certificados  revogados  (LCR)  e  manter  registros  de  suas  operações  sempre 
obedecendo  às  práticas  definidas  na  Declaração  de  Práticas  de  Certificação 
(DPC).  Além  de  estabelecer  e  fazer  cumprir,  pelas  Autoridades  Registradoras 
(ARs)  a  ela  vinculadas,  as  políticas  de  segurança  necessárias  para  garantir  a 
autenticidade da identificação realizada. 

2.13.5.  Já a Autoridade de Registro (AR) é responsável pela interface 
entre o usuário e a Autoridade Certificadora. Vinculada a uma AC, tem por objetivo 
o  recebimento,  validação,  encaminhamento  de  solicitações  de  emissão  ou 
revogação de certificados digitais  e  identificação,  de  forma presencial,  de  seus 
solicitantes.  É  responsabilidade  da  AR  manter  registros  de  suas  operações. 
Podendo estar fisicamente localizada em uma AC ou ser uma entidade de registro 
remota. 

2.14 Obrigações do Contratante (Art. 18, § 3º, II, m) 

2.14.1. Prestar, por meio de seu Gestor do Contrato, as informações e 
os esclarecimentos pertinentes ao objeto contratado que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

2.14.2. Registrar  os  incidentes  e  problemas  ocorridos  durante  a 
execução do Contrato. 



2.14.3. Comunicar oficialmente à Contratada sobre quaisquer falhas 
verificadas na fiscalização do cumprimento dos serviços prestados. 

2.14.4. Efetuar  o  pagamento  devido  pela  entrega  da  respectiva 
execução do objeto dentro do prazo estipulado, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências contratuais. 

2.14.5. Proporcionar  os  recursos  técnicos  e  logísticos  necessários 
para que a Contratada possa executar  os serviços conforme as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.14.6. Exercer permanente fiscalização na execução do(s) serviço(s), 
registrando  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  objeto  contratado  e 
determinando as medidas necessárias à regularização dos problemas observados. 

2.14.7. Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  bom 
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  inclusive  permitir  acesso  aos 
profissionais ou representantes da Contratada às suas dependências com controle 
e supervisão das áreas técnicas do órgão do Judiciário. 

2.14.8. Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência, 
assegurando à Contratada o contraditório e a ampla defesa. 

2.15 Obrigações da Contratada (Art. 18, § 3º, II, m) 

2.15.1. Constituem obrigações da empresa contratada: 

a. Manter-se,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

b. Entregar  e  prestar  o(s)  serviço(s)  contratado(s)  conforme 
especificações, quantidades, prazos e demais condições estabelecidas no Edital e 
em seus Anexos; 

c. Utilizar  melhores  práticas,  capacidade  técnica,  materiais, 
equipamentos,  recursos  humanos  e  supervisão  técnica  e  administrativa,  para 
garantir a qualidade do(s) serviço(s) e o atendimento às especificações contidas no 
Contrato, Edital e em seus Anexos; 

d. Seguir as instruções e observações efetuadas pelo Gestor do 
Contrato,  bem como reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir  às suas 
expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

e. Reportar  formal  e  imediatamente  ao  Gestor  do  Contrato 
quaisquer  problemas,  anormalidades,  erros  e  irregularidades  que  possam 
comprometer a execução do objeto; 



f. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados  pelos  técnicos  do  Contratante,  referentes  a  qualquer  problema 
detectado ou ao andamento de atividades previstas; 

g. Detalhar  e  repassar,  conforme  orientação  e  interesse  do 
Contratante, todo o conhecimento técnico utilizado na execução do objeto; 

h. Indicar Preposto e cuidar para que esse mantenha permanente 
contato com o Gestor do Contrato e adote as providências requeridas, além de 
comandar,  coordenar  e  controlar  a  execução  do  objeto,  inclusive  os  seus 
profissionais; 

i. Responsabilizar-se  integralmente  pela  sua  equipe  técnica, 
primando  pela  qualidade,  desempenho,  eficiência  e  produtividade,  visando  à 
execução dos trabalhos durante todo o Contrato, dentro dos prazos estipulados, 
sob  pena  de  ser  considerada  infração  passível  de  aplicação  de  penalidades 
previstas, caso os prazos, indicadores e condições não sejam cumpridas; 

j. Garantir  a  execução  do  objeto  sem  interrupção,  mantendo 
equipe dimensionada adequadamente  para a regular  execução,  substituindo ou 
contratando profissionais sem ônus para o Contratante; 

k. Responder  integralmente  por  quaisquer  perdas  ou  danos 
causados ao Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa,  sua  ou  dos  seus  profissionais  em  razão  da  execução  do  objeto, 
independentemente  de  outras  cominações  contratuais  ou  legais  a  que  estiver 
sujeito; 

l. Cumprir  e  garantir  que  seus  profissionais  estejam  cientes, 
aderentes  e  obedeçam  rigorosamente  às  normas  e  aos  procedimentos 
estabelecidos na Política de Segurança da Informação do Contratante; 

m. Manter  sigilo,  sob  pena  de  responsabilidade  civil,  penal  e 
administrativa,  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de  que  tomar  conhecimento  em 
razão da execução do objeto do Contrato, respeitando todos os critérios de sigilo,  
segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, 
documentos, entre outros; 

n. Substituir  por  outro  profissional  de  qualificação  igual  ou 
superior  qualquer  um  dos  seus  profissionais  cuja  qualificação,  atuação, 
permanência ou comportamento decorrentes da execução do objeto forem julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse 
do serviço público, sempre que exigido pelo Gestor do Contrato; 

o. Manter  seus  profissionais  nas  dependências  do  Contratante 
adequadamente trajados e identificados com uso permanente de crachá, com foto 
e nome visível;  



p. Responsabilizar-se  pela  conservação  dos  ambientes  onde 
desempenhe o objeto desta contratação; 

q. Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser 
utilizado nas dependências do Contratante, afixando placas de controle patrimonial, 
selos de segurança, entre outros pertinentes;  

r. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução 
de serviços objeto desta contratação; 

s. Apresentar  no  protocolo  do  Contratante  as  notas  fiscais, 
contendo  a  discriminação  exata  dos  bens  e  serviços  contratados  (prazos  de 
execução, quantidades e valores contratados), junto com a relação de incidentes;  

t. Comprovar  a  origem  dos  bens  importados  oferecidos  e  a 
quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deve ser apresentada no 
momento da entrega do objeto. 

2.15.2. São  obrigações  da  contratada  em  relação  à  emissão  dos 
certificados digitais constantes dos itens 1, 2 e 3 deste Termo de Referência: 

a. A empresa contratada deverá comparecer às dependências do 
Contratante com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência do início das emissões 
para realizar as configurações necessárias em seus equipamentos; 

b. Será responsabilidade da contratada a configuração inicial do 
token  criptográfico,  mesmo  que  não  seja  ela  a  fornecedora  desse  dispositivo, 
incluindo formatação e colhimento da senha de administração diante do emitente 
do certificado digital tipo A3; 

c. Caberá à empresa contratada providenciar toda a infraestrutura 
necessária para emissão dos certificados; 

d. A contratada deverá apresentar relação contendo o endereço e 
horário de funcionamento de seus postos de atendimento vinculados e habilitados 
a emitir certificados digitais ICP-Brasil tipo A1 e A3. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO (ART. 18, § 3º, III) 

3.1 Descrição do objeto 

Registro  de  preços  de  emissão  de  certificados  digitais,  serviço  de 
visita local para emissão de certificados nas instalações dos órgãos do Judiciário, e 
fornecimento  de  dispositivos  do  tipo  token USB  para  armazenamento  de 
certificados digitais, conforme especificações técnicas constantes no item 4 e no 
quadro a seguir: 



Grupo Item Produto Quantidade 

 1

 

Certificado digital A1 para pessoa física 4
098 

 2

 

Certificado digital A3 para pessoa física 6
3042 

1

 

3

 

Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 1
64 

 4

 

Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS – ICP-Brasil 4
58 

 5

 

Certificado digital para assinatura de código - Codesign 4
7 

 6

 

Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 5
424 

Não 
agrupad

o 

7

 

Mídia criptográfica 5
7350 

Tabela 4 – Quantitativo total 

3.2 Forma de Execução e de Gestão do Contrato (Art. 18, § 3º, III, a) 

3.2.1 Principais Papéis (Art. 18, § 3º, III, a, 1) 

A execução do objeto pressupõe a existência dos seguintes papéis e 
responsabilidades: 

a. Patrocinador  da  Contratação:  é  o  titular  da  área  demandante, 
responsável  por  representar  os  interesses  do  órgão  do  Judiciário  no 
contexto desta contratação, pela aprovação da necessidade e, por fim,  

pela negociação das  ações  necessárias  para  que  os  objetivos 
sejam alcançados; 

b. Gestor  do  Contrato:  servidor  com  atribuições  gerenciais,  técnicas  ou 
operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato; 

c. Fiscal  Técnico  do  Contrato:  servidor  representante  da  Área  de 
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,  indicado  pela  respectiva 
autoridade competente para fiscalizar o Contrato quanto aos aspectos 
técnicos da solução; 

d. Preposto:  funcionário  representante  da  Contratada,  responsável  por 
acompanhar a execução do Contrato e atuar como interlocutor principal 
junto  ao  Gestor  do  Contrato,  incumbido  de  receber,  diligenciar, 
encaminhar e responder as questões técnicas, legais e administrativas 
referentes ao andamento contratual. 



3.2.2 Execução do Objeto (Art. 18, § 3º, III, a, 2) 

3.2.2.1. A prestação do (s) serviço(s) contratado(s) será realizada da 
seguinte forma: 

a. As  visitas  técnicas  para  validação  e  emissão  de 
certificados digitais constante do item 4.6 deste Termo de Referência, serão 
realizadas  conforme  agendamento  de  data  e  horário  pelo  Órgão  do 
Judiciário, em conformidade com os dispositivos constantes do edital e seus 
anexos, e encaminhado junto à Central de Serviços da contratada, por meio 
de Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

b. Para atendimento do item 4.6.4, as visitas técnicas para 
validação  e  emissão  de  certificados  digitais,  serão  realizadas  conforme 
agendamento de data e horário pelo Órgão do Judiciário, e encaminhado 
junto à Central de Serviços da contratada, por meio de Ordem de Serviço, 
com antecedência mínima de 1 (um) dia. 

c. O serviço de emissão de certificados será considerado 
terminado quando a contratada entregar a evidência da emissão de todos os 
certificados digitais para equipamentos ou de Servidores e Magistrados que 
compareceram aos eventos de emissão agendados; 

d. O Magistrado ou o Servidor que não conseguir emitir seu 
certificado nas dependências do Órgão do Judiciário durante os eventos de 
emissão, terá até 30 (trinta) dias corridos, contados do dia do evento de 
emissão, para se dirigir ao posto de atendimento da empresa contratada e 
emitir o seu respectivo certificado. 

3.2.2.2. A entrega das mídias criptográficas -  Tokens (Item 7) - será 
realizada da seguinte forma: 

a. Em até 30 (trinta) dias após o recebimento pela Contratada 
da Ordem de Fornecimento emitida pelo órgão do Judiciário. 

3.2.3 Local e Horário de Entrega/Execução 

3.2.3.1. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado 
deverão ser realizadas nas sedes dos órgãos do Judiciário listados no Anexo B. 
Também deverão ser utilizados postos de atendimentos em outras localidades, em 
caso de a contratada possuir infraestrutura disponível; 

3.2.3.2. Para as emissões realizadas nos locais definidos, utilizando-
se de visita definida no item 6 do objeto, a emissão deverá ocorrer nas datas e 
horários estabelecidos no agendamento elaborado pelo órgão do Judiciário; 



3.2.3.3. Todas as emissões de certificados, sejam elas em postos de 
atendimento ou por meio de visita do agente de registros, deverão ser previamente 
agendadas com a área de tecnologia da informação do órgão. 

3.2.4 Garantia 

3.2.4.1. Item 1 – Certificado de pessoa física A1: 

a. Prover  garantia  de  correção  e  atualização 
motivadas por  falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes 
oriundas da ICP-Brasil,  pelo período mínimo de 1 (um) ano para o 
certificado de pessoa física do tipo A1 (Item 1), contados a partir da 
data de emissão do certificado; 

b. Caso  a  correção  ou  atualização  exija  novo 
certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova emissão, no 
prazo de 3 (três) dias úteis,  contados da data de notificação, sem 
ônus adicional para o órgão do Judiciário. 

3.2.4.2. Item 2 – Certificado de pessoa física A3: 

a. Prover  garantia  de  correção  e  atualização  motivadas  por  falhas 
técnicas e mudanças originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, 
pelo período mínimo de 3 (três) anos para o certificado de pessoa 
física do tipo A3 (Item 2), contados a partir da data de emissão do 
certificado; 

b. Caso  a  correção  ou  atualização  exija  novo  certificado,  a  empresa 
contratada deverá efetuar a nova emissão, no prazo de 3 (três) dias 
úteis,  contados da data de notificação,  sem ônus adicional  para o 
órgão do Judiciário. 

3.2.4.3. Item 3 – Certificado de pessoa jurídica A3: 

a. Prover  garantia  de  correção  e  atualização 
motivadas por  falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes 
oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o 
certificado de pessoa jurídica do tipo A3 (Item 3), contados a partir da 
data de emissão do certificado; 

b. Caso  a  correção  ou  atualização  exija  novo 
certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova emissão, no 
prazo de 3 (três) dias úteis,  contados da data de notificação, sem 
ônus adicional para o órgão do Judiciário. 

3.2.4.4. Item 4 – Certificado de equipamento de rede ICP-Brasil: 



a. Prover  garantia  de  correção  e  atualização 
motivadas por  falhas técnicas e mudanças originadas de diretrizes 
oriundas da ICP-Brasil,  pelo período mínimo de 1 (um) ano para o 
certificado de equipamento de rede do tipo SSL ICP-Brasil, contados 
a partir da data de emissão do certificado; 

b. Caso  a  correção  ou  atualização  exija  novo 
certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova emissão, no 
prazo de 3 (três) dias úteis,  contados da data de notificação, sem 
ônus adicional para o órgão do Judiciário. 

3.2.4.5. Item 5 – Certificado de assinatura de código - Codesign: 

a. Prover  garantia  de  correção  e  atualização 
motivadas por falhas técnicas e mudanças pelo período mínimo de 3 
(três)  anos para o certificado de assinatura de código,  contados a 
partir da data de emissão do certificado; 

b. Caso  a  correção  ou  atualização  exija  novo 
certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova emissão, no 
prazo de 3 (três) dias úteis,  contados da data de notificação, sem 
ônus adicional para o órgão do Judiciário. 

3.2.4.6. Item 7 – Mídia criptográfica do tipo Token: 

a. Garantia mínima de 1 (um) ano, contado a partir 
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

b. Nesse  período,  caso  o  dispositivo  apresente 
defeito, a empresa contratada deverá realizar, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da notificação feita pelo órgão do Judiciário, troca 
do dispositivo defeituoso por outro novo,  de primeiro uso, com, no 
mínimo, as mesmas características do objeto contratado contendo um 
certificado digital Cert-JUS A3. 

3.2.5 Solicitação do(s) Serviço(s) (Art. 18, § 3º, III, a, 3) 

3.2.5.1. As  solicitações  de  atendimento  serão  realizadas  por 
meio  da  central  de  atendimento  (ou  serviço  eletrônico)  disponibilizada  pela 
contratada. 

3.2.6 Monitoramento da Execução (Art. 18, § 3º, III, a, 5) 

3.2.6.1. Serão utilizadas as seguintes formas de comunicação e 
acompanhamento da execução: 



a. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  serão 
exercidos por representantes da Contratante (gestor e fiscal do contrato) 
especialmente designados para este fim. 

b. Compete ao gestor e ao fiscal do contrato dirimirem eventuais dúvidas 
que surgirem no curso de sua execução e de tudo dar ciência à empresa 
contratada,  para  fiel  execução  contratual  durante  toda  a  vigência  do 
contrato, de acordo com os termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

c. Além  da  reunião  de  alinhamento  e  validação  de  expectativas  da 
contratação,  deverão  ser  realizadas,  se  necessárias,  outras  reuniões 
presenciais  ou  não  entre  o  Gestor  do  Contrato  e  o  Preposto  da 
Contratada  para  avaliação  do  serviço(s)  prestado(s)  no  período,  e 
verificação do atendimento aos requisitos contratuais estabelecidos; 

d. Poderão  ser  realizados,  alternativamente,  e  a  critério  do  Gestor  do 
Contrato,  o  controle  e  o  acompanhamento  da  prestação  de  serviço 
mediante o uso de mensagens eletrônicas. Nesse caso, o Fiscal Técnico 
ou Gestor do Contrato deverá apresentar descritivo contendo situações 
merecedoras de avaliação por parte da Contratada. 

3.2.7 Qualidade e Recebimento do objeto (Art. 18, § 3º, III, a, 6)  

3.2.7.1. O recebimento dos certificados dos Itens 1, 2, 3, 4, 5 e do 
item 6, referente às visitas técnicas, ocorrerá da seguinte forma: 

a. Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo (TRD) 
emitido pelo Contratante, das notas fiscais referentes aos certificados emitidos e do 
relatório das Atividades Executadas, contendo a lista de Magistrados ou Servidores 
que receberam certificado digital do tipo A3, dia e local da emissão, lista de visitas 
efetuadas, caso exista, e as evidências de certificados emitidos. 

3.2.7.2. O recebimento dos tokens (item 7) ocorrerá da seguinte forma: 

a. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, no ato 
da entrega do objeto nas áreas de almoxarifado do Contratante; 

b. Definitivamente,  mediante  Termo  de  Recebimento 
Definitivo, em até 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material entregue, comprovando-se a adequação do objeto 
às especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 

 



3.2.8 Forma de Pagamento (Art. 18, § 3º, III, a, 7) 

3.2.8.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta 
corrente da Contratada, por ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º,  
ou  40,  XIV,  “a”,  na  Lei  n.  8.666/93,  conforme o  caso,  desde  que  cumpridos  os 
requisitos previstos no Edital; 

 

3.2.8.2. O  pagamento  referente  aos  serviços  de  emissões  de 
certificados  digitais  poderá  ser  efetuado  de  acordo  com  as  Ordens  de 
Serviços/Notas Fiscais emitidas. 

 

3.2.9 Direitos de Propriedade Intelectual (Art. 18, § 3º, III, a, 9) 

3.2.9.1. Esse  requisito  não  se  aplica  ao  contexto  desta 
contratação,  uma vez que o objeto se refere à emissão de certificados digitais, 
composta  por  hardwares  e  softwares,  cujos  direitos  autorais  do  fabricante  são 
resguardados por legislação nacional e internacional. 

 

3.2.10 Qualificação Técnica dos Profissionais (Art. 18, § 3º, III, a, 10) 

3.2.10.1. Não se aplica ao contexto dessa contratação. 

 

3.2.11 Penalidades (Art. 18, § 3º, III, a, 11) 

3.2.11.1. Com  fundamento  no  artigo  7º  da  Lei  nº  10.520/2002  e, 
subsidiariamente, nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a Contratada ficará sujeita 
às sanções previstas neste Termo de Referência no caso de descumprimento das 
obrigações  pactuadas,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e  criminal,  e 
assegurada  a  prévia  e  ampla  defesa.   As  penalidades  a  seguir  poderão  ser 
aplicadas cumulativamente: 

a. Advertência; 

b. Multa de: 

i. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o valor 
da Ordem de Serviço, no caso de atraso injustificado na emissão dos certificados, 
limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis; 

a. No caso de atraso injustificado na emissão dos certificados 
por prazo superior a 10 (dez) dias úteis,  com a aceitação do objeto pela 
Administração, poderá ser aplicada multa adicional de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da Ordem de Serviço. 



ii. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o 
valor total da respectiva Ordem de Fornecimento, no caso de atraso injustificado na 
entrega ou na substituição dos Tokens, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis; 

a. No caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição 
dos  Tokens por prazo superior a 10 (dez) dias úteis, com a aceitação do 
objeto pela Administração, poderá ser aplicada multa adicional de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Fornecimento; 

iii. 5% (cinco por cento) por dia útil,  calculado sobre o valor do 
item, no caso de atraso injustificado de atendimento da garantia prevista no item 
3.2.4, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis; 

a. No caso de atraso injustificado de atendimento da garantia 
prevista no item 3.2.4 por prazo superior a 10 (dez) dias úteis, poderá ser 
aplicada multa adicional de 10% (dez por cento) sobre o valor do item; 

iv. 10%  (dez  por  cento),  calculado  sobre  o  valor  total  da 
respectiva  Ordem  de  Serviço  ou  Ordem  de  Fornecimento,  no  caso  de 
inexecução parcial da obrigação; 

v. 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor total da 
Ordem de Serviço ou Ordem de Fornecimento, no caso de inexecução total 
da obrigação, podendo haver, ainda, o cancelamento do registro de preços 
do fornecedor; 

vi. 20 % (vinte por cento) sobre o valor total estimado da 
Ata de Registro de Preços, no tocante ao valor referente ao grupo ou ao item 
para o qual a licitante tenha sido sagrada vencedora, na hipótese de recusa 
em assinar a Ata ou retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço; 

c. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  ou 
Estados e descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das demais penalidades legais; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública. 

4 REQUISITOS TÉCNICOS (ART. 18, § 3º, IV) 

Para a execução do objeto deverão ser considerados os seguintes 
requisitos: 

4.1 Item 1- Certificado Digital para pessoa física do tipo A1: 

4.1.1 Certificado digital  do tipo A1 para pessoa física, padrão ICP-
Brasil, com prazo de validade de 01 (um) ano; 



4.1.2 Deve  permitir  a  utilização  para  assinatura  de  documentos 
eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, logon de rede, entre outras destinações; 

4.1.3 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil. 

4.1.4 Deve ser gerado e armazenado no próprio computador pessoal 
do usuário e permitir a exportação das chaves; 

4.1.5 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de 
registro. 

4.2 Item 2 – Certificado Digital para Pessoa Física A3 

4.2.1 Certificado digital  do tipo A3 para pessoa física, padrão ICP-
Brasil, compatível com a AC-JUS, com prazo de validade de 3 (três) anos; 

4.2.2 Deve  permitir  a  utilização  para  assinatura  de  documentos 
eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, logon de rede, entre outras destinações; 

4.2.3 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil; 

4.2.4 Ser instalado em  Tokens Criptográficos constantes da lista de 
equipamentos certificados pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – 
ITI; 

4.2.5 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de 
registro. 

4.3 Item 3 – Certificado Digital para Pessoa Jurídica A3 e-CNPJ 

4.3.1 Certificado digital do tipo A3 para pessoa jurídica, padrão ICP-
Brasil, compatível com a AC-JUS, com prazo de validade de 3 (três) anos; 

4.3.2 Deve  permitir  a  utilização  para  assinatura  de  documentos 
eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, logon de rede, entre outras destinações; 

4.3.3 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil; 

4.3.4 Ser instalado em  Tokens Criptográficos constantes da lista de 
equipamentos certificados pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – 
ITI; 

4.3.5 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de 
registro. 

4.4 Item 4 - Certificado Digital SSL padrão AC-JUS ICP – Brasil para 
Equipamento de Rede 

4.4.1 Certificado  digital  para  servidor,  do  tipo  SSL,  cadeia  de 
certificação AC-JUS ICP-Brasil com prazo de validade mínima de 1 (um) ano; 



4.4.2 Certificação  em  plena  conformidade  com  os  requisitos 
estabelecidos pelo Padrão ICP-Brasil; 

4.4.3 Emissão do certificado em até 72 (setenta e duas) horas; 

4.4.4 Disponibilização de suporte remoto via chat, e-mail ou website 
para prestação de esclarecimentos e dúvidas técnicas e cadastrais; 

4.4.5 Extended Validation habilitado; 

4.4.6 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de 
registro. 

4.5 Item 5 - Certificado Digital para Assinatura de Código - Codesign 

4.5.1 Certificado digital para assinatura de código fonte, do tipo Code 
Signing, de cadeia internacional e prazo de validade de 3 (três) anos; 

4.5.2 Garantia  de  reposição  do  certificado  digital  ou  correção,  em 
caso de constatação de erro  técnico  no Certificate  Signing  Request  (CSR),  no 
prazo de 3 (três) dias após sua emissão; 

4.5.3 Emissão do certificado em até 72 (setenta e duas) horas; 

4.5.4 Reemissão  gratuita  e  ilimitada  do  certificado  durante  seu 
período de validade; 

4.5.5 Disponibilização de suporte remoto via chat, e-mail ou website 
para prestação de esclarecimentos e dúvidas técnicas e cadastrais; 

4.5.6 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de 
registro. 

4.6 Item 6 – Visitas aos Órgãos do Judiciário para Emissão de Certificados 
Digitais 

4.6.1 O  serviço  compreende  a  realização  de  visita  técnica  com o 
objetivo de realizar a validação e emissão dos certificados digitais Tipo A1 para 
pessoa física e equipamento de rede, Tipo A3 para pessoa física e pessoa jurídica 
e de assinatura de código; 

4.6.2 As visitas  para emissão dos certificados digitais  deverão ser 
realizadas  nas  sedes  dos  órgãos  do  Judiciário  listados  no  Anexo  B.  Também 
deverão ser utilizados postos de atendimento em outras localidades, em caso de a 
contratada possuir infraestrutura disponível; 

4.6.3 Deverão ser emitidos, no mínimo, 10 (dez) certificados digitais 
por visita no caso de emissões de certificados para pessoa física nas sedes dos 
órgãos do Judiciário; 



4.6.4 A visita para emissão de certificados para equipamentos ou para 
magistrados, em caso de necessidade, poderão ser realizados individualmente; 

4.6.5 O órgão do Judiciário proverá espaço físico para realização das 
visitas e também o acesso à Internet; 

4.6.6 A  eventual  necessidade  de  utilização  de  equipamentos  e 
acessórios  de  informática,  necessários  à  realização  de  todas  as  atividades  de 
validação e emissão dos certificados, deverá ser sanada pela contratada; 

4.6.7 As  validações  serão  realizadas  dentro  do  horário  de 
funcionamento do órgão do Judiciário; 

4.6.8 Na  impossibilidade  de  comparecimento  do  Magistrado  ou 
Servidor, no período programado para emissão dos certificados, o serviço de visita 
local será considerado como prestado. 

4.7 Item 7 - Mídia Criptográfica do tipo Token 

4.7.1 Token criptográfico  USB  capaz  de  armazenar  certificados, 
chaves e cadeias de certificados aderentes às normas do Comitê Gestor da ICP-
Brasil; 

4.7.2 Fazer parte da lista de equipamentos certificados pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação – ITI; 

4.7.3 Total compatibilidade com os certificados digitais A3; 

4.7.4 Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A versão 2.0 
(ou superior compatível com 2.0); 

4.7.5 Permitir  conexão  direta  na  porta  USB,  sem  necessidade  de 
interface intermediária para leitura; 

4.7.6 Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves 
privadas de, no mínimo, 64 Kbytes; 

4.7.7 Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com 
geração on-board do par de chaves RSA de, no mínimo, 2048 bits. 

4.7.8 Possuir carcaça resistente à água e à violação; 

4.7.9 Compatibilidade e  disponibilização de drivers  para  pleno uso 
nas plataformas Microsoft Windows7 ou superior, linux e Mac OS; 

4.7.10 Permitir  a criação de senha de acesso ao dispositivo de no 
mínimo 06 (seis) caracteres, ou de acordo com os critérios do Tribunal; 

4.7.11 Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos; 



4.7.12 Permitir a geração de chaves, protegidas por PINs (Personal 
Identification Number); 

4.7.13 Permitir a inicialização e reinicialização do  token mediante a 
utilização de PUK (Pin Unlock Key); 

4.7.14 Suporte  aos  principais  navegadores  de  mercado,  entre  os 
quais: Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome; 

4.7.15 O software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no 
idioma Português do Brasil e deve permitir: 

4.7.15.1 Gerenciamento do dispositivo; 

4.7.15.2 Exportação de certificados armazenados no dispositivo; 

4.7.15.3 Importação de certificados em formato PKCS#7 para área de 
armazenamento do dispositivo, de acordo com a RFC 2315; 

4.7.15.4 Importação de certificados em formato PKCS#12 para área 
de armazenamento do dispositivo; 

4.7.15.5 Visualização de certificados armazenados no dispositivo; 

4.7.15.6 Remoção de chaves e outros dados contidos no dispositivo 
após autenticação do titular; 

4.7.15.7 Reutilização  de  dispositivos  bloqueados,  por  meio  de 
remoção total dos dados armazenados e geração de nova senha de acesso. 

4.7.16 Garantia  mínima de 1 (um)  ano,  contado a partir  do aceite 
definitivo dos tokens. 

4.7.16.1 Caso o token necessite ser substituído ou apresente erro que 
comprometa o funcionamento do certificado ali armazenado, um novo token deverá 
ser fornecido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da notificação feita 
pelo órgão do Judiciário. 



PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018
ANEXO I-A DO EDITAL

Anexo A do Termo de Referência 
MODELOS (ART. 18, § 3º, V)

Registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens.
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Anexo B do Termo de Referência



Registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens.

Detalhamento da consulta realizada

 A1 PF A3 A3 e-CNPJ SSL Codesign    Visita 
Token 

CNJ 40 150 1 5 1 40 150 

TJAL 20 800 20 10 0 200 800 

TJCE 0 2000 7 0 0 200 0 

TJDFT 10 5000 10 10 10 510 5000 

TJGO 0 1000 0 0 0 100 1000 

TJMG 0 5000 0 0 0 100 5000 

TJMT 1 5000 3 1 1 250 5000 

TJPB 0 2323 1 0 1 60 2323 

TJPI 0 2000 5 5 0 200 2000 

TJSE 0 200 3 5 2 0 150 

TRE-AL 0 145 0 0 0 20 145 

TRE-AM 0 200 2 0 0 0 0 

TRE-CE 0 220 10 10 2 30 230 

TRE-DF 0 200 0 10 0 0 200 

TRE-GO 0 200 0 0 0 20 200 

TRE-MA 0 310 3 10 0 40 310 

TRE-PI 0 500 10 10 0 20 510 

TRE-PR 0 1100 3 20 1 230 850 

TRE-RJ 200 1300 10 20 10 230 1200 

TRE-RN 0 800 8 10 0 50 500 

TRE-RR 0 50 0 5 0 0 50 

TRE-SE 10 200 5 20 5 10 210 

TRF2 0 2000 0 0 0 150 2000 

TRF4 1 60 0 0 1 62 0 

TRF5 300 600 0 0 0 100 200 

JFAL 50 550 2 0 0 0 300 

JFCE 350 700 0 0 0 80 700 

JFES 0 700 0 0 0 60 700 

JFPB 250 500 2 40 0 30 100 

JFPE 300 300 1 1 0 20 300 

JFPR 10 300 1 30 1 150 300 

JFRJ 0 5400 0 0 0 455 5400 

FRN 200 200 2 100 1 30 100 

JFRS 0 400 2 0 0 300 402 

JFSC 0 500 5 0 0 500 500 

JFSE 50 220 2 0 0 0 270 

TRT1 100 1000 5 6 1 25 100



0 
TRT2 0 5311 1 15 0 132 756

1 
TRT3 0 1500 2 5 1 100 500 

TRT4 0 1554 0 1 1 200 973 

TRT5 450 2800 10 6 0 170 230
0 

RT6 0 700 2 2 0 160 700 

TRT7 0 687 5 0 0 12 692 

TRT9 3 1400 1 6 1 22 300 

TRT10 0 1000 0 15 0 100 100
0 

TRT11 0 940 0 2 0 94 940 

TRT12 1703 800 1 20 1 10 450 

TRT14 0 400 0 0 0 50 400 

TRT16 0 0 2 16 2 0 0 

TRT18 0 1000 3 3 3 0 100
0 

TRT19 50 1000 8 30 0 0 100
8 

TRT20 0 250 2 2 0 12 250 

TRT21 0 396 0 0 0 30 0 

TRT23 0 376 2 2 0 50 376 

TRT24 0 800 2 5 1 10 800 

TOTAL 4098 63042 164 458 47 5424 573
50 

 



PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018

ANEXO II DO EDITAL

A) ESTIMATIVA DE PREÇOS 

G
ru

p
o

 1

IT
E

M

DESCRIÇÃO UN. QTD.

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ADMITIDO 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ADMITIDO

(R$)

1

Certificado  digital  para  pessoa 
física  do  Tipo  A1,  conforme 
especificações do Anexo I – Termo 
de Referência.

Un. 4.098
              39,3

4 
              161.

215,32 

2

Certificado  digital  para  pessoa 
física  do  Tipo  A3,  conforme 
especificações do Anexo I – Termo 
de Referência.

Un. 63.042
              47,4

2 
           2.989.

451,64 

3

Certificado  digital  para  pessoa 
jurídica  Tipo  A3  (e-CNPJ), 
conforme especificações do Anexo 
I – Termo de Referência.

Un. 164 68,67 
                11.

261,88 

4

Certificado  digital  para 
equipamento de rede AC –JUS - 
ICP-  Brasil,  conforme 
especificações do Anexo I – Termo 
de Referência.

Un. 458 68,30 
              31.2

81,40 

5

Certificado digital  para assinatura 
de  código  –  Codesign,  conforme 
especificações do Anexo I – Termo 
de Referência.

Un. 47
            688,0

0 
                32.

336,00 

6

Visita  técnica  para  validação  e 
emissão  de  certificados  digitais, 
conforme especificações do Anexo 
I – Termo de Referência.

Un. 5.424
            129,9

3 
           704.7

40,32 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O GRUPO 1 (R$) 3.930.286,56

IT
E

M

DESCRIÇÃO UN. QTD.

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ADMITIDO 
(R$)

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ADMITIDO

(R$)

7

Mídia  Criptográfica,  conforme 
especificações  do  Anexo  I  – 
Termo de Referência.

Un. 57.350 33,05 1.895.417,50



B) PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

 Itens agrupados:

G
R

U
P

O
 ..

.

ITEM DESCRIÇÃO UN.
QTD. 

REGISTRADA

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

(...) (...) (...) (...) (algarismos) (algarismos)

(...) (...) (...) (...) (algarismos) (algarismos)

VALOR TOTAL DO GRUPO ... (R$) (algarismos e extenso)

 Item não agrupado:

IT
E

M

DESCRIÇÃO UN.
QTD. 

REGISTRADA

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

(...) (...) (...) (...) (algarismos)
(algarismos 
e extenso)



PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018

ANEXO III DO EDITAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.___

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – 

CNJ, ÓRGÃO GERENCIADOR – com sede no  SEPN 514, Lote 9, Bloco D, em 

Brasília - Distrito Federal, CNPJ 07.421.906/0001-29, neste ato representado pelo 

Diretor-Geral,  Johaness Eck,  RG n. 6.997.231-x SSP/SP e CPF n. 006.583.638-

32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 

2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010,  

considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018, publicado no 

DOU do dia _____ de __________ de 2018, e a respectiva homologação, conforme 

Despacho  _____  do  Processo  __________,  RESOLVE  registrar  os  preços  de 

__________________,  conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  da 

presente Ata, da empresa ________________, CNPJ _____________, com sede 

na  _________________,  ________________,  CEP  ___________,  telefone: 

_________;  fax  _________,  neste  ato  representada  por 

_________________________________,  RG  _____________  SSP/____,  CPF 

_________________,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento 

nas Leis n. 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar n. 123/2006, Decretos n. 

5.450/2005,  7.174/2010,  7.892/2013  e  8.538/2015,  atendendo  as  condições 

previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a 

seguir.

1  –  DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:  Esta Ata não obriga o  ORGÃO 

GERENCIADOR e os ORGÃOS PARTICIPANTES a firmarem contratações com o 

FORNECEDOR,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos 

registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 

fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições.  

2  –  DO  PEDIDO  DE  FORNECIMENTO: A  requisição  do  material/serviço  será 

formalizada pelo  ORGÃO GERENCIADOR  e pelos ORGÃOS PARTICIPANTES 

mediante  a  assinatura  do  instrumento  de  contrato  e/ou  emissão  de  Ordem de 

Fornecimento/Serviço,  observadas as disposições contidas no Edital  de  Pregão 

Eletrônico n. 50/2018.

2.1  –  O  FORNECEDOR registrado  fica  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3  –  DO  GERENCIAMENTO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS:  o 



gerenciamento  deste  Instrumento  caberá  ao  CNJ,  nos  termos  do  Decreto  n. 

7.892/2013. 

3.1 – A execução da Ata de Registro de Preços caberá à Seção de Gestão de 

Segurança  da  Informação,  no  âmbito  do  ORGÃO  GERENCIADOR, e  às 

respectivas  unidades  dos  ORGÃOS PARTICIPANTES do  Pregão  Eletrônico  nº 

50/2018, competindo-lhes: 

a) Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços, após a assinatura do instrumento de contrato e/ou emissão da Ordem de 

Fornecimento/Serviço, informando as quantidades a serem entregues;

b) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas 

no Edital da licitação e na presente Ata.

4  –  DO  CONTROLE  E  ALTERAÇÃO  DOS  PREÇOS:  Os  preços  registrados 

poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.1  –  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente, 

tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras 

do CNJ deverá convocar o FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços 

de forma a adequá-los à média apurada.

4.2  –  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços 

registrados  e  o  FORNECEDOR apresentar  requerimento  fundamentado  com 

comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o CNJ poderá 

acolher  o  pedido,  sem a  aplicação  de  penalidade,  mediante  a  confirmação  da 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento 

seja apresentado antes da expedição da Ordem de Fornecimento/Serviço.

4.3  –  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão 

ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta do  FORNECEDOR e 

aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

4.4 – Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo CNJ.

4.5  –  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da 

equação econômico-financeira, será publicada no Diário Oficial da União.



5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR terá o 

registro de preços cancelado:

5.1 – Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com 

as hipóteses dos artigos 20 e 21 do Decreto n. 7.892/2013;

5.2  –  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR der  causa  à 

rescisão  administrativa  do  contrato  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993;

5.3  –  Por  iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante  solicitação  escrita,  quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 

XIV, XV e XVI, da Lei n. 8.666/1993.

5.4 – O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade  competente  do  ÓRGÃO 

GERENCIADOR.

5.5  – A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao 

FORNECEDOR por  meio  de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que 

deverá ser juntado no processo administrativo respectivo.

5.6  –  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  do 

FORNECEDOR,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário  Oficial  da 

União, considerando-se cancelado o preço registrado.

5.7 – A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados 
deverá  ser  formulada  com  base  nas  previsões  objetivas  previstas  neste 
instrumento ou por motivo de caso fortuito e/ou  força maior. 

5.8 – Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o  CNJ poderá, a seu 
exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas 
fiscais, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.9  –  O  cancelamento  do  preço  registrado  implica  na  cessação  de  todas  as 
atividades do FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.10 – Nos casos em que o  FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação,  será  admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a 
execução da presente Ata não seja afetada e que o FORNECEDOR mantenha o 



fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.

6 –  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura.

7  –  DA  DIVULGAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS:  O  extrato  da 
presente Ata de Registro  de Preços será publicado no Diário  Oficial  da União, 
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada 
no  portal  da  internet  www.comprasgovernamentais.gov.br e  no  site 
www.cnj.jus.br  /transparencia.  

8 – DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas na Justiça 
Federal/Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro.

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Além do CNJ, gerenciador da Ata de Registro de 

Preços,  figuram  como  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES os  Tribunais  e  Conselhos 

arrolados no Anexo deste instrumento.

9.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão integrante 

do  Poder  Judiciário  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia 

consulta  ao  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no 

Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.

9.2. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata 

de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão do 

Poder  Judiciário  que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

9.3.  Aplicam-se  aos  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES desta  Ata  as  competências 

definidas no Capítulo IV do Decreto n. 7.892/2013.

E por estarem de acordo com as disposições contidas nesta Ata, assinam as 

partes  o  presente  instrumento  na  forma  eletrônica,  nos  termos  da  Lei  n. 

11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015. 

Brasília-DF,       de                       de 2018.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo FORNECEDOR

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/


Johaness Eck

 Diretor-Geral

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n. _____/2018, 
celebrada entre o CNJ e a empresa __________________________________, 
cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão 
Eletrônico n. 50/2018.

GRUPO (...)

ITEM ESPECIFICAÇÕES
QTDE. 

REGISTRADA

VALOR 
UNITÁRIO

(R$)

... .... ... ...

... .... ... ...

... .... ... ...



PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018

ANEXO IV DO EDITAL – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  CELEBRADO  ENTRE 

___________________ E  A  EMPRESA 

_____________________, PARA  OS  FINS 

QUE ESPECIFICA (Pregão Eletrônico CNJ 

n.  50/2018  -  Processo  Administrativo  n. 

________).

A UNIÃO/ O Estado _______, por intermédio do ________________, 
sediado ____________________,  inscrito no CNPJ sob o n. _______________, 
doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu 
________,  __________________, RG n.  ____________ e CPF n. ___________, 
no  uso  das  atribuições  conferidas  pela  ____________________________,  e  a 
empresa _________, com sede _________, CEP ______, telefone (___) ______, 
inscrita no CNPJ sob o n. _______, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu ______, _________, RG n. _______ e CPF n. _______, 
considerando o julgamento  do Pregão Eletrônico CNJ n.  50/2018,  publicado no 
Diário  Oficial  da  União  do  dia  ____  de  ________  de  2018,  e  a  respectiva 
homologação, conforme Despacho ______ do Processo n. _________, celebram o 
presente contrato, observando-se as normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 e 
10.520/2002, nos Decretos Federais n. 5.450/2005 e 7.892/2013, e ainda, mediante 
as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a prestação dos 
serviços  de  emissão  de  certificados  digitais  padrão  ICP-Brasil,  visitas  e  o 



fornecimento  de  dispositivos  tokens USB  para  armazenamento  de  certificado 
digital,  observados  o  Edital,  o  Termo  de  Referência e  a  proposta  da 
CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são parte integrante 
deste instrumento e serão observados naquilo que não o contrarie.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato será executado de forma 
indireta, por empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei 
n. 8.666/1993.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) designar gestor para executar o acompanhamento e a fiscalização do contrato;

b) prestar, por meio do gestor do contrato, as informações e os esclarecimentos 

pertinentes  ao  objeto  contratado  que  venham  a  ser  solicitados  pela 

CONTRATADA;

c) registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do contrato;

d) comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas na 

fiscalização do contrato;

e) efetuar  o  pagamento  pela  execução do objeto  desta  contratação dentro  do 

prazo estipulado,  desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

contratuais;

f) exercer  permanente  fiscalização  na  execução  do  contrato,  registrando 

ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  objeto  e  determinando  as 

medidas necessárias à regularização dos problemas observados;

g) proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  bom  cumprimento  das 

obrigações  contratuais,  inclusive,  permitir  o  acesso  dos  profissionais  ou 

representantes  da  CONTRATADA às  suas  dependências,  sempre  com  o 

controle e supervisão das áreas técnicas do CONTRATANTE;

h) aplicar as sanções previstas neste contrato, assegurando à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação 

exigidas na licitação; 



b) executar o objeto contratado conforme especificações, quantidades, prazos e 

demais condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos; 

c) utilizar  melhores  práticas,  capacidade  técnica,  materiais,  equipamentos, 

recursos  humanos  e  supervisão  técnica  e  administrativa,  para  garantir  a 

qualidade  dos  serviços  e  o  atendimento  às  especificações  contidas  neste 

contrato, no Edital e em seus Anexos; 

d) seguir  as instruções e observações efetuadas pelo gestor  do contrato,  bem 

como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no 

todo ou em parte, materiais e serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

e) reportar formal e imediatamente ao gestor do contrato quaisquer problemas, 

anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução 

do objeto; 

f) prestar  as  informações e  os  esclarecimentos  que venham a ser  solicitados 

pelos técnicos do CONTRATANTE, referentes a qualquer problema detectado 

ou ao andamento de atividades previstas; 

g) detalhar e repassar, conforme orientação e interesse do CONTRATANTE, todo 

o conhecimento técnico utilizado na execução do objeto;  

h) indicar preposto e cuidar para que este mantenha permanente contato com o 

gestor  do  contrato  e  adote  as  providências  requeridas,  além de comandar, 

coordenar e controlar a execução do objeto, inclusive os seus profissionais; 

i) responsabilizar-se  integralmente  pela  sua  equipe  técnica,  primando  pela 

qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos 

trabalhos durante todo o contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de 

ser considerada infração passível de aplicação de penalidades previstas, caso 

os prazos, indicadores e condições não sejam cumpridos; 

j) garantir a execução do objeto sem interrupção, mantendo equipe dimensionada 

adequadamente  para  a  regular  execução,  substituindo  ou  contratando 

profissionais sem ônus para o CONTRATANTE;  

k) responder  integralmente  por  quaisquer  perdas  ou  danos  causados  ao 

CONTRATANTE ou  a  terceiros  em razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou 

culposa,  sua  ou  dos  seus  profissionais  em  razão  da  execução  do  objeto, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeito;  

l) cumprir  e  garantir  que  seus  profissionais  estejam  cientes,  aderentes  e 

obedeçam rigorosamente  às  normas e  aos procedimentos  estabelecidos na 



Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE; 

m) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do 

objeto  do  contrato,  respeitando  todos  os  critérios  de  sigilo,  segurança  e 

inviolabilidade,  aplicáveis  aos  dados,  informações,  regras  de  negócio, 

documentos, entre outros; 

n) substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um 

dos  seus  profissionais  cuja  qualificação,  atuação,  permanência  ou 

comportamento decorrentes da execução do objeto forem julgados prejudiciais, 

inconvenientes  ou  insatisfatórios  à  disciplina  do  órgão  ou  ao  interesse  do 

serviço público, sempre que exigido pelo gestor do contrato; 

o) manter  seus  profissionais  nas  dependências  do  CONTRATANTE 

adequadamente trajados e identificados com uso permanente de crachá, com 

foto e nome visível;  

p) responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe o objeto 

desta contratação; 

q) identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado nas 

dependências  do  CONTRATANTE,  afixando  placas  de  controle  patrimonial, 

selos de segurança, dentre outros mecanismos de identificação pertinentes;  

r) apresentar  no  protocolo  do  CONTRATANTE nota  fiscal  contendo  a 

discriminação exata  dos bens e serviços  contratados (prazos de execução, 

quantidades e valores contratados), junto com a relação de incidentes;  

s) comprovar a origem dos bens importados oferecidos e a quitação dos tributos 

de importação a eles referentes no momento da entrega do objeto. 

Parágrafo  único – É  vedada  a  subcontratação  total  ou  parcial  do  objeto  do 
presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – Constituem obrigações específicas da CONTRATADA no 
que tange à emissão dos certificados digitais (Itens 1, 2 e 3 do Anexo): 

a) comparecer às dependências do CONTRATANTE com, no mínimo, 1 (uma) 
hora de antecedência do início das emissões, para realizar as configurações 
necessárias em seus equipamentos;  

b) realizar a configuração inicial do token criptográfico, mesmo que não seja ela 
a fornecedora deste dispositivo, incluindo formatação e colhimento da senha 
de administração diante do emitente do certificado digital tipo A3; 

c) providenciar toda a infraestrutura necessária para emissão dos certificados;

d) apresentar relação contendo endereço e horário de funcionamento de seus 
postos de atendimento vinculados e habilitados a emitir certificados digitais 



ICP-Brasil tipo A3. 

DA EXECUÇÃO (GRUPO 1)

CLÁUSULA SEXTA – As visitas técnicas para validação e emissão de certificados 
digitais  serão  realizadas  conforme  agendamento  de  data  e  horário  pelo 
CONTRATANTE,  em conformidade  com os  dispositivos  constantes  do  Edital  e 
seus anexos, e encaminhado junto à Central de Serviços da CONTRATADA, por 
meio de Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro  – Para atendimento ao disposto no item 4.6.4 do Termo de 
Referência,  as visitas técnicas para validação e emissão de certificados digitais 
serão realizadas conforme agendamento de data e horário pelo CONTRATANTE, e 
encaminhado junto à Central de Serviços da CONTRATADA, por meio de Ordem 
de Serviço, com antecedência mínima de 1 (um) dia.

Parágrafo  segundo  –  O serviço  de  emissão  de  certificados  será  considerado 
concluído quando a CONTRATADA entregar a evidência da emissão de todos os 
certificados  digitais  para  equipamentos  ou  de  servidores  e  magistrados  que 
comparecerem aos eventos de emissão agendados. 

Parágrafo terceiro  – O magistrado ou o servidor que não conseguir emitir  seu 
certificado nas dependências do CONTRATANTE durante os eventos de emissão, 
terá até 30 (trinta) dias corridos, contados do último dia do evento de emissão, para 
se dirigir  ao posto de atendimento da  CONTRATADA e emitir  o seu respectivo 
certificado.  

Parágrafo quarto – Para as emissões realizadas nos locais indicados nas capitais 
brasileiras, utilizando-se do serviço de visita (item 6 do objeto), a emissão deverá 
ocorrer nas datas e horários estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo  quinto –  Poderão  ser  utilizados  postos  de  atendimentos  em outras 
localidades, em caso de a CONTRATADA possuir infraestrutura disponível.

Parágrafo sexto  – Todas as emissões de certificados, sejam elas em postos de 
atendimento ou por meio de visita do agente de registros, deverão ser previamente 
agendadas com a área técnica do CONTRATANTE.

DA EXECUÇÃO (ITEM 7)

CLÁUSULA SÉTIMA – A CONTRATADA deverá entregar as mídias criptográficas 
em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo 
CONTRATANTE.

DA GARANTIA 

CLÁUSULA OITAVA – A  CONTRATADA prestará garantia do objeto, de acordo 
com termos e condições estabelecidos no item 3.2.4 do Termo de Referência.

DO RECEBIMENTO

CLÁUSULA NONA – O objeto será recebido da seguinte forma:

a) quanto aos itens 1 a 6 do Anexo:



a.1) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento  Provisório  (TRP), 
emitido pelo CONTRATANTE, no ato da emissão dos certificados digitais;

a.2)  Definitivamente,  em até 10 (dez)  dias úteis  após a emissão do TRP, 
mediante  Termo  de  Recebimento  Definitivo  (TRD)  emitido  pelo 
CONTRATANTE, das notas fiscais referentes aos certificados emitidos e do 
relatório  das  atividades  executadas,  contendo  a  lista  de  magistrados  e 
servidores  que  receberam  certificado  digital  do  tipo  A3,  data  e  local  da 
emissão,  lista  de  visitas  efetuadas,  caso  exista,  e  as  evidências  de 
certificados emitidos. 

b) quanto ao item 7 do Anexo:

b.1) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, no ato da entrega do 
objeto no almoxarifado do CONTRATANTE; 

b.2) Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em até 10 
(dez)  dias úteis  após a verificação da qualidade e quantidade do material 
entregue, comprovando-se a adequação do objeto às especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência. 

Parágrafo  primeiro  – O  objeto  será  recebido  por  servidor  ou  comissão 
formalmente constituídos pelo CONTRATANTE, ressalvado o disposto no art. 15, § 
8º, da Lei n. 8.666/93.  

Parágrafo  segundo  -  Caso  sejam  constatadas  inadequações,  falhas  ou 
incorreções na execução, fica a  CONTRATADA  obrigada a efetuar as correções 
necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, 
nem a  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato,  dentro  dos  limites 
estabelecidos pela lei.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA  DEZ  –  O  pagamento  será  efetuado  mediante  crédito  em  conta 
corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, 
§ 3º ou 40, XIV, “a”, da Lei n. 8.666/93, conforme o caso, desde que cumpridos os 
seguintes requisitos:

a) apresentação de nota fiscal  de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão (nota fiscal  eletrônica,  se for  o  caso),  acompanhada da Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União,  expedida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal;  e  Certidão  Negativa  de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de documento 
que comprove a regularidade da adjudicatária  perante as Fazendas Estadual  e 
Municipal do domicílio da sede da adjudicatária;

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

Parágrafo primeiro –  A  CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com 
número raiz do CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste contrato. 

Parágrafo segundo – A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido 
no  edital,  no  contrato  ou  com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o 
pagamento será devolvida à  CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto  no 



caput será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização.

Parágrafo  terceiro  – Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador 
de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo quarto – Os pagamentos serão realizados em parcela única somente 
após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo correspondente, desde que 
não se verifiquem defeitos ou imperfeições.

Parágrafo  quinto - A  não  manutenção  das  condições  de  habilitação  pela 
CONTRATADA não ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da 
efetiva e regular execução do objeto, mas poderá dar ensejo à rescisão contratual, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não 
tenha  concorrido  de  alguma  forma  a  CONTRATADA,  haverá  incidência  de 
atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice de 
Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida entre a data final prevista para o 
pagamento e a data de sua efetiva realização. 

DO VALOR

CLÁUSULA DOZE  – O valor total do presente contrato é de R$ ____________ 
(______________), conforme discriminado no seu Anexo.

Parágrafo único – Já estão inclusos no preço as despesas de frete, embalagens, 
impostos, transporte, mão de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato.

DO REAJUSTE

CLÁUSULA TREZE – Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA QUATORZE –  A despesa decorrente deste contrato correrá à conta 
dos recursos consignados ao  CONTRATANTE no Orçamento Geral do _______, 
Programa de Trabalho: __________ e Natureza da Despesa: __________, tendo 
sido  emitida  a  Nota  de  Empenho  __________,  datada de _____ de _____  de 
_____.

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA QUINZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos 
artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência:

b) multa de:



b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o valor total da 
Ordem de Serviço, no caso de atraso injustificado na emissão dos certificados, 
limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis;

b.1.1)  No caso de atraso injustificado na emissão dos certificados por prazo 
superior a 10 (dez) dias úteis, com a aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, 
será aplicada multa adicional de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem 
de Serviço;

b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o valor total da 
respectiva Ordem de Fornecimento, no caso de atraso injustificado na entrega 
ou na substituição dos tokens, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis;

b.2.1) No caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição dos tokens 
por  prazo  superior  a  10  (dez)  dias  úteis,  com  a  aceitação  do  objeto  pela 
CONTRATANTE, será aplicada multa adicional de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da respectiva Ordem de Fornecimento;

b.3) 5% (cinco por cento) por dia útil, calculado sobre o valor do item, no caso 
de atraso injustificado de atendimento dos chamados de garantia previstos no 
item 3.2.4 do Termo de Referência, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis;

b.3.1) No caso de atraso injustificado de atendimento da garantia prevista no 
item 3.2.4 do Termo de Referência por prazo superior a 10 (dez) dias úteis, será 
aplicada multa adicional de 10% (dez por cento) sobre o valor do item; 

b.4) 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total da respectiva Ordem de 
Serviço  ou  Ordem  de  Fornecimento,  no  caso  de  inexecução  parcial  da 
obrigação; 

b.5)  20% (vinte por cento), calculado sobre o valor total da respectiva Ordem 
de  Serviço  ou  Ordem  de  Fornecimento,  no  caso  de  inexecução  total  da 
obrigação, podendo haver, ainda, a rescisão deste contrato, sem prejuízo do 
cancelamento do registro de preços;

b.6) 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da Ata de Registro de 
Preços, no tocante ao valor referente ao grupo ou ao item para o qual a licitante 
tenha sido consagrada vencedora, na hipótese de recusa em assinar o contrato 
ou retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço. 

c) impedimento de licitar e contratar com a União ou Estado e descredenciamento 
do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  sem prejuízo das multas previstas 
neste contrato e das demais penalidades legais;

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 
Pública.

Parágrafo  primeiro  –  O  valor  da  multa,  aplicada  após  o  regular  processo 
administrativo,  será  descontado  de  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.

Parágrafo segundo - Ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção 
do  valor  presumido  da  multa,  antes  da  instauração  do  regular  procedimento 
administrativo.

Parágrafo terceiro – As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e “d” desta cláusula 
poderão ser aplicadas cumulativamente ou não à pena de multa, sem prejuízo das 
demais cominações legais.



Parágrafo quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, 
e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa para a CONTRATADA, na forma da lei. 

Parágrafo quinto - O cometimento reiterado de descumprimentos injustificados de 
obrigações previstas neste contrato, regularmente apuradas e notificadas, poderá 
configurar a inexecução total da obrigação com a rescisão unilateral do ajuste e a 
aplicação da penalidade prevista na alínea “b.5” do caput desta cláusula.

Parágrafo sexto -  Os instrumentos de requerimentos,  de defesas prévias e de 
recursos eventualmente  interpostos  pela  CONTRATADA deverão  ser  instruídos 
com  os documentos  hábeis  à  prova  das  alegações  neles  contidas.  Referidos 
documentos probatórios  deverão  ser  apresentados  em  suas  versões  originais 
e/ou em  versões autenticadas,  por  cartórios  extrajudiciais  ou  por servidores  da 
Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não 
serem avaliados. Caso a autenticação de cópias de documentos originais e/ou o 
fornecimento de cópias de documentos sejam requeridos ao  CONTRATANTE, as 
despesas  correspondentes  deverão  ser  ressarcidas previamente,  em  Guia  de 
Recolhimento da União (GRU).

DA RESCISÃO

CLÁUSULA  DEZESSEIS  –  O  inadimplemento  de  cláusula  estabelecida  neste 
contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de 
rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

CLÁUSULA DEZESSETE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no 
artigo 78 da Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste contrato:

a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem 
justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio 
efetuado pelo representante do CONTRATANTE.

Parágrafo único  – Caso a  CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, 
cisão ou incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua 
execução não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento 
dos termos contratuais e as condições de habilitação.

CLÁUSULA DEZOITO – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, 
no  que  couber,  as  disposições  dos  parágrafos  primeiro  e  segundo  do  mesmo 
artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DEZENOVE – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar da sua assinatura ou até o recebimento definitivo do objeto, o que ocorrer 
primeiro, ressalvado o período de garantia a que se refere a cláusula oitava.



DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA VINTE  –  O  CONTRATANTE nomeará  um gestor  para  executar  a 
fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em relatório, cuja cópia 
será  encaminhada  à  CONTRATADA,  objetivando  a  imediata  correção  das 
irregularidades apontadas.

Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE 
em  nada  restringem  a  responsabilidade,  única,  integral  e  exclusiva  da 
CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VINTE E UM – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas 
cláusulas deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, demais 
regulamentos e normas administrativas federais.

DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA VINTE E DOIS – O extrato do presente contrato será publicado no 
Diário Oficial do __________, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/1993.

DO FORO

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente 

contrato é eleito o foro de Brasília - Distrito Federal.

Justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  na  forma 

eletrônica,  nos termos da Lei  n.  11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 

67/2015.

Brasília,        de                          de  2018.

Pelo CONTRATANTE
Pela CONTRATADA



ANEXO DO CONTRATO N. ____/2018, 

CELEBRADO ENTRE ______________ 

E A EMPRESA ___________________, 

PARA  OS  FINS  QUE  ESPECIFICA 

(PREGÃO  ELETRÔNICO  CNJ  N. 

50/2018  -  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N. ________). 

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO

Item Descrição Quantidade
Valor 

Unitário
(R$)

Valor 
Total (R$)

(…) (…) (…) (…) (…)



CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP N.01/2019

Pregão Eletrônico nº 50/2018

Processo CNJ/SEI nº 00845/2018

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ,
ÓRGÃO GERENCIADOR – com sede no SEPN 514, Lote 9, Bloco D, em Brasília - Distrito Federal,
CNPJ  07.421.906/0001-29,  neste  ato  representado  pelo  Diretor-Geral,  Johaness  Eck,  RG  n.
6.997.231-x SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de
13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018, publicado no DOU do dia 31
de dezembro de 2018, e a respectiva homologação, conforme Despacho DG 0593878 do Processo SEI
00845/2018, RESOLVE registrar os preços de serviços de emissão de certificados digitais padrão
ICP-Brasil, visitas e dispositivos tokens USB para armazenamento de certificado digital, conforme
as especificações constantes do Anexo da presente Ata, da empresa SOLUTI – SOLUÇÕES EM
NEGÓCIOS EM INTELIGENTES S/A., CNPJ 09.461.647/0001-95, com sede na Av.136, nº 797,
Quadra f44, lote 36, Sala 1.901 a 1.905, Condomínio New York Square – Business Evolution, Setor
Sul, Goiânia – GO, CEP 74.093-250, telefone: (62)3412-0302/0266, neste ato representada por seu
Diretor  Administrativo  Financeiro  Adriano  Sousa  Fernandes,  RG  3.408.045  DGPC/GO,  CPF
847.914.891-87,  e  seu  Procurador  Eduardo  Pereira  Dos  Santos,  RG  5598553  SSP/GO,  CPF
040.395.181-01, doravante denominado FORNECEDOR, com fundamento nas Leis n. 8.666/1993 e
10.520/2002,  Lei  Complementar  n.  123/2006,  Decretos  n.  5.450/2005,  7.174/2010,  7.892/2013  e
8.538/2015, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as
disposições a seguir.

 

1  –  DA  EXPECTATIVA  DO  FORNECIMENTO:  Esta  Ata  não  obriga  o  ORGÃO
GERENCIADOR  e  os  ORGÃOS  PARTICIPANTES  a  firmarem  contratações  com  o
FORNECEDOR,  podendo ocorrer  licitações  específicas  para  os produtos  registrados,  observada a
legislação  pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em
igualdade de condições. 

 

2 – DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:  A requisição do material/serviço será formalizada pelo
ORGÃO  GERENCIADOR  e  pelos  ORGÃOS  PARTICIPANTES  mediante  a  assinatura  do
instrumento de contrato e/ou emissão de Ordem de Fornecimento/Serviço, observadas as disposições
contidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 50/2018.

2.1 – O FORNECEDOR registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de Preços.
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3  –  DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: o  gerenciamento  deste
Instrumento caberá ao CNJ, nos termos do Decreto n. 7.892/2013.

3.1  –  A execução da  Ata  de  Registro  de  Preços  caberá  à  Seção de Gestão de  Segurança  da
Informação, no âmbito do ORGÃO GERENCIADOR, e às respectivas unidades dos ORGÃOS
PARTICIPANTES do Pregão Eletrônico nº 50/2018, competindo-lhes:

a) Notificar a empresa registrada para o fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, após a
assinatura  do  instrumento  de  contrato  e/ou  emissão  da  Ordem  de  Fornecimento/Serviço,
informando as quantidades a serem entregues;

b) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da
licitação e na presente Ata.

 

4 – DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: Os preços registrados poderão ser revistos
em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens,
cujos preços foram registrados.

4.1  –  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se
superiores aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do CNJ  deverá convocar o
FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los à média apurada.

4.2  –  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  o
FORNECEDOR  apresentar  requerimento  fundamentado com comprovantes  de  que  não  pode
cumprir as obrigações assumidas, o CNJ poderá acolher o pedido, sem a aplicação de penalidade,
mediante a confirmação da veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o
requerimento seja apresentado antes da expedição da Ordem de Fornecimento/Serviço.

4.3  –  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro –
equação econômico-financeira.

4.4 – Serão considerados preços de mercado, os que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo CNJ.

4.5 – A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, será publicada no Diário Oficial da União.

 

5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR terá o registro de
preços cancelado:

5.1 – Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses
dos artigos 20 e 21 do Decreto n. 7.892/2013;

5.2  –  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  à  rescisão
administrativa do contrato decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos
de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993;

5.3  –  Por  iniciativa  do FORNECEDOR,  mediante  solicitação  escrita,  quando  comprovada  a
ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  contidas  no art.  78,  incisos  XIV,  XV e  XVI,  da  Lei  n.
8.666/1993.

5.4 – O cancelamento do registro de preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.
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5.5 – A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNECEDOR
por  meio  de  correspondência  com aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado no processo
administrativo respectivo.

5.6  –  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  do  FORNECEDOR,  a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o
preço registrado.

5.7 – A solicitação do FORNECEDOR  para  cancelamento dos preços registrados deverá  ser
formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou por motivo de caso
fortuito e/ou  força maior.

5.8 – Caso se abstenha da prerrogativa de cancelar a Ata, o CNJ poderá, a seu exclusivo critério,
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das notas fiscais, até que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a condição infringida.

5.9  –  O  cancelamento  do  preço  registrado  implica  na  cessação  de  todas  as  atividades  do
FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.10 – Nos casos em que o FORNECEDOR sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação,
será admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja
afetada e que o FORNECEDOR mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as
condições de habilitação.

 

6 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data de sua assinatura.

 

7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O extrato da presente Ata de
Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da União, conforme o disposto no art. 61, parágrafo
único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no portal da internet www.comprasgovernamentais.gov.br e no
site www.cnj.jus.br/transparencia.

 

8 – DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas na Justiça Federal/Seção
Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro.

 

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Além do CNJ, gerenciador da Ata de Registro de Preços, figuram
como ÓRGÃOS PARTICIPANTES os Tribunais e Conselhos arrolados no Anexo deste instrumento.

9.1.  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer  órgão  integrante  do  Poder
Judiciário  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.

9.2. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de
Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão do Poder Judiciário que não tenha
participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

9.3.  Aplicam-se  aos  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  desta  Ata  as  competências  definidas  no
Capítulo IV do Decreto n. 7.892/2013.

 

E por estarem de acordo com as disposições contidas nesta Ata, assinam as partes o

SEI/CNJ - 0596159 - Ata de Registro de Preços https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

3 de 5 11/01/2019 14:54



presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa
CNJ n. 67/2015.

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

 

Johaness Eck

 Diretor-Geral

 

 

Pelo FORNECEDOR

 

Adriano Sousa Fernandes

Diretor Administrativo Financeiro

 

Eduardo Pereira Dos Santos

Procurador

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.01/2019, celebrada entre o CNJ e a
empresa SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS EM INTELIGENTES S/A., cujos preços estão a
seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n. 50/2018.

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES
QTDE.

REGISTRADA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

1
Certificado  digital  para  pessoa  física  do  Tipo  A1,
conforme  especificações  do  Anexo  I  –  Termo  de
Referência.

4.098 19,17

2
Certificado  digital  para  pessoa  física  do  Tipo  A3,
conforme  especificações  do  Anexo  I  –  Termo  de
Referência.

63.042 19,16
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3
Certificado  digital  para  pessoa  jurídica  Tipo  A3
(e-CNPJ), conforme especificações do Anexo I – Termo
de Referência.

164 19,14

4
Certificado digital para equipamento de rede AC –JUS -
ICP-  Brasil,  conforme  especificações  do  Anexo  I  –
Termo de Referência.

458 19,79

5
Certificado digital para assinatura de código – Codesign,
conforme  especificações  do  Anexo  I  –  Termo  de
Referência.

47 687,99

6
Visita  técnica para validação e emissão de certificados
digitais, conforme especificações do Anexo I – Termo de
Referência.

5.424 74,97

7
Mídia Criptográfica, conforme especificações do Anexo
I – Termo de Referência. Fabricante: FEITIAN. Modelo:
EPASS 2003.

57.350 19,08

 

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA BRANDÃO SÉ, ASSESSOR-CHEFE
EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em 09/01/2019, às 16:54, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL -
DIRETORIA GERAL, em 11/01/2019, às 13:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO SOUSA FERNANDES, Usuário Externo,
em 11/01/2019, às 14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS, Usuário
Externo, em 11/01/2019, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
verificador 0596159 e o código CRC BB6ECEA4.

00845/2018 0596159v10
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PODER JUDICIÁRIO FEDERALPODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Secretaria de Tecnologia da InformaçãoSecretaria de Tecnologia da Informação

COMUNICAÇÃO INTERNA No 22/2019 Código de Classificação: 
036.1

Fase corrente:

Até aprovação das contas
ORIGEM:

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA

Fase intermediária:

5 aos a contar da data de aprovação das 
contas

Coordenadoria: COINF Secretaria: STI

DESTINO: DIRETORIA-GERAL

Destinação Final:

EliminaçãoDATA: quinta-feira, 7 de março de 2019

Assunto: Ofício-Circular nº 501897-DTI-CNJ. ARP CNJ nº 01/19 - Certificação digital.

Sr. Diretor-Geral,

Trata o Ofício-Circular nº 0601897-DTI-CNJ1 da comunicação de disponibilidade da 
Ata de Registro de Preços (ARP) nº 01/20192, contratada por meio do Pregão CNJ nº     50/2018  , 
relativa à “prestação de serviços de emissão de certificados digitais padrão ICP-Brasil, visi-
tas e dispositivos tokens USB”. A ARP tem validade até 11/01/2020 e a empresa fornecedora 
é a SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A.  ,   CNPJ   nº     09.461.647/0001-95  .

O TRE/CE foi partícipe da referida ARP3. Deste modo, e conforme o referido ofício, 
solicito o encaminhamento de ofício ou mensagem eletrônica ao Departamento de Tecnologia 
da Informação do CNJ (dti@cnj.jus.br), com a informação de operacionalização de nossos 
quantitativos, os quais foram indicados quando do pedido de participação4 e são:

Adicionalmente, solicito as providências necessárias para contratação da empresa for-
necedora da referida ARP, a fim de se vir atender à demanda futura por certificados digitais, 
considerando o término da vigência do Contrato nº 20/2018, antes mantido com o SERPRO.

1 Documento PAD nº 028689/2019.
2 Documento PAD nº 030290/2019, obtido no Portal da Transparência do CNJ.
3 Processos PAD nºs 012591/2018 e 001344/2018.
4 Documentos PAD nºs 114592/2018 e 013416/2018.

PAD nº 003377/2019
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/03/2019 16:58:06
Por: JONAS DE ARAUJO LUZ JUNIOR e outro

T
R

E

http://unidades.tre-ce.jus.br/sti/coinf/portal/gestao-de-contratos-tic/contratos-encerrados/contrato-2018-020
mailto:dti@cnj.jus.br
http://sistemas.tre-ce.gov.br/pad/processo/ver_processo.jsp?vp=PROCESSO_LOCALIZAR&tr=1551262234496033&ev=1551262234497954
http://sistemas.tre-ce.gov.br/pad/processo/ver_processo.jsp?vp=PROCESSO_LOCALIZAR&tr=1535018424793457&ev=1535018432315882
http://www.cnj.jus.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/atas-de-registro-de-preco/88294-ata-de-registro-de-precos-n-01-2019-servicos-de-emissao-de-certificados-digitais-padrao-icp-brasil-visitas-e-dispositivos-tokens-usb-para-armazenamento-de-certificado-digital
PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JONAS DE ARAUJO LUZ JUNIOR, em 07/03/2019 16:58:06. Assinatura eletrônica.
- CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO, em 08/03/2019 10:13:27. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



JUSTIÇA ELEITORAL – TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
Secretaria de Tecnologia da Informação – Coordenadoria de Infraestrutura

(85) 3453 3802 | coinf@tre-ce.jus.br

Atenciosamente,

 CI COINF nº 22/2019 2

(assinado eletronicamente)

Jonas de Araújo Luz Junior
Coordenador de Infraestrutura

De acordo.

(assinado eletronicamente)

Carlos Antônio Sampaio de Melo
Secretário de Tecnologia da Informação

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/03/2019 16:58:06
Por: JONAS DE ARAUJO LUZ JUNIOR e outro

T
R
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mailto:coinf@tre-ce.jus.br


Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 031748/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JONAS DE ARAUJO LUZ JUNIOR
Assinado eletronicamente em 07/03/2019 16:58:06

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
Assinado eletronicamente em 08/03/2019 10:13:27

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 3377/2019

DESPACHO

Ciente.  Retorne-se  à  COINF/STI  para   enviar  por  Ofício  ou

mensagem  eletrônica  ao  Departamento  de  Tecnologia  da  Informação  do  CNJ  a

informação  de operacionalização dos quantitativos do TRE-CE. Após certificado o

envio  dessa  informação,  remeta-se  à  COLIC  para  as  providências  cabíveis  à

formalização  da  contratação  da  empresa  fornecedora  da  ARP CNJ  nº  1/2019  –

Pregão CNJ nº 50/2018, da qual este TRE-CE é partícipe.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL em exercício [assinatura no sistema]

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/03/2019 18:58:51
Por: JARBAS MARINHO LOPES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JARBAS MARINHO LOPES, em 11/03/2019 18:58:51. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 033858/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JARBAS MARINHO LOPES
Assinado eletronicamente em 11/03/2019 18:58:51

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
Secretaria de Tecnologia da Informação
Coordenadoria de Infraestrutura

INFORMAÇÃO Nº  010/2019

ORIGEM: COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA – COINF

DESTINO: Coordenadoria de Licitações

PROCESSO: 003377/2019 DATA: terça-feira, 30 de abril de 2019

ASSUNTO: Gestão de contratos de TIC

Sr. Coordenadora de Licitações,

Conforme orientação constante do Doc. 33.858/2019, esta unidade informou ao Departamento
de Tecnologia da Informação do Conselho Nacional de Justiça os quantitativos a serem operacionali-
zados pelo TRE/CE durante a vigência da contratação, em relação à ARP CNJ nº 1/2019. Consideran-
do não haver procedimento de autorização por parte do órgão gerenciador da Ata, encaminhamos o
presente a fim de que se formalize a contratação da empresa fornecedora.

Item Descrição Quantidade

2 Certificado digital para pessoa física do Tipo A3 220

3 Certificado digital para pessoa jurídica Tipo A3(e-CNPJ) 10

4 Certificado digital para equipamento de rede AC –JUS - ICP- Brasil 10

5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign 2

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 30

Atenciosamente,

Jonas de Araújo Luz Junior
Coordenador de Infraestrutura

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/04/2019 18:26:48
Por: JONAS DE ARAUJO LUZ JUNIOR

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- JONAS DE ARAUJO LUZ JUNIOR, em 30/04/2019 18:26:48. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 061180/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JONAS DE ARAUJO LUZ JUNIOR
Assinado eletronicamente em 30/04/2019 18:26:48

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assunto: RES: Resposta ao Oİcio-Circular nº 0601897 - DTI - ARP 01/2019
De: Claudio Marcelo Albuquerque Nascimento Silva <claudio.albuquerque@cnj.jus.br>
Data: 30/04/2019 17:49Para: "coinf@tre-ce.jus.br" <coinf@tre-ce.jus.br>
CC: Marcio Moreira de Sousa <marcio.sousa@cnj.jus.br>
Prezado Sr. Alexandre,
Uma vez informado os quanƟtaƟvos pretendidos para contratação, não há mais nenhum procedimento autorizaƟvo do CNJ quanto o processo administraƟvo que otribunal irá usar para realizar a contratação.Caso haja alguma dúvida, pode entrar em contato.
Respeitosamente,

Claudio Marcelo ALBUQUERQUE Nascimento Silva
Analista Judiciário - Apoio Especializado – Análise de
Sistemas
Seção de Gestão de Segurança da Informação
(:  +55 61 2326-5446

Conselho Nacional de JusƟça - SEPN 514, Lote 07, Bloco B, sl. 109 - Asa Norte 70760-542 – Brasília

De: Secretaria de AdministraçãoEnviada em: terça-feira, 30 de abril de 2019 17:45Para: Claudio Marcelo Albuquerque Nascimento Silva <claudio.albuquerque@cnj.jus.br>Cc: coinf@tre-ce.jus.brAssunto: ENC: Resposta ao Oİcio-Circular nº 0601897 - DTI - ARP 01/2019
Prezado Cláudio,
Encaminho para conhecimento e envio de resposta ao consulente.
AƩe.,
Secretaria de Administração
De: ALEXANDRE MONTEIRO PAULO <coinf@tre-ce.jus.br>Enviada em: quarta-feira, 24 de abril de 2019 16:37Para: Secretaria de Administração <gabsad@cnj.jus.br>; coinf@tre-ce.jus.brAssunto: Fwd: Resposta ao Oİcio-Circular nº 0601897 - DTI - ARP 01/2019
Prezados,

O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, como partícipe da Ata de Registro de Preços 01/2019, da qual o Conselho Nacional de Justiça é gerenciador, e
em resposta ao Ofício-Circular nº 0601897 - DTI, informa que deve operacionalizar ao longo da contratação os quantitativos abaixo:
Item Descrição Quantidade

2 Certificado digital para pessoa física do Tipo A3 220
3 Certificado digital para pessoa jurídica Tipo A3(e-CNPJ) 10
4 Certificado digital para equipamento de rede AC –JUS - ICP- Brasil 10
5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign 2
6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 30

Aguardamos as orientações quanto as futuras medidas a serem tomadas.
-- 
Att.,
Alexandre Monteiro
COINF/STI/TRE-CE
(85) 3453-3802

RES: Resposta ao Ofı́cio-Circular nº 0601897 - DTI - ARP 01/2019  

1 of 1 30/04/2019 18:22

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/04/2019 18:23:55
Por: ALEXANDRE MONTEIRO PAULO

T
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ALEXANDRE MONTEIRO PAULO, em 30/04/2019 18:23:55. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 061176/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALEXANDRE MONTEIRO PAULO
Assinado eletronicamente em 30/04/2019 18:23:55

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 061552/2019 ANDREIA

Fortaleza, 2 de Maio de 2019.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para elaborar o contrato.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/05/2019 13:34:40
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 02/05/2019 13:34:40. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 061552/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 02/05/2019 13:34:40

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 064532/2019 EMILY

Fortaleza, 7 de Maio de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para providenciar emissão de empenho. Informamos que o número do Contrato será

21/2019.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2019 15:06:59
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 07/05/2019 15:06:59. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 064532/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 07/05/2019 15:06:59

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 064572/2019 ANDREIA

Fortaleza, 7 de Maio de 2019.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para autorizar a emissão de Nota de Empenho e retornar para elaborarmos a minuta de

contrato.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2019 15:25:17
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 07/05/2019 15:25:17. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 064572/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 07/05/2019 15:25:17

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 3377/2019

DESPACHO

R. h.

Na qualidade de ordenador de despesas nos termos da Portaria

TRE-CE n.° 169/2019, à SOF, para emitir empenho com o fim abarcar a despesa a

ser  formalizada  contratualmente,  conforme  solicitado  no  Doc.  PAD  n.°

61180/2019.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

 

DIRETOR-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2019 19:42:51
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 07/05/2019 19:42:51. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 065009/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 07/05/2019 19:42:51

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb







                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE IRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 08Mai19 NUMERO: 2019NE000354 ESPECIE:  EMPENHO DE DESPESA

 EMITENTE   : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEI TORAL DO CEARA

 CNPJ       : 06026531/0001-30 FONE: (085) 3453-383 0

 ENDERECO   : RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORT ALEZA/CEARÁ

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60050-080

 CREDOR     : 09461647/0001-95 - SOLUTI - SOLUCOES EM NEGOCIOS INTELIGENTES S

 ENDERECO   : 136 797 QUADRAF44 SETOR SUL

 MUNICIPIO  : 9373 - GOIANIA                             UF: GO CEP: 74093-250

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 19CT0021 - AQUISIÇÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS E VI SITAS TÉCNICAS ATRAVÉS DA

 ARP Nº 01/2019 DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018 DO CONSELHO NACIONAL

 DE JUSTIÇA - CNJ.

 CLASS : 1 14106 02122057020GP0023 084573 010000000 0 339040 000000 AOSI SERDAD

 TIPO  : GLOBAL     MODAL.LICIT.: PREGAO

 AMPARO: LEI10520          INCISO:        PROCESSO:  PAD 3377/2019

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: GO / 9373

 ORIGEM DO MATERIAL      :

 REFERENCIA: ART01    LEI10520/02              NUM.  ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               8.229,58

 OITO MIL, DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENT A E OITO CENTAVOS***********

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339040 SUBITEM: 23 -CERTIFICADOS DIGITASI

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:              220 VALOR UNITA RIO:                 19,16

                                        VALOR DO SE Q. :              4.215,20

 CERTIFICADO DIGITAL PARA PESSOA FÍSICA DO TIPO A3,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.(ARP Nº 01/2019 LICI TADA ATRAVÉS DO PREGÃO ELE-

 TRÔNICO Nº 50/2018).

 SEQ.: 2   QUANTIDADE:               10 VALOR UNITA RIO:                 19,14

                                        VALOR DO SE Q. :                191,40

 CERTIFICADO DIGITAL PARA PESSOA JURÍDICA TIPO A3(E -CNPJ),CONFORME ESPECIFICA-

 ÇÕES DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.(ARP Nº 01/2 019 LICITADA ATRAVÉS DO PRE-

 GÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018).

                                         SUBTOTAL     :              4.406,60

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/05/2019 17:43:48
Por: IBERE COMIN NUNES e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 08/05/2019 17:43:48. Assinatura eletrônica.
- HUGO PEREIRA FILHO, em 08/05/2019 18:13:57. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE IRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   2

 EMISSAO  : 08Mai19     NUMERO: 2019NE000354   PROC ESSO: PAD 3377/2019

 EMITENTE : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITO RAL DO CEARA

 CREDOR   : 09461647/0001-95 - SOLUTI - SOLUCOES EM  NEGOCIOS INTELIGENTES S

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 SEQ.: 3   QUANTIDADE:               10 VALOR UNITA RIO:                 19,79

                                        VALOR DO SE Q. :                197,90

 CERTIFICADO DIGITAL PARA EQUIPAMENTO DE REDE AC-JU S-ICP- BRASIL, CONFORME ESPE

 CIFICAÇÕES DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (ARP N º 01/2019 LICITADA ATRAVÉS

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018).

 SEQ.: 4   QUANTIDADE:                2 VALOR UNITA RIO:                687,99

                                        VALOR DO SE Q. :              1.375,98

 CERTIFICADO DIGITAL PARA ASSINATURA DE CÓDIGO - CO DESIGN, CONFORME ESPECIFICA-

 ÇÕES DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (ARP Nº 01/2 019 LICITADA ATRAVÉS DO PRE-

 GÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018).

 SEQ.: 5   QUANTIDADE:               30 VALOR UNITA RIO:                 74,97

                                        VALOR DO SE Q. :              2.249,10

 VISITA TÉCNICA PARA VALIDAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFI CADOS DIGITAIS, CONFORME ES-

 PECIFICAÇÕES DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA(ARP Nº 01/2019 LICITADA ATRAVÉS

 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2018).

                                          T O T A L   :               8.229,58

        -----------------------------          ---- -------------------------

        HUGO PEREIRA FILHO                     IBER Ê COMIN NUNES

        ORDENADOR                              GEST OR FINANCEIRO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/05/2019 17:43:48
Por: IBERE COMIN NUNES e outro

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 065765/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 08/05/2019 17:43:48

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 08/05/2019 18:13:57

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 065813/2019 IBERE

Fortaleza, 8 de Maio de 2019.

 

À

DIRETORIA-GERAL

 

Para assinatura do empenho e envio à COLIC.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 08/05/2019 18:03:05
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 08/05/2019 18:03:05. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 065813/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 08/05/2019 18:03:05

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 066196/2019 ANDREIA

Fortaleza, 9 de Maio de 2019.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para elaborar a minuta contratual.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 09/05/2019 13:49:48
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 09/05/2019 13:49:48. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 066196/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Processo PAD n.º 3.377/2019 TRE/CE
Pregão Eletrônico n.º 50/2018 – CNJ

CONTRATO N.º 21/2019

Contrato de prestação dos serviços de emissão
de certificados digitais padrão ICP-Brasil e visitas
técnicas para validação que entre si celebram a
União,  por  intermédio  do  Tribunal  Regional
Eleitoral  do  Ceará  e  a  empresa  SOLUTI  –
SOLUÇÕES  EM  NEGÓCIOS  INTELIGENTES
S.A.

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, sediado na
Rua Jaime Benévolo, n.º 21, CEP 60.050-080, Centro, em Fortaleza/CE, inscrito no CNPJ sob o nº
06.026.531/0001-30,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu
Diretor-Geral, HUGO PEREIRA FILHO, no uso da competência atribuída pela Portaria n.º 169/2019, e
a empresa SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A, CNPJ n.º 09.461.647/0001-
95, com sede na Av. 136, n.º 797,  Quadra f44, lote 36, Sala 1.901 a 1.905, Condomínio New York
Square  –  Business  Evolution,  Setor  Sul,  Goiânia  –  GO,  CEP  74.093-250,  telefone:  (62)3412-
0302/0266,  neste  ato  representada  por  seu  Diretor  Administrativo  Financeiro Adriano  Sousa
Fernandes, RG 3.408.045 DGPC/GO, CPF 847.914.891-87, e seu Procurador Eduardo Pereira Dos
Santos,  RG  5598553  SSP/GO,  CPF  040.395.181-01,  doravante  denominado CONTRATADO,
celebram o presente Contrato, observando-se as normas constantes nas Leis nº 8.666/1993 e nº
10.520/2002, nos Decretos Federais nº 5.450/2005 e 7.892/2013 e, ainda, mediante as cláusulas a
seguir enumeradas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 O presente Contrato fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico 50/2018-CNJ, conforme a Lei n.º 10.520/2002 e Decretos n.º
5.450/2005 e 7.892/13;
b) Na Ata de Registro de Preços n.º 01/2019 CNJ;
c) Nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente:
• constem no processo administrativo n.º 3.377/19;
• não contrariem o interesse público;
d) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;
e) Nos preceitos do Direito Público;
f) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui  objeto  do  presente  Contrato  a  prestação  dos  serviços  de  emissão  de
certificados  digitais  padrão  ICP-Brasil,  visitas  e  o  fornecimento  de  dispositivos  tokens USB para
armazenamento de certificado digital, conforme discriminado na tabela abaixo:
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Item Qtde. Unid. Descrição
2 220 Un Certificado digital para pessoa física do Tipo A3

3 10 Un
Certificado digital para pessoa jurídica Tipo A3

(e-CNPJ)

4 10 Un
Certificado digital para equipamento de rede AC –JUS -

ICP- Brasil
5 2 Un Certificado digital para assinatura de código – Codesign

6 30 Un
Visita técnica para validação e emissão de certificados digitaisVisita

técnica para validação e emissão de certificados
digitais

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O objeto do presente Contrato será executado de forma indireta, por empreitada por
preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) designar gestor para executar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

b) prestar,  por  meio  do  gestor  do  Contrato,  as  informações  e  os  esclarecimentos
pertinentes ao objeto contratado que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

c) registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato;

d) comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  sobre  quaisquer  falhas  verificadas  na
fiscalização do Contrato;

e) efetuar o pagamento pela execução do objeto desta contratação dentro  do prazo
estipulado, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais;

f) exercer permanente fiscalização na execução do Contrato, registrando ocorrências
relacionadas com a execução do objeto e determinando as medidas necessárias à regularização dos
problemas observados;

g) proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  bom  cumprimento  das
obrigações  contratuais,  inclusive,  permitir  o  acesso  dos  profissionais  ou  representantes  da
CONTRATADA às suas dependências, sempre com o controle e supervisão das áreas técnicas do
CONTRATANTE;

h) aplicar  as  sanções  previstas  neste  Contrato,  assegurando  à  CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter-se,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) executar o objeto contratado conforme especificações, quantidades, prazos e demais
condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos; 

c) utilizar  melhores  práticas,  capacidade  técnica,  materiais,  equipamentos,  recursos
humanos  e  supervisão  técnica  e  administrativa,  para  garantir  a  qualidade  dos  serviços  e  o
atendimento às especificações contidas neste Contrato, no Edital e em seus Anexos; 

d) seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do Contrato, bem como
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, materiais e
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) reportar  formal  e  imediatamente  ao  gestor  do  Contrato  quaisquer  problemas,
anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução do objeto; 

f) prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelos
técnicos  do  CONTRATANTE,  referentes  a  qualquer  problema  detectado  ou  ao  andamento  de
atividades previstas; 
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g) detalhar  e  repassar,  conforme orientação  e  interesse  do  CONTRATANTE,  todo  o
conhecimento técnico utilizado na execução do objeto; 

h) indicar preposto e cuidar para que este mantenha permanente contato com o gestor
do Contrato e adote as providências requeridas, além de comandar, coordenar e controlar a execução
do objeto, inclusive os seus profissionais; 

i) responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade,
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante todo o Contrato,
dentro  dos  prazos  estipulados,  sob  pena  de  ser  considerada  infração  passível  de  aplicação  de
penalidades previstas, caso os prazos, indicadores e condições não sejam cumpridos; 

j) garantir  a  execução  do  objeto  sem  interrupção,  mantendo  equipe  dimensionada
adequadamente para a regular execução, substituindo ou contratando profissionais sem ônus para o
CONTRATANTE; 

k) responder  integralmente  por  quaisquer  perdas  ou  danos  causados  ao
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
profissionais em razão da execução do objeto, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeito;  

l) cumprir  e  garantir  que seus profissionais  estejam cientes,  aderentes e obedeçam
rigorosamente  às  normas  e  aos  procedimentos  estabelecidos  na  Política  de  Segurança  da
Informação do CONTRATANTE; 

m) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer  assunto  de  que  tomar  conhecimento  em  razão  da  execução  do  objeto  do  Contrato,
respeitando  todos  os  critérios  de  sigilo,  segurança  e  inviolabilidade,  aplicáveis  aos  dados,
informações, regras de negócio, documentos, entre outros; 

n) substituir  por outro profissional de qualificação igual ou superior  qualquer um dos
seus  profissionais  cuja  qualificação,  atuação,  permanência  ou  comportamento  decorrentes  da
execução do objeto forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do órgão
ou ao interesse do serviço público, sempre que exigido pelo gestor do Contrato; 

o) manter  seus  profissionais  nas  dependências  do  CONTRATANTE  adequadamente
trajados e identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível;  

p) responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe o objeto desta
contratação; 

q) identificar  qualquer  equipamento  de  sua  posse  que  venha  a  ser  utilizado  nas
dependências  do  CONTRATANTE,  afixando  placas  de  controle  patrimonial,  selos  de  segurança,
dentre outros mecanismos de identificação pertinentes;  

r) apresentar  no  protocolo  do  CONTRATANTE nota  fiscal  contendo a discriminação
exata dos bens e serviços contratados (prazos de execução, quantidades e valores contratados),
junto com a relação de incidentes;  

s) comprovar a origem dos bens importados oferecidos e a quitação dos tributos de
importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto. 

5.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato. 

5.4. Constituem obrigações específicas da CONTRATADA no que tange à emissão dos
certificados digitais (Itens 1, 2 e 3 do Anexo I): 

a) comparecer às dependências do CONTRATANTE com no mínimo 1 (uma) hora de
antecedência  do  início  das  emissões,  para  realizar  as  configurações  necessárias  em  seus
equipamentos;

b) realizar  a  configuração  inicial  do  token criptográfico,  mesmo que  não  seja  ela  a
fornecedora desse dispositivo, incluindo formatação e colhimento da senha de administração diante
do emitente do certificado digital tipo A3;

c) providenciar toda a infraestrutura necessária para emissão dos certificados;

d) apresentar relação contendo endereço e horário de funcionamento de seus postos de
atendimento vinculados e habilitados a emitir certificados digitais ICP-Brasil tipo A3. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO 

6.1. As visitas técnicas para validação e emissão de certificados digitais serão realizadas
conforme  agendamento  de  data  e  horário  pelo  CONTRATANTE,  em  conformidade  com  os
dispositivos  constantes do Edital  e  seus anexos,  e  encaminhado junto  à  Central  de Serviços da
CONTRATADA, por meio de Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

a) Para atendimento ao disposto no item 4.6.4 do Termo de Referência anexo, as visitas
técnicas para validação e emissão de certificados digitais serão realizadas conforme agendamento de
data e horário pelo CONTRATANTE, e encaminhado junto à Central de Serviços da CONTRATADA,
por meio de Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 1 (um) dia.

b)  O  serviço  de  emissão  de  certificados  será  considerado  concluído  quando  a
CONTRATADA entregar a evidência da emissão de todos os certificados digitais para equipamentos
ou de servidores e magistrados que comparecerem aos eventos de emissão agendados. 

c) O magistrado ou o servidor que não conseguir emitir seu certificado nas dependências
do CONTRATANTE, durante os eventos de emissão, terá até 30 (trinta) dias corridos, contados do
último dia do evento de emissão, para se dirigir ao posto de atendimento da CONTRATADA e emitir o
seu respectivo certificado.

d) Para as emissões realizadas nos locais indicados nas capitais brasileiras, utilizando-
se do serviço de visita definido no item 6 do Anexo, a emissão deverá ocorrer nas datas e horários
estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

e) Poderão ser utilizados postos de atendimentos em outras localidades, em caso de a
CONTRATADA possuir infraestrutura disponível.

f) Todas as emissões de certificados, sejam elas em postos de atendimento ou por meio
de  visita  do  agente  de  registros,  deverão  ser  previamente  agendadas  com  a  área  técnica  do
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia do objeto, de acordo com termos e condições
estabelecidos no item 3.2.4 do Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO

8.1. O objeto será recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento  Provisório  (TRP),  emitido  pelo
CONTRATANTE, no ato da emissão dos certificados digitais;

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis após a emissão do TRP, mediante Termo
de Recebimento  Definitivo  (TRD)  emitido  pelo  CONTRATANTE,  das  notas  fiscais  referentes  aos
certificados emitidos e do relatório das atividades executadas,  contendo a lista de magistrados e
servidores que receberam certificado digital do tipo A3 (para os itens 2 e 3), data e local da emissão,
lista de visitas efetuadas, caso exista, e as evidências de certificados emitidos. 

8.2.  O objeto  será  recebido por  servidor  ou comissão  formalmente constituídos pelo
CONTRATANTE, ressalvado o disposto no art. 15, § 8º, da Lei n. 8.666/93.  

8.3. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica a
CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.

8.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional
pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA,
por ordem bancária,  no prazo disposto  nos artigos  5º,  § 3º  ou 40,  XIV,  “a”,  da Lei  n.  8.666/93,
conforme o caso, desde que cumpridos os seguintes requisitos:
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a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da Certificado de Regularidade do FGTS – CRF,
comprovando regularidade com o FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de documento que comprove a
regularidade da adjudicatária perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio  da sede da
adjudicatária;

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

9.2.  A CONTRATADA não poderá  apresentar  nota  fiscal  com número  raiz  do  CNPJ
diverso do qualificado no preâmbulo deste Contrato. 

9.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, no Contrato
ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA e
nesse  caso  o  prazo  previsto  no  caput será  interrompido  e  reiniciado  a  partir  da  respectiva
regularização.

9.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização monetária.

9.5.  Os pagamentos serão realizados em parcela única somente após a emissão do
Termo  de  Recebimento  Definitivo  correspondente,  desde  que  não  se  verifiquem  defeitos  ou
imperfeições.

9.6. A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não ensejará a
retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular execução do objeto, mas poderá
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

10.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido,
pela variação acumulada do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida entre a data final prevista para
o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR

11.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 8.229,58 (oito mil, duzentos e vinte e
nove reais e cinquenta e oito centavos), conforme discriminado no Anexo I.

11.2.  Já  estão  inclusos  no  preço  as  despesas  de  frete,  embalagens,  impostos,
transporte, mão de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

12.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Instrumento correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho 084573, Elemento
de Despesa 339040, AOSI SERDAD.

13.2. Foi emitida em 08/5/2019 a Nota de Empenho do tipo GLOBAL, identificada pelo
número 2019NE000354, no valor total  de R$ 8.229,58 (oito mil,  duzentos e vinte e nove reais e
cinquenta e oito centavos), visando atender às despesas decorrentes da execução deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS

14.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente
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Contrato e também os abaixo elencados:

a)  modificar  o  Contrato  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  do
interesse público;

b) extinguir o Contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79
da Lei n.º 8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

15.1. A aquisição ora contratada obedecerá ao estipulado neste Instrumento, bem como
às  disposições  da  Lei  n.º  8.666/93,  à  legislação  complementar  e  aos  documentos  adiante
enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste
Contrato, no que não o contrariem:

a) Edital do Pregão Eletrônico n.º 50/2018 do Conselho Nacional de Justiça;
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante na ARP

decorrente do Pregão Eletrônico nº 50/2018 do Conselho Nacional de Justiça;
c) Ata de Registro de Preços n.º 01/2019 do Conselho Nacional de Justiça.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES

16.1. Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/1993,  a  CONTRATADA  ficará  sujeita,  assegurada  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes
penalidades: 

a) advertência:

b) multa de:

b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o valor total da Ordem
de Serviço, no caso de atraso injustificado na emissão dos certificados, limitada a incidência a 10
(dez) dias úteis;

b.1.1) No caso de atraso injustificado na emissão dos certificados por prazo superior a 10
(dez) dias úteis, com a aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, poderá ser aplicada multa adicional
de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço;

b.2)  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  útil,  calculado  sobre  o  valor  total  da
respectiva Ordem de Fornecimento, no caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição dos
tokens, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis;

b.2.1) No caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição dos tokens por prazo
superior a 10 (dez) dias úteis, com a aceitação do objeto pela CONTRATANTE, será aplicada multa
adicional de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Fornecimento;

b.3) 5% (cinco por cento) por dia útil, calculado sobre o valor do item, no caso de atraso
injustificado  de  atendimento  dos  chamados  de  garantia  previstos  no  item  3.2.4  do  Termo  de
Referência, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis;

b.3.1) No caso de atraso injustificado de atendimento da garantia prevista no item 3.2.4
do Termo de Referência por prazo superior a 10 (dez) dias úteis, será aplicada multa adicional de
10% (dez por cento) sobre o valor do item;

b.4) 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total da respectiva Ordem de Serviço
ou Ordem de Fornecimento, no caso de inexecução parcial da obrigação;  

b.5) 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor total da respectiva Ordem de Serviço
ou Ordem de Fornecimento,  no caso de inexecução total  da obrigação, podendo haver,  ainda,  a
rescisão deste Contrato, sem prejuízo do cancelamento do registro de preços;

b.6) 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, no
tocante  ao  valor  referente  ao  grupo  ou  ao  item  para  o  qual  a  licitante  tenha  sido  consagrada
vencedora, na hipótese de recusa em assinar o contrato ou retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço. 

c) impedimento de licitar e contratar com a União ou Estado e descredenciamento do
SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das
demais penalidades legais;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado
de  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo  CONTRATANTE  à  CONTRATADA  ou  cobrado
judicialmente.

16.3. Ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.

16.4. As  sanções  previstas  nas  alíneas  "a",  “c”  e  “d”  desta  cláusula  poderão  ser
aplicadas cumulativamente ou não à pena de multa, sem prejuízo das demais cominações legais.

16.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF,  e  sua  aplicação
deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na
forma da lei. 

16.6.  O  cometimento  reiterado  de  descumprimentos  injustificados  de  obrigações
previstas neste Contrato, regularmente apuradas e notificadas, poderá configurar a inexecução total
da obrigação com a rescisão unilateral do ajuste e a aplicação da penalidade prevista na alínea “b.5”
do caput desta cláusula.

16.7. Os  instrumentos  de  requerimentos,  de  defesas  prévias  e  de  recursos
eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à
prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em
suas versões originais e/ou em versões autenticadas, por cartórios extrajudiciais ou por servidores da
Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados.
Caso  a  autenticação  de  cópias  de  documentos  originais  e/ou  o  fornecimento  de  cópias  de
documentos  sejam  requeridos  ao  CONTRATANTE,  as  despesas  correspondentes  deverão  ser
ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União (GRU).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

17.1.  O  inadimplemento  de  cláusula  estabelecida  neste  Contrato,  por  parte  da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento.

17.2.  Além  de  outras  hipóteses  expressamente  previstas  no  artigo  78  da  Lei  n.
8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado
pelo representante do CONTRATANTE.

17.3. Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação,
será admitida a continuação deste Contrato,  desde que sua execução não seja afetada e que a
CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.

17.4. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos
do  artigo  79,  inciso  I,  da  Lei  n.  8.666/1993,  aplicando-se,  no  que  couber,  as  disposições  dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA

18.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura
ou até o recebimento definitivo do objeto, o que ocorrer primeiro, ressalvado o período de garantia a
que se refere a cláusula oitava.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ACOMPANHAMENTO

19.1. O CONTRATANTE nomeará um gestor para executar a fiscalização do Contrato.
As  ocorrências  serão  registradas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

19.2. A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem
a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do
objeto contratado.

19.3.  O gestor  anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

19.4.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  servidora
designada para acompanhamento deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil
para a adoção de medidas convenientes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

20.1.  Os casos  omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas  deste  Contrato
serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE

21.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União e Diário
da Justiça Eletrônico, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22.1.  Para dirimir  eventuais  conflitos oriundos do presente Contrato é eleito o foro a
Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital.

E,  como prova de haverem ajustado e contratado entre  si,  depois  de lido e achado
conforme, é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de
igual teor e forma, necessárias para a sua publicação e execução.

Fortaleza/CE,           de                           de 2019.

________________________________
HUGO PEREIRA FILHO

Diretor-Geral do TRE/CE
CONTRATANTE

_________________________________ _________________________________

ADRIANO SOUSA FERNANDES EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS

Diretor Administrativo Financeiro SOLUTI
SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S.A

Procurador SOLUTI SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS
INTELIGENTES S.A

CONTRATADA CONTRATADA
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ANEXO I DO CONTRATO Nº 21/2019

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO

Item Qtde. Unid. Descrição
Valor Unitário 

(R$)
Valor Total (R$)

2 220 Un
Certificado digital para pessoa

física do Tipo A3
19,16 4.215,20

3 10 Un
Certificado digital para pessoa

jurídica Tipo A3
(e-CNPJ)

19,14 191,40

4 10 Un

Certificado digital para
equipamento de rede AC –JUS

-
ICP- Brasil

19,79 197,90

5 2 Un
Certificado digital para
assinatura de código –

Codesign
687,99 1.375,98

6 30 Un

Visita técnica para validação e
emissão de certificados

digitaisVisita técnica para
validação e emissão de

certificados
digitais

74,97 2.249,10

Valor total R$ 8.229.58
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ANEXO II DO CONTRATO Nº 21/2019 – TRE/CE

TERMO DE REFERÊNCIA

(Anexo I do Pregão Eletrônico n.º 50/2018 - CNJ)

1.OBJETO (ART. 18, § 3º, I) 

1.1 Definição (Art. 18, § 3º, I) 

1.1.1. Registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens: 

•Item 1 - Certificado digital A1 para pessoa física. 

•Item 2 - Certificado digital A3 para pessoa física. 

•Item 3 – Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ). 

•Item 4 - Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS – ICP-Brasil. 

•Item 5 - Certificado digital para assinatura de código - Codesign. 

•Item 6 - Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais. 

•Item 7 - Mídia criptográfica. 

2.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 3º, II) 

2.1 Motivação (Art. 18, § 3º, II, a) 

2.1.1. Atualmente, o uso de certificado digital se torna necessário para usuários do Processo Judicial
Eletrônico - PJe que executam a prática de ato processual, conforme dispõe o artigo 195 do novo
CPC, e também para demandas de Magistrados e Servidores que atuam em sistemas que façam uso
obrigatório  de  certificação  digital  como  método  de  autenticação,  como  por  exemplo  o  eSocial.
Adicionalmente, os certificados digitais também são utilizados em equipamentos servidores, os quais
garantem a autenticidade dos sítios publicados pelo CNJ. 

2.1.2. Nesse contexto, a presente contratação visa manter a disponibilidade dos serviços atendidos
pelas ARP 58/2016 (Processo SEI N. 12578/2016) e ARP 59/2016 (Processo SEI N. 12525/2016),
que possuem como objeto principal, respectivamente, a emissão de Certificados Digitais padrão ICP-
Brasil,  incluindo  visitas  para  sua  emissão  e  o  fornecimento  de  dispositivos  tokens  USB  para
armazenamento. 

2.1.3. A contratação visa, além de promover ações no sentido de elaborar um novo instrumento que
mantenha um meio para disponibilizar os certificados e acessórios pleiteados, promover as devidas
melhorias, garantias dos serviços e requisitos legais. Entre os quais: 

Lei  11.419/2006,  que  dispõe  sobre  a  informatização  do  processo  judicial;  altera  a  Lei
5.869/1973 - Código de Processo Civil; e dá outras providências: 

Art.  1º  O uso  de meio  eletrônico  na  tramitação  de  processos  judiciais,  comunicação  de  atos  e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei. 

Art. 2º O envio de petições de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico
serão  admitidos  mediante  uso  da  assinatura  eletrônica,  na  forma  do  art.  1º  desta  Lei,  sendo
obrigatório  o  credenciamento  prévio  no  Poder  Judiciário,  conforme  disciplinado  pelos  órgãos
respectivos. 

2.1.4.  Além disso,  há  previsão  legal  de  que  os  certificados digitais  sob  a  hierarquia  ICP-Brasil,
regulamentados pelo  Instituto  Nacional  de Tecnologia  da Informação -  ITI,  instituído pela  Medida
Provisória nº 2.200-2, sejam utilizados para que os documentos eletrônicos assinados digitalmente
tenham a mesma validade jurídica que os documentos em papel com assinaturas manuscritas. 

2.1.5. Dessa forma, a contratação pretendida planeja prover o CNJ e os demais órgãos do Judiciário
participantes de recursos tecnológicos necessários à utilização do Processo Judicial Eletrônico – PJE
e demais sistemas que façam uso da certificação digital. 

2.2 Objetivos (Art. 18, § 3º, II, b) 

2.2.1. A contratação visa, além de promover ações no sentido de elaborar um novo instrumento que
mantenha um meio para disponibilizar os certificados e acessórios pleiteados, promover as devidas
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melhorias,  garantias  dos  serviços  e  requisitos  legais  bem  como  prover  o  CNJ  e  os  órgãos  do
Judiciário de recursos tecnológicos necessários à utilização do Processo Judicial Eletrônico – PJE e
demais sistemas que façam uso da certificação digital. 

2.3 Benefícios (Art. 18, § 3º, II, c) 

Com o registro  de preços  de certificados digitais  e  dispositivos  tokens,  pretende-se  alcançar  os
seguintes benefícios: 

2.3.1. Aumentar e manter os serviços que fazem uso de certificado digital com elevado padrão de
desempenho, qualidade e confiabilidade;

2.3.2. Garantir a autenticidade, integridade e o não repúdio das transações realizadas;

2.3.3.  Garantir  a  segurança  das  informações  trafegadas  por  meio  dos  acessos  realizados  às
aplicações disponibilizadas pelos órgãos do Poder Judiciário;

2.3.4. Prover o CNJ e os órgãos do Judiciário de recursos tecnológicos necessários à utilização do
Processo Judicial Eletrônico – PJE e demais sistemas que façam uso da certificação digital.

2.4 Alinhamento Estratégico (Art. 18, § 3º, II, d)

2.4.1. A presente contratação encontra consonância com a Estratégia Nacional de Tecnologia da
Informação – ENTIC (Resolução CNJ n° 211/2015):

•Art. 3°, IV, b: Processos Internos: Objetivo 8 – Aprimorar a segurança da informação; e

•Art. 12, II, b: Macroprocesso de segurança da informação - Incidentes de Segurança.

2.4.2. A contratação em tela também atende ao Objetivo Estratégico 3 – Aperfeiçoar a Gestão da
Segurança da Informação e das Comunicações, conforme Portaria Presidência n° 85 de 8 de julho de
2016 - que instituiu o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação do Conselho
Nacional de Justiça para o período de 2016-2020.

2.4.3. Além disso, a contratação encontra-se alinhada as necessidades e requisitos elencados no
item  1.1  deste  Termo  de  Referência,  à  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  –  ICP  Brasil  e  em
conformidade com a Lei 11.419/2006 e com a MP nº 2.200-2, que prevê que documentos eletrônicos
assinados digitalmente com o uso de certificado digital emitidos no âmbito da ICP-Brasil tenham a
mesma validade jurídica que os documentos em papel com assinaturas manuscritas.

2.5 Referência aos Estudos Preliminares (Art. 18, § 3º, II, e)

2.5.1.  Este  Termo  de  Referência  foi  elaborado  considerando  o  Documento  de  Oficialização  da
Demanda (DOD) encaminhado pelo Departamento de Tecnologia da Informação (DTI) e os Estudos
Preliminares constantes do Processo Administrativo 00845/2018.

2.6 Relação entre a Demanda Prevista e a Contratada (Art. 18, § 3º, II, f)

2.6.1. Uma estimativa inicial para os quantitativos necessários para atender à demanda do CNJ, e
outra com os totais a serem registrados para atendimento ao CNJ e aos demais órgãos do Judiciário,
foi realizada nos Estudos Preliminares. Chegou-se aos seguintes quantitativos:

Item Produto Quantidade

1 Certificado digital A1 para pessoa física 40

2 Certificado digital A3 para pessoa física 150

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 1

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS-ICP-Brasil 5

5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign 1

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 40

7 Mídia criptográfica 150

Tabela 1 – Quantitativo de aquisições previstas – CNJ

Item Produto Quantidade

1 Certificado digital A1 para pessoa física 4098

2 Certificado digital A3 para pessoa física 63042

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 164

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS-ICP-Brasil 458
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5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign 47

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 5424

7 Mídia criptográfica 57350

Tabela 2 – Quantitativos a serem registrados

2.6.2. O Anexo B do Termo de Referência traz um detalhamento dos quantitativos informados na
consulta realizada junto aos Órgão do Judiciário.

2.7 Análise de Mercado de TIC (Art. 18, § 3º, II, g)

2.7.1. Verifica-se que os bens e serviços pretendidos poderão ser fornecidos por diferentes empresas
no mercado de TIC, tanto no Distrito Federal, quanto nas diversas unidades da Federação.

2.7.2. Considerando os requisitos básicos dessa demanda, visualizou-se no mercado de TIC duas
possibilidades de atendimento:

•Solução 1: Formar um registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens;

•Solução  2:  Contratação  de  serviço  continuado  de  validação  de  documentos  e  emissão  de
certificados digitais para pessoas físicas e equipamentos.

2.7.3. Conforme item 1.1.10 dos Estudos Preliminares constatou-se que a solução baseada em um
registro  de  preços  de  certificados  digitais  e  dispositivos  tokens,  apresenta  mais  elementos  que
justifiquem a sua escolha como solução adequada para atender aos requisitos, tais como eficiência,
eficácia e economicidade.

2.7.4. Considerando essa solução, foi efetuada pesquisa na Internet com o objetivo de identificar
contratações  similares  efetuadas  por  órgãos  e  entidades  da  administração  pública.  Foram
encontrados os seguintes editais ou contratos, além do CNJ, cujos extratos estão incluídos no Anexo
B dos Estudos Preliminares:

a.Secretaria  de  Estado  de  Segurança  Pública  e  Defesa  Social  do  Pará  (SEGUP-PA)  -  Pregão
Eletrônico n° 13/2015;

b.Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) - Pregão Eletrônico n° 15/2013;

c.Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) - Pregão Eletrônico n° 24/2014;

d.Tribunal Regional do Trabalho da 8  ͣ Região (TRT 8°) - Pregão Eletrônico n° 65/2013;

e.Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES)  -  Pregão  Eletrônico  n°
009/2015;

f.Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJ-RN), - ATA de Registro de Preços n°
47/2015;

g.Conselho Nacional de Justiça (CNJ) - Pregão Eletrônico n° 37/2012;

h.Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJ-RN) – ATA de Registro de Preços n°
47/2015;

i.Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – Pregão Eletrônico 50/2016;

j.Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região - Pregão Eletrônico 49/2017;

k.Supremo Tribunal Federal (STF), - Contrato N. 10/2017.

2.7.5O item 1.1.16 dos Estudos Preliminares traz o orçamento estimado total da demanda.

2.7.6 A referida análise deve ser ponderada, pois as licitações foram realizadas em anos diferentes e
os quantitativos totais de certificados digitais e de visitas técnicas influenciam no preço individual de
cada item ofertado pelos fornecedores (economia de escala).

2.8 Natureza do Objeto (Art. 18, § 3º, II, h) 
2.8.1.  Os  bens  e  serviços  a  serem  contratados  possuem  características  comuns  e  usuais
encontradas atualmente no mercado de TIC, cujos padrões de desempenho e de qualidade podem
ser objetivamente definidos neste Termo de Referência. 
2.8.2.  O objeto  desta  contratação,  que consiste  no registro  de certificados digitais  e dispositivos
tokens,  tem como escopo a obtenção de um produto específico em um período predeterminado,
portanto se caracteriza com um serviço de natureza não continuada. 
2.9 Parcelamento e Adjudicação do Objeto (Art. 18, § 3º, II, i) 

2.9.1. No contexto desta contratação e de acordo com os requisitos levantados, verifica-se que o
objeto poderá ser divido em itens, e que a divisão não traz prejuízo para o objetivo final almejado.
Portanto, o objeto deve ser dividido em 7 (sete) itens, a saber:
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Grupo Item Produto

1

1 Certificado digital A1 para pessoa física

2 Certificado digital A3 para pessoa física

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ)

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS-ICP-Brasil

5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais

Não agrupado 7 Mídia criptográfica

Tabela 3 – Agrupamento do objeto

2.9.2. A adjudicação será realizada de forma parcial, ou seja, os itens de contratação do Grupo 1
(itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6) deverão ser adjudicados para um

único fornecedor, com exceção do item 7 – Mídia criptográfica, que poderá ser adjudicado a um
fornecedor diferente.

2.9.3. Esse entendimento se deve ao fato dos bens e serviços agrupados estarem intrinsecamente
relacionados. Por praxe, o mercado atende a este requisito entregando tais bens e serviços como
uma solução indissociável de modo a ser fornecido por uma só empresa. Desta forma, assegura-se a
eficiência no emprego dos recursos financeiros para a aquisição da solução pretendida.

2.9.4.  Além disso,  as  visitas  para  validação  documental  referentes  ao  item  6  e  a  emissão  dos
certificados referentes aos itens 1 a 5, somente poderão ser realizados por um único fornecedor.
Caso os itens sejam adjudicados a empresas diferentes não teremos como garantir a conformidade
entre os itens especificados.

2.9.5. Há também que se considerar o aspecto da economicidade pelo fator de escala no caso de um
único fornecimento, em contraposição à aquisição ou contratação segmentada. Pelo interesse de
cada licitante  em ser  adjudicada vencedora do lote,  observa-se  no mercado a tendência  para a
redução de custo unitário dos diversos módulos que compõem a solução, na busca de oferecer o
menor preço global  associado ao atendimento da solução completa  e às exigências técnicas do
Edital.

2.10 Vigência da Ata de Registro de Preço

2.10.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

2.10.2. A utilização do sistema de registro de preços visa, primordialmente, a redução da instauração
de diversas licitações para o mesmo objeto, porquanto se concentra em um único procedimento a
possibilidade de realizar diversas aquisições, recorrentes e necessárias, durante certo lapso, em face
de os preços permanecerem à disposição da Administração.

2.10.3. Devido à incerteza quanto à existência de recursos orçamentários e quanto a quantidade a
ser adquirida, conforme justificado no documento de Estudos Preliminares, optou-se por utilizar do
sistema de registro de preço.

2.10.4. O prazo de vigência dos contratos decorrentes da referida ata será de 12 meses ou até a
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, o que ocorrer primeiro.

2.11 Modalidade, Tipo de Licitação, Critérios de Habilitação e Atendimento aos Requisitos (Art.
18, § 3º, II, j , IV e V)

2.11.1. Verifica-se que os serviços pretendidos são oferecidos por diversos fornecedores no mercado
de TIC, e apresentam características padronizadas e usuais. Assim, pode-se concluir que o serviço é
comum  e,  portanto,  temos  como  melhor  opção  a  utilização  da  modalidade  “Pregão”  sendo,
preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”.

2.11.2. Os seguintes documentos servirão como condição para aceite da proposta referente ao Grupo
1:

a.Atestado de Capacidade Técnica: Documento (s) expedido (s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que a Licitante executou serviço de emissão de certificados digitais e visitas
para  validação  documental  para  um  total  de  20.000  (vinte  mil)  certificados,  distribuídos
geograficamente em todas as cinco regiões brasileiras, em pelo menos 2 (duas) capitais de cada
região;

b.Será permitido o somatório de atestados.

2.11.3. Os seguintes documentos servirão como condição para aceite da proposta referente ao item 7
(Não agrupado) – Mídia Criptográfica:
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a.Atestado de Capacidade Técnica: Documento (s) expedido (s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que a Licitante forneceu um total de 13.000 (treze mil) mídias criptográficas,
distribuídos geograficamente em todas as cinco regiões brasileiras, em pelo menos 2 (duas) capitais
de cada região.

b.Será permitido o somatório de atestados.

c.Especificação clara, completa e minuciosa do produto cotado, bem como a indicação precisa da
comprovação  de  cada  característica  constante  nas  especificações  técnicas  deste  Termo  de
Referência conforme modelo de planilha constante no Anexo A;

i.Entende-se  por  documento  (s)  a  documentação  técnica  oficial  do  fabricante  do  equipamento
ofertado, seja em meio eletrônico ou materializada em papel;

ii.Não  serão  aceitas  declarações  ou  cartas  de  conformidade  ou  adequação  ao  solicitado  e
especificado no termo de referência em substituição ou complementação da documentação técnica
oficial e original.

2.11.4. A justificativa para a solicitação do atestado de capacidade técnica como critério de habilitação
das licitantes, no caso em exame, se fundamenta:

a.No atendimento aos comandos legais contidos no inciso II  do Art.  27 e § 3º do Art.  30 da Lei
8.666/1993;

Art.  27.  Para  a  habilitação  nas  licitações  exigir-se-á  dos  interessados,  exclusivamente,
documentação relativa a:

II - qualificação técnica;

b.Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitarse-á a:

[...] § 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados
de obras ou serviços  similares de complexidade tecnológica e  operacional  equivalente  ou
superior

c.No atendimento ao comando legal contido nos incisos I e III do Art. 3º da Lei 10.520/2002;

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame,
as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento
e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste
artigo  e  os  indispensáveis  elementos  técnicos  sobre  os  quais  estiverem apoiados,  bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e

d.Na necessidade de aferição da experiência e da expertise da empresa em executar o(s) serviço(s)
alvo(s) do objeto a ser registrado, desde que constatada a execução anterior satisfatória de serviços
compatíveis ou similares;

e.Na  necessidade  de  filtrar  as  empresas  que  realmente  pertencem  à  área  de  tecnologia  da
informação  e  comunicação,  ou  seja,  do  ramo  do  objeto  que  se  pretende  contratar,  de  modo  a
minimizar riscos para a regular execução do objeto;

f.No pressuposto de que a licitante que já prestou determinado serviço no passado com sucesso,
poderá fazê-lo novamente no futuro, e de que não é adequado à Administração contratar com licitante
que jamais tenha prestado tal serviço. Esse pressuposto nos parece razoável e isonômico;

g.Além do exposto, deve ser ressaltado que os custos para a obtenção de atestados de capacidade
técnica  praticamente  são  irrisórios  ou  até  inexistentes  se  considerarmos  que  poderão  ser
apresentados atestados de prestação de serviço realizados em órgãos públicos;

h.O atestado deve comprovar que o Licitante forneceu e implementou os itens do objeto deste Termo
de Referência.

2.12 Adequação do Ambiente (Art. 18, § 3º, II, k)

2.12.1. Para execução do objeto pretendido é necessário dispor de infraestrutura física para emissão
dos certificados, como computadores e notebooks com devidos Sistemas Operacionais onde serão
instalados os certificados digitais, situação essa já existente no CNJ e órgãos do Judiciário;

2.12.2. Observa-se que a prestação do serviço de emissão de certificados digitais não traz impacto
ao  meio  ambiente.  Ao  eliminar  o  uso  de  papel  como  principal  suporte  físico  dos  processos,  o
Certificado Digital se torna um relevante aliado na luta pela preservação do meio ambiente. O uso de
documentos  eletrônicos  também  contribui  para  reduzir  o  impacto  ambiental  das  atividades
econômicas eliminando a emissão de gases poluentes provenientes do transporte de documentos e
reduzindo  sensivelmente  a  necessidade de  construção  de  grandes áreas  de armazenamento  de
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papel. 

2.13 Conformidade Técnica e Legal (Art. 18, § 3º, II, l) 

2.13.1. Os serviços deverão atender as normas preconizadas pela ICP-Brasil. 

2.13.2. A Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) é uma cadeia hierárquica e de
confiança  que  viabiliza  a  emissão  de  certificados  digitais  para  identificação  virtual  do  cidadão.
Observa-se que o modelo adotado pelo Brasil foi o de certificação com raiz única, sendo que o ITI,
além de desempenhar o papel de Autoridade Certificadora Raiz (AC-Raiz), também tem o papel de
credenciar e descredenciar os demais participantes da cadeia, supervisionar e fazer auditoria dos
processos. 

2.13.3. A Autoridade Certificadora Raiz da ICP-Brasil (AC-Raiz) é a primeira autoridade da cadeia de
certificação. Executa as Políticas de Certificados e normas técnicas e operacionais aprovadas pelo
Comitê  Gestor  da  ICP-Brasil.  Portanto,  compete  à  AC-Raiz  emitir,  expedir,  distribuir,  revogar  e
gerenciar os certificados das autoridades certificadoras de nível imediatamente subsequente ao seu.
A AC-Raiz também está encarregada de emitir a lista de certificados revogados (LCR) e de fiscalizar e
auditar as Autoridades Certificadoras (ACs), Autoridades de Registro (ARs) e demais prestadores de
serviço habilitados na ICP-Brasil. Além disso, verifica se as ACs estão atuando em conformidade com
as diretrizes e normas técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil. 

2.13.4.  Uma  Autoridade  Certificadora  (AC)  é  uma  entidade,  pública  ou  privada,  subordinada  à
hierarquia da ICP-Brasil, responsável por emitir, distribuir, renovar, revogar e gerenciar certificados
digitais. 

Tem a responsabilidade de verificar se o titular do certificado possui a chave privada que corresponde
à chave pública que faz parte do certificado. Também cria e assina digitalmente o certificado do
assinante, onde o certificado emitido pela AC representa a declaração da identidade do titular, que
possui um par único de chaves (pública/privada).  Cabe também à AC emitir listas de certificados
revogados (LCR) e manter registros de suas operações sempre obedecendo às práticas definidas na
Declaração de Práticas de Certificação (DPC). Além de estabelecer e fazer cumprir, pelas Autoridades
Registradoras  (ARs)  a  ela  vinculadas,  as  políticas  de  segurança  necessárias  para  garantir  a
autenticidade da identificação realizada. 

2.13.5. Já a Autoridade de Registro (AR) é responsável pela interface entre o usuário e a Autoridade
Certificadora. Vinculada a uma AC, tem por objetivo o recebimento, validação, encaminhamento de
solicitações de emissão ou revogação de certificados digitais e identificação, de forma presencial, de
seus solicitantes.  É responsabilidade da AR manter  registros de suas operações.  Podendo estar
fisicamente localizada em uma AC ou ser uma entidade de registro remota. 

2.14 Obrigações do Contratante (Art. 18, § 3º, II, m) 

2.14.1.  Prestar,  por  meio  de  seu  Gestor  do  Contrato,  as  informações  e  os  esclarecimentos
pertinentes ao objeto contratado que venham a ser solicitados pela Contratada. 

2.14.2. Registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato.

2.14.3. Comunicar oficialmente à Contratada sobre quaisquer falhas verificadas na fiscalização do
cumprimento dos serviços prestados. 

2.14.4. Efetuar o pagamento devido pela entrega da respectiva execução do objeto dentro do prazo
estipulado, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais. 

2.14.5.  Proporcionar  os recursos técnicos e  logísticos necessários para que a Contratada possa
executar os serviços conforme as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.14.6.  Exercer  permanente  fiscalização  na  execução  do(s)  serviço(s),  registrando  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  objeto  contratado  e  determinando  as  medidas  necessárias  à
regularização dos problemas observados. 

2.14.7.  Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  bom  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  inclusive  permitir  acesso aos  profissionais  ou representantes da Contratada  às suas
dependências com controle e supervisão das áreas técnicas do órgão do Judiciário. 

2.14.8.  Aplicar  as  penalidades  previstas  no  Termo  de  Referência,  assegurando  à  Contratada  o
contraditório e a ampla defesa. 

2.15 Obrigações da Contratada (Art. 18, § 3º, II, m) 

2.15.1. Constituem obrigações da empresa contratada: 

a.Manter-se,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b.Entregar e prestar o(s) serviço(s) contratado(s) conforme especificações, quantidades, prazos e
demais condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos; 

c.Utilizar  melhores  práticas,  capacidade  técnica,  materiais,  equipamentos,  recursos  humanos  e
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supervisão técnica e administrativa, para garantir a qualidade do(s) serviço(s) e o atendimento às
especificações contidas no Contrato, Edital e em seus Anexos; 

d.Seguir as instruções e observações efetuadas pelo Gestor do Contrato, bem como reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e.Reportar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer problemas, anormalidades, erros
e irregularidades que possam comprometer a execução do objeto; 

f.Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pelos  técnicos  do
Contratante, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades previstas; 

g.Detalhar e repassar, conforme orientação e interesse do Contratante, todo o conhecimento técnico
utilizado na execução do objeto; 

h.Indicar Preposto e cuidar para que esse mantenha permanente contato com o Gestor do Contrato e
adote as providências requeridas, além de comandar, coordenar e controlar a execução do objeto,
inclusive os seus profissionais; 

i.Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho,
eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante todo o Contrato, dentro dos
prazos estipulados,  sob  pena de  ser  considerada  infração  passível  de aplicação  de penalidades
previstas, caso os prazos, indicadores e condições não sejam cumpridas; 

j.Garantir a execução do objeto sem interrupção, mantendo equipe dimensionada adequadamente
para a regular execução, substituindo ou contratando profissionais sem ônus para o Contratante; 

k.Responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados ao Contratante ou a terceiros
em razão  de ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  profissionais  em razão  da
execução do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeito; 

l.Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam rigorosamente às
normas e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança da Informação do Contratante; 

m.Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, respeitando todos
os  critérios  de  sigilo,  segurança  e  inviolabilidade,  aplicáveis  aos  dados,  informações,  regras  de
negócio, documentos, entre outros; 

n.Substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um dos seus profissionais
cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento decorrentes da execução do objeto forem
julgados  prejudiciais,  inconvenientes  ou  insatisfatórios  à  disciplina  do  órgão  ou  ao  interesse  do
serviço público, sempre que exigido pelo Gestor do Contrato; 

o.Manter  seus  profissionais  nas  dependências  do  Contratante  adequadamente  trajados  e
identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível; 

p.Responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe o objeto desta contratação;

q.Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado nas dependências do
Contratante, afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança, entre outros pertinentes; 

r.É  vedada  a  subcontratação  de  outra  empresa  para  a  execução  de  serviços  objeto  desta
contratação; 

s.Apresentar no protocolo do Contratante as notas fiscais, contendo a discriminação exata dos bens
e serviços contratados (prazos de execução, quantidades e valores contratados), junto com a relação
de incidentes; 

t.Comprovar a origem dos bens importados oferecidos e a quitação dos tributos de importação a eles
referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto. 

2.15.2. São obrigações da contratada em relação à emissão dos certificados digitais constantes dos
itens 1, 2 e 3 deste Termo de Referência: 

a.A empresa contratada deverá comparecer às dependências do Contratante com, no mínimo, 1
(uma) hora de antecedência do início das emissões para realizar as configurações necessárias em
seus equipamentos; 

b.Será responsabilidade da contratada a configuração inicial do token criptográfico, mesmo que não
seja  ela  a  fornecedora  desse  dispositivo,  incluindo  formatação  e  colhimento  da  senha  de
administração diante do emitente do certificado digital tipo A3; 

c.Caberá  à  empresa  contratada  providenciar  toda  a  infraestrutura  necessária  para  emissão  dos
certificados; 

d.A contratada deverá apresentar relação contendo o endereço e horário de funcionamento de seus
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postos de atendimento vinculados e habilitados a emitir certificados digitais ICP-Brasil tipo A1 e A3. 

3.DETALHAMENTO DO OBJETO (ART. 18, § 3º, III) 

3.1 Descrição do objeto 

Registro  de  preços  de  emissão  de  certificados  digitais,  serviço  de  visita  local  para  emissão  de
certificados nas instalações dos órgãos do Judiciário, e fornecimento de dispositivos do tipo  token
USB para armazenamento de certificados digitais, conforme especificações técnicas constantes no
item 4 e no quadro a seguir: 

Grupo Item Produto Qtd 

1

1 Certificado digital A1 para pessoa física 4098

2 Certificado digital A3 para pessoa física 63042

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 164

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS-ICP-Brasil 458

5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign 47

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 5424

Não agrupado 7 Mídia criptográfica 57350

Tabela 4 – Quantitativo total 

3.2 Forma de Execução e de Gestão do Contrato (Art. 18, § 3º, III, a) 

3.2.1 Principais Papéis (Art. 18, § 3º, III, a, 1) 

A execução do objeto pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades: 

a.Patrocinador  da  Contratação:  é  o  titular  da  área  demandante,  responsável  por  representar  os
interesses do órgão do Judiciário no contexto desta contratação, pela aprovação da necessidade e,
por fim, pela negociação das ações necessárias para que os objetivos sejam alcançados; 

b.Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais relacionadas ao
processo de gestão do contrato; 

c.Fiscal  Técnico  do  Contrato:  servidor  representante  da  Área  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o Contrato quanto aos
aspectos técnicos da solução; 

d.Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do
Contrato  e  atuar  como interlocutor  principal  junto  ao Gestor  do Contrato,  incumbido de receber,
diligenciar,  encaminhar  e  responder  as  questões  técnicas,  legais  e  administrativas  referentes  ao
andamento contratual. 

3.2.2 Execução do Objeto (Art. 18, § 3º, III, a, 2) 

3.2.2.1. A prestação do (s) serviço(s) contratado(s) será realizada da seguinte forma: 

a.As visitas técnicas para validação e emissão de certificados digitais constante do item 4.6 deste
Termo de Referência,  serão realizadas conforme agendamento de data e horário pelo  Órgão do
Judiciário, em conformidade com os dispositivos constantes do edital e seus anexos, e encaminhado
junto à Central de Serviços da contratada, por meio de Ordem de Serviço, com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias úteis. 

b.Para  atendimento  do  item  4.6.4,  as  visitas  técnicas  para  validação  e  emissão  de  certificados
digitais,  serão  realizadas  conforme  agendamento  de  data  e  horário  pelo  Órgão  do  Judiciário,  e
encaminhado  junto  à  Central  de  Serviços  da  contratada,  por  meio  de  Ordem  de  Serviço,  com
antecedência mínima de 1 (um) dia. 

c.O serviço de emissão de certificados será considerado terminado quando a contratada entregar a
evidência  da  emissão  de  todos  os  certificados  digitais  para  equipamentos  ou  de  Servidores  e
Magistrados que compareceram aos eventos de emissão agendados; 

d.O Magistrado ou o Servidor que não conseguir emitir seu certificado nas dependências do Órgão
do Judiciário durante os eventos de emissão, terá até 30 (trinta) dias corridos, contados do dia do
evento de emissão, para se dirigir ao posto de atendimento da empresa contratada e emitir o seu
respectivo certificado. 

3.2.2.2. A entrega das mídias criptográficas - Tokens (Item 7) - será realizada da seguinte forma: 

a. Em até 30 (trinta) dias após o recebimento pela Contratada da Ordem de Fornecimento emitida
pelo órgão do Judiciário. 
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3.2.3 Local e Horário de Entrega/Execução 

3.2.3.1. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverão ser realizadas nas sedes
dos órgãos do Judiciário listados no Anexo B. Também deverão ser utilizados postos de atendimentos
em outras localidades, em caso de a contratada possuir infraestrutura disponível; 

3.2.3.2. Para as emissões realizadas nos locais definidos, utilizando-se de visita definida no item 6 do
objeto, a emissão deverá ocorrer nas datas e horários estabelecidos no agendamento elaborado pelo
órgão do Judiciário;

3.2.3.3. Todas as emissões de certificados, sejam elas em postos de atendimento ou por meio de
visita  do agente de registros,  deverão ser  previamente agendadas com a área de tecnologia  da
informação do órgão. 

3.2.4 Garantia 

3.2.4.1. Item 1 – Certificado de pessoa física A1: 

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 1 (um) ano para o certificado de pessoa
física do tipo A1 (Item 1), contados a partir da data de emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.2. Item 2 – Certificado de pessoa física A3: 

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o certificado de pessoa
física do tipo A3 (Item 2), contados a partir da data de emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.3. Item 3 – Certificado de pessoa jurídica A3: 

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o certificado de pessoa
jurídica do tipo A3 (Item 3), contados a partir da data de emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.4. Item 4 – Certificado de equipamento de rede ICP-Brasil:

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
diretrizes  oriundas  da  ICP-Brasil,  pelo  período  mínimo  de  1  (um)  ano  para  o  certificado  de
equipamento de rede do tipo SSL ICP-Brasil, contados a partir da data de emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.5. Item 5 – Certificado de assinatura de código - Codesign: 

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças pelo período
mínimo de 3 (três) anos para o certificado de assinatura de código, contados a partir da data de
emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.6. Item 7 – Mídia criptográfica do tipo Token: 

a.Garantia mínima de 1 (um) ano, contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo; 

b.Nesse período, caso o dispositivo apresente defeito,  a empresa contratada deverá realizar,  no
prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  da  notificação  feita  pelo  órgão  do  Judiciário,  troca  do
dispositivo defeituoso por outro novo, de primeiro uso, com, no mínimo, as mesmas características do
objeto contratado contendo um certificado digital Cert-JUS A3. 

3.2.5 Solicitação do(s) Serviço(s) (Art. 18, § 3º, III, a, 3) 

3.2.5.1.  As solicitações de atendimento serão realizadas por meio da central  de atendimento (ou
serviço eletrônico) disponibilizada pela contratada. 

3.2.6 Monitoramento da Execução (Art. 18, § 3º, III, a, 5) 
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3.2.6.1. Serão utilizadas as seguintes formas de comunicação e acompanhamento da execução:

a.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão exercidos por representantes
da Contratante (gestor e fiscal do contrato) especialmente designados para este fim. 

b.Compete ao gestor e ao fiscal do contrato dirimirem eventuais dúvidas que surgirem no curso de
sua execução e de tudo dar ciência à empresa contratada, para fiel execução contratual durante toda
a vigência do contrato, de acordo com os termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

c.Além  da  reunião  de  alinhamento  e  validação  de  expectativas  da  contratação,  deverão  ser
realizadas,  se  necessárias,  outras  reuniões  presenciais  ou  não  entre  o  Gestor  do  Contrato  e  o
Preposto  da  Contratada  para  avaliação  do  serviço(s)  prestado(s)  no  período,  e  verificação  do
atendimento aos requisitos contratuais estabelecidos; 

d.Poderão  ser  realizados,  alternativamente,  e  a  critério  do  Gestor  do  Contrato,  o  controle  e  o
acompanhamento da prestação de serviço mediante o uso de mensagens eletrônicas. Nesse caso, o
Fiscal Técnico ou Gestor do Contrato deverá apresentar descritivo contendo situações merecedoras
de avaliação por parte da Contratada. 

3.2.7 Qualidade e Recebimento do objeto (Art. 18, § 3º, III, a, 6) 

3.2.7.1.  O recebimento dos certificados dos Itens 1,  2,  3,  4,  5 e do item 6,  referente  às visitas
técnicas, ocorrerá da seguinte forma: 

a. Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo (TRD) emitido pelo Contratante, das
notas fiscais referentes aos certificados emitidos e do relatório das Atividades Executadas, contendo a
lista  de  Magistrados  ou  Servidores  que  receberam certificado  digital  do  tipo  A3,  dia  e  local  da
emissão, lista de visitas efetuadas, caso exista, e as evidências de certificados emitidos. 

3.2.7.2. O recebimento dos tokens (item 7) ocorrerá da seguinte forma: 

a.Provisoriamente,  mediante  termo  circunstanciado,  no  ato  da  entrega  do  objeto  nas  áreas  de
almoxarifado do Contratante; 

b.Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias úteis, após a
verificação da qualidade e quantidade do material entregue, comprovando-se a adequação do objeto
às especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 

3.2.8 Forma de Pagamento (Art. 18, § 3º, III, a, 7) 

3.2.8.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da Contratada, por ordem
bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º, ou 40, XIV, “a”, na Lei n. 8.666/93, conforme o caso,
desde que cumpridos os requisitos previstos no Edital; 

3.2.8.2. O pagamento referente aos serviços de emissões de certificados digitais poderá ser efetuado
de acordo com as Ordens de Serviços/Notas Fiscais emitidas. 

3.2.9 Direitos de Propriedade Intelectual (Art. 18, § 3º, III, a, 9) 

3.2.9.1. Esse requisito não se aplica ao contexto desta contratação, uma vez que o objeto se refere à
emissão  de  certificados digitais,  composta  por  hardwares  e  softwares,  cujos  direitos  autorais  do
fabricante são resguardados por legislação nacional e internacional. 

3.2.10 Qualificação Técnica dos Profissionais (Art. 18, § 3º, III, a, 10) 

3.2.10.1. Não se aplica ao contexto dessa contratação. 

3.2.11 Penalidades (Art. 18, § 3º, III, a, 11) 

3.2.11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos artigos 86 e 87
da Lei 8.666/1993, a Contratada ficará sujeita às sanções previstas neste Termo de Referência no
caso  de  descumprimento  das  obrigações  pactuadas,  sem prejuízo  das  responsabilidades  civil  e
criminal,  e assegurada a prévia  e ampla defesa.  As penalidades a seguir  poderão ser aplicadas
cumulativamente: 

a.Advertência; 

b.Multa de: 

i. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o valor da Ordem de Serviço, no
caso de atraso injustificado na emissão dos certificados, limitada a incidência a 10 (dez) dias
úteis; 

a. No caso de atraso injustificado na emissão dos certificados por prazo superior a 10 (dez) dias
úteis, com a aceitação do objeto pela Administração, poderá ser aplicada multa adicional de 10% (dez
por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço. 
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ii.0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o valor total da respectiva Ordem
de Fornecimento, no caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição dos  Tokens,
limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis; 

a. No caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição dos Tokens por prazo superior a 10
(dez) dias úteis, com a aceitação do objeto pela Administração, poderá ser aplicada multa adicional
de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Fornecimento; 

iii.5% (cinco  por  cento)  por  dia  útil,  calculado  sobre  o  valor  do  item,  no  caso  de  atraso
injustificado de atendimento da garantia prevista no item 3.2.4, limitada a incidência a 10 (dez)
dias úteis; 

a.  No  caso  de  atraso  injustificado  de atendimento  da  garantia  prevista  no  item 3.2.4  por  prazo
superior a 10 (dez) dias úteis, poderá ser aplicada multa adicional de 10% (dez por cento) sobre o
valor do item; 

iv. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total da respectiva Ordem de Serviço ou
Ordem de Fornecimento, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

v.20% (vinte por cento), calculado sobre o valor total da Ordem de Serviço ou Ordem de
Fornecimento,  no  caso  de  inexecução  total  da  obrigação,  podendo  haver,  ainda,  o
cancelamento do registro de preços do fornecedor; 

vi.20 % (vinte por cento) sobre o valor total  estimado da Ata de Registro de Preços,  no
tocante ao valor referente ao grupo ou ao item para o qual a licitante tenha sido sagrada
vencedora,  na  hipótese  de  recusa  em  assinar  a  Ata  ou  retirar  a  Ordem  de
Fornecimento/Serviço; 

c. Impedimento de licitar e contratar com a União ou Estados e descredenciamento do SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades legais; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4 REQUISITOS TÉCNICOS (ART. 18, § 3º, IV) 

Para a execução do objeto deverão ser considerados os seguintes requisitos: 

4.1 Item 1- Certificado Digital para pessoa física do tipo A1: 

4.1.1 Certificado digital do tipo A1 para pessoa física, padrão ICP-Brasil, com prazo de validade de 01
(um) ano;

4.1.2  Deve  permitir  a  utilização  para  assinatura  de  documentos  eletrônicos,  e-mails,  acesso  a
aplicações, logon de rede, entre outras destinações; 

4.1.3 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil. 

4.1.4  Deve  ser  gerado  e  armazenado  no  próprio  computador  pessoal  do  usuário  e  permitir  a
exportação das chaves; 

4.1.5 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.2 Item 2 – Certificado Digital para Pessoa Física A3 

4.2.1 Certificado digital do tipo A3 para pessoa física, padrão ICP-Brasil, compatível com a AC-JUS,
com prazo de validade de 3 (três) anos; 

4.2.2  Deve  permitir  a  utilização  para  assinatura  de  documentos  eletrônicos,  e-mails,  acesso  a
aplicações, logon de rede, entre outras destinações; 

4.2.3 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil; 

4.2.4 Ser instalado em Tokens Criptográficos constantes da lista de equipamentos certificados pelo
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI; 

4.2.5 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.3 Item 3 – Certificado Digital para Pessoa Jurídica A3 e-CNPJ 

4.3.1 Certificado digital do tipo A3 para pessoa jurídica, padrão ICP-Brasil, compatível com a AC-JUS,
com prazo de validade de 3 (três) anos; 

4.3.2  Deve  permitir  a  utilização  para  assinatura  de  documentos  eletrônicos,  e-mails,  acesso  a
aplicações, logon de rede, entre outras destinações; 

4.3.3 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil; 

4.3.4 Ser instalado em Tokens Criptográficos constantes da lista de equipamentos certificados pelo
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI; 

4.3.5 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.4 Item 4 - Certificado Digital SSL padrão AC-JUS ICP – Brasil para Equipamento de Rede 

4.4.1 Certificado digital para servidor, do tipo SSL, cadeia de certificação AC-JUS ICP-Brasil  com
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prazo de validade mínima de 1 (um) ano;

4.4.2 Certificação em plena conformidade com os requisitos estabelecidos pelo Padrão ICP-Brasil; 

4.4.3 Emissão do certificado em até 72 (setenta e duas) horas; 

4.4.4  Disponibilização  de  suporte  remoto  via  chat,  e-mail  ou  website  para  prestação  de
esclarecimentos e dúvidas técnicas e cadastrais; 

4.4.5 Extended Validation habilitado; 

4.4.6 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.5 Item 5 - Certificado Digital para Assinatura de Código - Codesign 

4.5.1 Certificado digital para assinatura de código fonte, do tipo Code Signing, de cadeia internacional
e prazo de validade de 3 (três) anos; 

4.5.2  Garantia  de  reposição  do certificado  digital  ou  correção,  em caso  de  constatação  de erro
técnico no Certificate Signing Request (CSR), no prazo de 3 (três) dias após sua emissão; 

4.5.3 Emissão do certificado em até 72 (setenta e duas) horas; 

4.5.4 Reemissão gratuita e ilimitada do certificado durante seu período de validade; 

4.5.5  Disponibilização  de  suporte  remoto  via  chat,  e-mail  ou  website  para  prestação  de
esclarecimentos e dúvidas técnicas e cadastrais; 

4.5.6 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.6 Item 6 – Visitas aos Órgãos do Judiciário para Emissão de Certificados Digitais 

4.6.1 O serviço compreende a realização de visita técnica com o objetivo de realizar a validação e
emissão dos certificados digitais Tipo A1 para pessoa física e equipamento de rede, Tipo A3 para
pessoa física e pessoa jurídica e de assinatura de código; 

4.6.2 As visitas para emissão dos certificados digitais deverão ser realizadas nas sedes dos órgãos
do Judiciário listados no Anexo B. Também deverão ser utilizados postos de atendimento em outras
localidades, em caso de a contratada possuir infraestrutura disponível; 

4.6.3 Deverão ser emitidos, no mínimo, 10 (dez) certificados digitais por visita no caso de emissões
de certificados para pessoa física nas sedes dos órgãos do Judiciário;

4.6.4 A visita para emissão de certificados para equipamentos ou para magistrados, em caso de
necessidade, poderão ser realizados individualmente; 

4.6.5 O órgão do Judiciário proverá espaço físico para realização das visitas e também o acesso à
Internet; 

4.6.6 A eventual necessidade de utilização de equipamentos e acessórios de informática, necessários
à realização de todas as atividades de validação e emissão dos certificados, deverá ser sanada pela
contratada; 

4.6.7 As validações serão realizadas dentro do horário de funcionamento do órgão do Judiciário; 

4.6.8 Na impossibilidade de comparecimento do Magistrado ou Servidor, no período programado para
emissão dos certificados, o serviço de visita local será considerado como prestado. 

4.7 Item 7 - Mídia Criptográfica do tipo Token 

4.7.1  Token  criptográfico USB capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias de certificados
aderentes às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

4.7.2  Fazer  parte  da lista  de equipamentos certificados pelo  Instituto  Nacional  de Tecnologia  da
Informação – ITI; 

4.7.3 Total compatibilidade com os certificados digitais A3; 

4.7.4 Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A versão 2.0 (ou superior compatível com 2.0);

4.7.5 Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária para leitura; 

4.7.6 Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 64
Kbytes; 

4.7.7 Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI),  com geração on-board do par de
chaves RSA de, no mínimo, 2048 bits. 

4.7.8 Possuir carcaça resistente à água e à violação; 

4.7.9  Compatibilidade  e  disponibilização  de  drivers  para  pleno  uso  nas  plataformas  Microsoft
Windows7 ou superior, linux e Mac OS; 

4.7.10 Permitir a criação de senha de acesso ao dispositivo de no mínimo 06 (seis) caracteres, ou de
acordo com os critérios do Tribunal; 

4.7.11 Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos; 
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4.7.12 Permitir a geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number); 

4.7.13 Permitir a inicialização e reinicialização do  token  mediante a utilização de PUK (Pin Unlock
Key); 

4.7.14 Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os quais: Internet Explorer,  Mozilla
Firefox e Google Chrome; 

4.7.15 O software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma Português do Brasil  e
deve permitir: 

4.7.15.1 Gerenciamento do dispositivo; 

4.7.15.2 Exportação de certificados armazenados no dispositivo; 

4.7.15.3 Importação de certificados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do dispositivo,
de acordo com a RFC 2315; 

4.7.15.4  Importação  de  certificados  em  formato  PKCS#12  para  área  de  armazenamento  do
dispositivo; 

4.7.15.5 Visualização de certificados armazenados no dispositivo; 

4.7.15.6 Remoção de chaves e outros dados contidos no dispositivo após autenticação do titular; 

4.7.15.7 Reutilização de dispositivos bloqueados, por meio de remoção total dos dados armazenados
e geração de nova senha de acesso. 

4.7.16 Garantia mínima de 1 (um) ano, contado a partir do aceite definitivo dos tokens. 

4.7.16.1 Caso o token necessite ser substituído ou apresente erro que comprometa o funcionamento
do certificado ali armazenado, um novo token deverá ser fornecido, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data da notificação feita pelo órgão do Judiciário. 2.3.1. Aumentar e manter os serviços
que fazem uso de certificado digital com elevado padrão de desempenho, qualidade e confiabilidade;
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018
ANEXO I - A DO EDITAL -  ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA

Planilha de Atendimento aos Requisitos 
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Fabricante:  
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 066645/2019 EMILY

Fortaleza, 9 de Maio de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

À GADIR para análise da minuta contratual e indicação dos servidores que serão

gestores do Contrato.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 09/05/2019 18:03:03
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 09/05/2019 18:03:03. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 066645/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 09/05/2019 18:03:03

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 066674/2019 ANDREIA

Fortaleza, 9 de Maio de 2019.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise e assinatura do contrato e indicação dos gestores.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 09/05/2019 18:15:16
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 09/05/2019 18:15:16. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 066674/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 09/05/2019 18:15:16

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 067309/2019 RAFAELP

Fortaleza, 10 de Maio de 2019.

 

À SEÇÃO DE CONTRATOS,  para correção da referência indicada no item 18.1, quanto

à garantia, bem como verificar as demais referências contidas na minuta contratual.

 

RAFAEL VERAS PAZ

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 10/05/2019 14:20:29
Por: RAFAEL VERAS PAZ

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAFAEL VERAS PAZ, em 10/05/2019 14:20:29. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 067309/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAFAEL VERAS PAZ
Assinado eletronicamente em 10/05/2019 14:20:29

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Processo PAD n.º 3.377/2019 TRE/CE
Pregão Eletrônico n.º 50/2018 – CNJ

CONTRATO N.º 21/2019

Contrato de prestação dos serviços de emissão
de certificados digitais padrão ICP-Brasil e visitas
técnicas para validação que entre si celebram a
União,  por  intermédio  do  Tribunal  Regional
Eleitoral  do  Ceará  e  a  empresa  SOLUTI  –
SOLUÇÕES  EM  NEGÓCIOS  INTELIGENTES
S.A.

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, sediado na
Rua Jaime Benévolo, n.º 21, CEP 60.050-080, Centro, em Fortaleza/CE, inscrito no CNPJ sob o nº
06.026.531/0001-30,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu
Diretor-Geral, HUGO PEREIRA FILHO, no uso da competência atribuída pela Portaria n.º 169/2019, e
a empresa SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A, CNPJ n.º 09.461.647/0001-
95, com sede na Av. 136, n.º 797,  Quadra f44, lote 36, Sala 1.901 a 1.905, Condomínio New York
Square  –  Business  Evolution,  Setor  Sul,  Goiânia  –  GO,  CEP  74.093-250,  telefone:  (62)3412-
0302/0266,  neste  ato  representada  por  seu  Diretor  Administrativo  Financeiro Adriano  Sousa
Fernandes, RG 3.408.045 DGPC/GO, CPF 847.914.891-87, e seu Procurador Eduardo Pereira Dos
Santos,  RG  5598553  SSP/GO,  CPF  040.395.181-01,  doravante  denominado CONTRATADO,
celebram o presente Contrato, observando-se as normas constantes nas Leis nº 8.666/1993 e nº
10.520/2002, nos Decretos Federais nº 5.450/2005 e 7.892/2013 e, ainda, mediante as cláusulas a
seguir enumeradas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 O presente Contrato fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico 50/2018-CNJ, conforme a Lei n.º 10.520/2002 e Decretos n.º
5.450/2005 e 7.892/13;
b) Na Ata de Registro de Preços n.º 01/2019 CNJ;
c) Nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente:
• constem no processo administrativo n.º 3.377/19;
• não contrariem o interesse público;
d) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;
e) Nos preceitos do Direito Público;
f) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui  objeto  do  presente  Contrato  a  prestação  dos  serviços  de  emissão  de
certificados  digitais  padrão  ICP-Brasil,  visitas  e  o  fornecimento  de  dispositivos  tokens USB para
armazenamento de certificado digital, conforme discriminado na tabela abaixo:
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Item Qtde. Unid. Descrição
2 220 Un Certificado digital para pessoa física do Tipo A3

3 10 Un
Certificado digital para pessoa jurídica Tipo A3

(e-CNPJ)

4 10 Un
Certificado digital para equipamento de rede AC –JUS -

ICP- Brasil
5 2 Un Certificado digital para assinatura de código – Codesign

6 30 Un
Visita técnica para validação e emissão de certificados digitaisVisita

técnica para validação e emissão de certificados
digitais

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O objeto do presente Contrato será executado de forma indireta, por empreitada por
preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) designar gestor para executar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

b) prestar,  por  meio  do  gestor  do  Contrato,  as  informações  e  os  esclarecimentos
pertinentes ao objeto contratado que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

c) registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato;

d) comunicar  oficialmente  à  CONTRATADA  sobre  quaisquer  falhas  verificadas  na
fiscalização do Contrato;

e) efetuar o pagamento pela execução do objeto desta contratação dentro  do prazo
estipulado, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais;

f) exercer permanente fiscalização na execução do Contrato, registrando ocorrências
relacionadas com a execução do objeto e determinando as medidas necessárias à regularização dos
problemas observados;

g) proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  bom  cumprimento  das
obrigações  contratuais,  inclusive,  permitir  o  acesso  dos  profissionais  ou  representantes  da
CONTRATADA às suas dependências, sempre com o controle e supervisão das áreas técnicas do
CONTRATANTE;

h) aplicar  as  sanções  previstas  neste  Contrato,  assegurando  à  CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) manter-se,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) executar o objeto contratado conforme especificações, quantidades, prazos e demais
condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos; 

c) utilizar  melhores  práticas,  capacidade  técnica,  materiais,  equipamentos,  recursos
humanos  e  supervisão  técnica  e  administrativa,  para  garantir  a  qualidade  dos  serviços  e  o
atendimento às especificações contidas neste Contrato, no Edital e em seus Anexos; 

d) seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do Contrato, bem como
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, materiais e
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) reportar  formal  e  imediatamente  ao  gestor  do  Contrato  quaisquer  problemas,
anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução do objeto; 

f) prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelos
técnicos  do  CONTRATANTE,  referentes  a  qualquer  problema  detectado  ou  ao  andamento  de
atividades previstas; 
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g) detalhar  e  repassar,  conforme orientação  e  interesse  do  CONTRATANTE,  todo  o
conhecimento técnico utilizado na execução do objeto; 

h) indicar preposto e cuidar para que este mantenha permanente contato com o gestor
do Contrato e adote as providências requeridas, além de comandar, coordenar e controlar a execução
do objeto, inclusive os seus profissionais; 

i) responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade,
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante todo o Contrato,
dentro  dos  prazos  estipulados,  sob  pena  de  ser  considerada  infração  passível  de  aplicação  de
penalidades previstas, caso os prazos, indicadores e condições não sejam cumpridos; 

j) garantir  a  execução  do  objeto  sem  interrupção,  mantendo  equipe  dimensionada
adequadamente para a regular execução, substituindo ou contratando profissionais sem ônus para o
CONTRATANTE; 

k) responder  integralmente  por  quaisquer  perdas  ou  danos  causados  ao
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
profissionais em razão da execução do objeto, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais a que estiver sujeito;  

l) cumprir  e  garantir  que seus profissionais  estejam cientes,  aderentes e obedeçam
rigorosamente  às  normas  e  aos  procedimentos  estabelecidos  na  Política  de  Segurança  da
Informação do CONTRATANTE; 

m) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer  assunto  de  que  tomar  conhecimento  em  razão  da  execução  do  objeto  do  Contrato,
respeitando  todos  os  critérios  de  sigilo,  segurança  e  inviolabilidade,  aplicáveis  aos  dados,
informações, regras de negócio, documentos, entre outros; 

n) substituir  por outro profissional de qualificação igual ou superior  qualquer um dos
seus  profissionais  cuja  qualificação,  atuação,  permanência  ou  comportamento  decorrentes  da
execução do objeto forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do órgão
ou ao interesse do serviço público, sempre que exigido pelo gestor do Contrato; 

o) manter  seus  profissionais  nas  dependências  do  CONTRATANTE  adequadamente
trajados e identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível;  

p) responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe o objeto desta
contratação; 

q) identificar  qualquer  equipamento  de  sua  posse  que  venha  a  ser  utilizado  nas
dependências  do  CONTRATANTE,  afixando  placas  de  controle  patrimonial,  selos  de  segurança,
dentre outros mecanismos de identificação pertinentes;  

r) apresentar  no  protocolo  do  CONTRATANTE nota  fiscal  contendo a discriminação
exata dos bens e serviços contratados (prazos de execução, quantidades e valores contratados),
junto com a relação de incidentes;  

s) comprovar a origem dos bens importados oferecidos e a quitação dos tributos de
importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto. 

5.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato. 

5.4. Constituem obrigações específicas da CONTRATADA no que tange à emissão dos
certificados digitais (Itens 2 e 3 do Anexo I): 

a) comparecer às dependências do CONTRATANTE com no mínimo 1 (uma) hora de
antecedência  do  início  das  emissões,  para  realizar  as  configurações  necessárias  em  seus
equipamentos;

b) realizar  a  configuração  inicial  do  token criptográfico,  mesmo que  não  seja  ela  a
fornecedora desse dispositivo, incluindo formatação e colhimento da senha de administração diante
do emitente do certificado digital tipo A3;

c) providenciar toda a infraestrutura necessária para emissão dos certificados;

d) apresentar relação contendo endereço e horário de funcionamento de seus postos de
atendimento vinculados e habilitados a emitir certificados digitais ICP-Brasil tipo A3. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO 

6.1. As visitas técnicas para validação e emissão de certificados digitais serão realizadas
conforme  agendamento  de  data  e  horário  pelo  CONTRATANTE,  em  conformidade  com  os
dispositivos  constantes do Edital  e  seus anexos,  e  encaminhado junto  à  Central  de Serviços da
CONTRATADA, por meio de Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

a) Para atendimento ao disposto no item 4.6.4 do Termo de Referência anexo, as visitas
técnicas para validação e emissão de certificados digitais serão realizadas conforme agendamento de
data e horário pelo CONTRATANTE, e encaminhado junto à Central de Serviços da CONTRATADA,
por meio de Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 1 (um) dia.

b)  O  serviço  de  emissão  de  certificados  será  considerado  concluído  quando  a
CONTRATADA entregar a evidência da emissão de todos os certificados digitais para equipamentos
ou de servidores e magistrados que comparecerem aos eventos de emissão agendados. 

c) O magistrado ou o servidor que não conseguir emitir seu certificado nas dependências
do CONTRATANTE, durante os eventos de emissão, terá até 30 (trinta) dias corridos, contados do
último dia do evento de emissão, para se dirigir ao posto de atendimento da CONTRATADA e emitir o
seu respectivo certificado.

d) Para as emissões realizadas nos locais indicados nas capitais brasileiras, utilizando-
se do serviço de visita definido no item 6 do Anexo, a emissão deverá ocorrer nas datas e horários
estabelecidos pelo CONTRATANTE. 

e) Poderão ser utilizados postos de atendimentos em outras localidades, em caso de a
CONTRATADA possuir infraestrutura disponível.

f) Todas as emissões de certificados, sejam elas em postos de atendimento ou por meio
de  visita  do  agente  de  registros,  deverão  ser  previamente  agendadas  com  a  área  técnica  do
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia do objeto, de acordo com termos e condições
estabelecidos no item 3.2.4 do Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO

8.1. O objeto será recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento  Provisório  (TRP),  emitido  pelo
CONTRATANTE, no ato da emissão dos certificados digitais;

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis após a emissão do TRP, mediante Termo
de Recebimento  Definitivo  (TRD)  emitido  pelo  CONTRATANTE,  das  notas  fiscais  referentes  aos
certificados emitidos e do relatório das atividades executadas,  contendo a lista de magistrados e
servidores que receberam certificado digital do tipo A3 (para os itens 2 e 3), data e local da emissão,
lista de visitas efetuadas, caso exista, e as evidências de certificados emitidos. 

8.2.  O objeto  será  recebido por  servidor  ou comissão  formalmente constituídos pelo
CONTRATANTE, ressalvado o disposto no art. 15, § 8º, da Lei n. 8.666/93.  

8.3. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica a
CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.

8.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional
pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA,
por ordem bancária,  no prazo disposto  nos artigos  5º,  § 3º  ou 40,  XIV,  “a”,  da Lei  n.  8.666/93,
conforme o caso, desde que cumpridos os seguintes requisitos:
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a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão
(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF,
comprovando regularidade com o FGTS, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; e de documento que comprove a
regularidade da adjudicatária perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio  da sede da
adjudicatária;

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

9.2.  A CONTRATADA não poderá  apresentar  nota  fiscal  com número  raiz  do  CNPJ
diverso do qualificado no preâmbulo deste Contrato. 

9.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, no Contrato
ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA e
nesse  caso  o  prazo  previsto  no  caput será  interrompido  e  reiniciado  a  partir  da  respectiva
regularização.

9.4.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização monetária.

9.5.  Os pagamentos serão realizados em parcela única somente após a emissão do
Termo  de  Recebimento  Definitivo  correspondente,  desde  que  não  se  verifiquem  defeitos  ou
imperfeições.

9.6. A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não ensejará a
retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular execução do objeto, mas poderá
dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

10.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido,
pela variação acumulada do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida entre a data final prevista para
o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR

11.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 8.229,58 (oito mil, duzentos e vinte e
nove reais e cinquenta e oito centavos), conforme discriminado no Anexo I.

11.2.  Já  estão  inclusos  no  preço  as  despesas  de  frete,  embalagens,  impostos,
transporte, mão de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

12.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes do objeto deste Instrumento correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho 084573, Elemento
de Despesa 339040, AOSI SERDAD.

13.2. Foi emitida em 08/5/2019 a Nota de Empenho do tipo GLOBAL, identificada pelo
número 2019NE000354, no valor total  de R$ 8.229,58 (oito mil,  duzentos e vinte e nove reais e
cinquenta e oito centavos), visando atender às despesas decorrentes da execução deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS

14.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente
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Contrato e também os abaixo elencados:

a)  modificar  o  Contrato  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às  finalidades  do
interesse público;

b) extinguir o Contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79
da Lei n.º 8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

15.1. A aquisição ora contratada obedecerá ao estipulado neste Instrumento, bem como
às  disposições  da  Lei  n.º  8.666/93,  à  legislação  complementar  e  aos  documentos  adiante
enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste
Contrato, no que não o contrariem:

a) Edital do Pregão Eletrônico n.º 50/2018 do Conselho Nacional de Justiça;
b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante na ARP

decorrente do Pregão Eletrônico nº 50/2018 do Conselho Nacional de Justiça;
c) Ata de Registro de Preços n.º 01/2019 do Conselho Nacional de Justiça.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES

16.1. Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/1993,  a  CONTRATADA  ficará  sujeita,  assegurada  prévia  e  ampla  defesa,  às  seguintes
penalidades: 

a) advertência:

b) multa de:

b.1) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o valor total da Ordem
de Serviço, no caso de atraso injustificado na emissão dos certificados, limitada a incidência a 10
(dez) dias úteis;

b.1.1) No caso de atraso injustificado na emissão dos certificados por prazo superior a 10
(dez) dias úteis, com a aceitação do objeto pelo CONTRATANTE, poderá ser aplicada multa adicional
de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço;

b.2)  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  útil,  calculado  sobre  o  valor  total  da
respectiva Ordem de Fornecimento, no caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição dos
tokens, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis;

b.2.1) No caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição dos tokens por prazo
superior a 10 (dez) dias úteis, com a aceitação do objeto pela CONTRATANTE, será aplicada multa
adicional de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Fornecimento;

b.3) 5% (cinco por cento) por dia útil, calculado sobre o valor do item, no caso de atraso
injustificado  de  atendimento  dos  chamados  de  garantia  previstos  no  item  3.2.4  do  Termo  de
Referência, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis;

b.3.1) No caso de atraso injustificado de atendimento da garantia prevista no item 3.2.4
do Termo de Referência por prazo superior a 10 (dez) dias úteis, será aplicada multa adicional de
10% (dez por cento) sobre o valor do item;

b.4) 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total da respectiva Ordem de Serviço
ou Ordem de Fornecimento, no caso de inexecução parcial da obrigação;  

b.5) 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor total da respectiva Ordem de Serviço
ou Ordem de Fornecimento,  no caso de inexecução total  da obrigação, podendo haver,  ainda,  a
rescisão deste Contrato, sem prejuízo do cancelamento do registro de preços;

b.6) 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da Ata de Registro de Preços, no
tocante  ao  valor  referente  ao  grupo  ou  ao  item  para  o  qual  a  licitante  tenha  sido  consagrada
vencedora, na hipótese de recusa em assinar o contrato ou retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço. 

c) impedimento de licitar e contratar com a União ou Estado e descredenciamento do
SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das
demais penalidades legais;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado
de  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo  CONTRATANTE  à  CONTRATADA  ou  cobrado
judicialmente.

16.3. Ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.

16.4. As  sanções  previstas  nas  alíneas  "a",  “c”  e  “d”  desta  cláusula  poderão  ser
aplicadas cumulativamente ou não à pena de multa, sem prejuízo das demais cominações legais.

16.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF,  e  sua  aplicação
deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na
forma da lei. 

16.6.  O  cometimento  reiterado  de  descumprimentos  injustificados  de  obrigações
previstas neste Contrato, regularmente apuradas e notificadas, poderá configurar a inexecução total
da obrigação com a rescisão unilateral do ajuste e a aplicação da penalidade prevista na alínea “b.5”
do caput desta cláusula.

16.7. Os  instrumentos  de  requerimentos,  de  defesas  prévias  e  de  recursos
eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à
prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em
suas versões originais e/ou em versões autenticadas, por cartórios extrajudiciais ou por servidores da
Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados.
Caso  a  autenticação  de  cópias  de  documentos  originais  e/ou  o  fornecimento  de  cópias  de
documentos  sejam  requeridos  ao  CONTRATANTE,  as  despesas  correspondentes  deverão  ser
ressarcidas previamente, em Guia de Recolhimento da União (GRU).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

17.1.  O  inadimplemento  de  cláusula  estabelecida  neste  Contrato,  por  parte  da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento.

17.2.  Além  de  outras  hipóteses  expressamente  previstas  no  artigo  78  da  Lei  n.
8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa
causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado
pelo representante do CONTRATANTE.

17.3. Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação,
será admitida a continuação deste Contrato,  desde que sua execução não seja afetada e que a
CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.

17.4. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos
do  artigo  79,  inciso  I,  da  Lei  n.  8.666/1993,  aplicando-se,  no  que  couber,  as  disposições  dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA

18.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura
ou até o recebimento definitivo do objeto, o que ocorrer primeiro, ressalvado o período de garantia a
que se refere a cláusula sétima.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ACOMPANHAMENTO

19.1. O CONTRATANTE nomeará um gestor para executar a fiscalização do Contrato.
As  ocorrências  serão  registradas  em  relatório,  cuja  cópia  será  encaminhada  à  CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

19.2. A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem
a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do
objeto contratado.

19.3.  O gestor  anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

19.4.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  servidora
designada para acompanhamento deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil
para a adoção de medidas convenientes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

20.1.  Os casos  omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas  deste  Contrato
serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE

21.1. O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União e Diário
da Justiça Eletrônico, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22.1.  Para dirimir  eventuais  conflitos oriundos do presente Contrato é eleito o foro a
Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital.

E,  como prova de haverem ajustado e contratado entre  si,  depois  de lido e achado
conforme, é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de
igual teor e forma, necessárias para a sua publicação e execução.

Fortaleza/CE,           de                           de 2019.

________________________________
HUGO PEREIRA FILHO

Diretor-Geral do TRE/CE
CONTRATANTE

_________________________________ _________________________________

ADRIANO SOUSA FERNANDES EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS

Diretor Administrativo Financeiro SOLUTI
SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S.A

Procurador SOLUTI SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS
INTELIGENTES S.A

CONTRATADA CONTRATADA
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ANEXO I DO CONTRATO Nº 21/2019

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO

Item Qtde. Unid. Descrição
Valor Unitário 

(R$)
Valor Total (R$)

2 220 Un
Certificado digital para pessoa

física do Tipo A3
19,16 4.215,20

3 10 Un
Certificado digital para pessoa

jurídica Tipo A3
(e-CNPJ)

19,14 191,40

4 10 Un

Certificado digital para
equipamento de rede AC –JUS

-
ICP- Brasil

19,79 197,90

5 2 Un
Certificado digital para
assinatura de código –

Codesign
687,99 1.375,98

6 30 Un

Visita técnica para validação e
emissão de certificados

digitaisVisita técnica para
validação e emissão de

certificados
digitais

74,97 2.249,10

Valor total R$ 8.229.58
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ANEXO II DO CONTRATO Nº 21/2019 – TRE/CE

TERMO DE REFERÊNCIA

(Anexo I do Pregão Eletrônico n.º 50/2018 - CNJ)

1.OBJETO (ART. 18, § 3º, I) 

1.1 Definição (Art. 18, § 3º, I) 

1.1.1. Registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens: 

•Item 1 - Certificado digital A1 para pessoa física. 

•Item 2 - Certificado digital A3 para pessoa física. 

•Item 3 – Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ). 

•Item 4 - Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS – ICP-Brasil. 

•Item 5 - Certificado digital para assinatura de código - Codesign. 

•Item 6 - Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais. 

•Item 7 - Mídia criptográfica. 

2.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 3º, II) 

2.1 Motivação (Art. 18, § 3º, II, a) 

2.1.1. Atualmente, o uso de certificado digital se torna necessário para usuários do Processo Judicial
Eletrônico - PJe que executam a prática de ato processual, conforme dispõe o artigo 195 do novo
CPC, e também para demandas de Magistrados e Servidores que atuam em sistemas que façam uso
obrigatório  de  certificação  digital  como  método  de  autenticação,  como  por  exemplo  o  eSocial.
Adicionalmente, os certificados digitais também são utilizados em equipamentos servidores, os quais
garantem a autenticidade dos sítios publicados pelo CNJ. 

2.1.2. Nesse contexto, a presente contratação visa manter a disponibilidade dos serviços atendidos
pelas ARP 58/2016 (Processo SEI N. 12578/2016) e ARP 59/2016 (Processo SEI N. 12525/2016),
que possuem como objeto principal, respectivamente, a emissão de Certificados Digitais padrão ICP-
Brasil,  incluindo  visitas  para  sua  emissão  e  o  fornecimento  de  dispositivos  tokens  USB  para
armazenamento. 

2.1.3. A contratação visa, além de promover ações no sentido de elaborar um novo instrumento que
mantenha um meio para disponibilizar os certificados e acessórios pleiteados, promover as devidas
melhorias, garantias dos serviços e requisitos legais. Entre os quais: 

Lei  11.419/2006,  que  dispõe  sobre  a  informatização  do  processo  judicial;  altera  a  Lei
5.869/1973 - Código de Processo Civil; e dá outras providências: 

Art.  1º  O uso  de meio  eletrônico  na  tramitação  de  processos  judiciais,  comunicação  de  atos  e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei. 

Art. 2º O envio de petições de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico
serão  admitidos  mediante  uso  da  assinatura  eletrônica,  na  forma  do  art.  1º  desta  Lei,  sendo
obrigatório  o  credenciamento  prévio  no  Poder  Judiciário,  conforme  disciplinado  pelos  órgãos
respectivos. 

2.1.4.  Além disso,  há  previsão  legal  de  que  os  certificados digitais  sob  a  hierarquia  ICP-Brasil,
regulamentados pelo  Instituto  Nacional  de Tecnologia  da Informação -  ITI,  instituído pela  Medida
Provisória nº 2.200-2, sejam utilizados para que os documentos eletrônicos assinados digitalmente
tenham a mesma validade jurídica que os documentos em papel com assinaturas manuscritas. 

2.1.5. Dessa forma, a contratação pretendida planeja prover o CNJ e os demais órgãos do Judiciário
participantes de recursos tecnológicos necessários à utilização do Processo Judicial Eletrônico – PJE
e demais sistemas que façam uso da certificação digital. 

2.2 Objetivos (Art. 18, § 3º, II, b) 

2.2.1. A contratação visa, além de promover ações no sentido de elaborar um novo instrumento que
mantenha um meio para disponibilizar os certificados e acessórios pleiteados, promover as devidas
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melhorias,  garantias  dos  serviços  e  requisitos  legais  bem  como  prover  o  CNJ  e  os  órgãos  do
Judiciário de recursos tecnológicos necessários à utilização do Processo Judicial Eletrônico – PJE e
demais sistemas que façam uso da certificação digital. 

2.3 Benefícios (Art. 18, § 3º, II, c) 

Com o registro  de preços  de certificados digitais  e  dispositivos  tokens,  pretende-se  alcançar  os
seguintes benefícios: 

2.3.1. Aumentar e manter os serviços que fazem uso de certificado digital com elevado padrão de
desempenho, qualidade e confiabilidade;

2.3.2. Garantir a autenticidade, integridade e o não repúdio das transações realizadas;

2.3.3.  Garantir  a  segurança  das  informações  trafegadas  por  meio  dos  acessos  realizados  às
aplicações disponibilizadas pelos órgãos do Poder Judiciário;

2.3.4. Prover o CNJ e os órgãos do Judiciário de recursos tecnológicos necessários à utilização do
Processo Judicial Eletrônico – PJE e demais sistemas que façam uso da certificação digital.

2.4 Alinhamento Estratégico (Art. 18, § 3º, II, d)

2.4.1. A presente contratação encontra consonância com a Estratégia Nacional de Tecnologia da
Informação – ENTIC (Resolução CNJ n° 211/2015):

•Art. 3°, IV, b: Processos Internos: Objetivo 8 – Aprimorar a segurança da informação; e

•Art. 12, II, b: Macroprocesso de segurança da informação - Incidentes de Segurança.

2.4.2. A contratação em tela também atende ao Objetivo Estratégico 3 – Aperfeiçoar a Gestão da
Segurança da Informação e das Comunicações, conforme Portaria Presidência n° 85 de 8 de julho de
2016 - que instituiu o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação do Conselho
Nacional de Justiça para o período de 2016-2020.

2.4.3. Além disso, a contratação encontra-se alinhada as necessidades e requisitos elencados no
item  1.1  deste  Termo  de  Referência,  à  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  –  ICP  Brasil  e  em
conformidade com a Lei 11.419/2006 e com a MP nº 2.200-2, que prevê que documentos eletrônicos
assinados digitalmente com o uso de certificado digital emitidos no âmbito da ICP-Brasil tenham a
mesma validade jurídica que os documentos em papel com assinaturas manuscritas.

2.5 Referência aos Estudos Preliminares (Art. 18, § 3º, II, e)

2.5.1.  Este  Termo  de  Referência  foi  elaborado  considerando  o  Documento  de  Oficialização  da
Demanda (DOD) encaminhado pelo Departamento de Tecnologia da Informação (DTI) e os Estudos
Preliminares constantes do Processo Administrativo 00845/2018.

2.6 Relação entre a Demanda Prevista e a Contratada (Art. 18, § 3º, II, f)

2.6.1. Uma estimativa inicial para os quantitativos necessários para atender à demanda do CNJ, e
outra com os totais a serem registrados para atendimento ao CNJ e aos demais órgãos do Judiciário,
foi realizada nos Estudos Preliminares. Chegou-se aos seguintes quantitativos:

Item Produto Quantidade

1 Certificado digital A1 para pessoa física 40

2 Certificado digital A3 para pessoa física 150

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 1

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS-ICP-Brasil 5

5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign 1

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 40

7 Mídia criptográfica 150

Tabela 1 – Quantitativo de aquisições previstas – CNJ

Item Produto Quantidade

1 Certificado digital A1 para pessoa física 4098

2 Certificado digital A3 para pessoa física 63042

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 164

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS-ICP-Brasil 458
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5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign 47

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 5424

7 Mídia criptográfica 57350

Tabela 2 – Quantitativos a serem registrados

2.6.2. O Anexo B do Termo de Referência traz um detalhamento dos quantitativos informados na
consulta realizada junto aos Órgão do Judiciário.

2.7 Análise de Mercado de TIC (Art. 18, § 3º, II, g)

2.7.1. Verifica-se que os bens e serviços pretendidos poderão ser fornecidos por diferentes empresas
no mercado de TIC, tanto no Distrito Federal, quanto nas diversas unidades da Federação.

2.7.2. Considerando os requisitos básicos dessa demanda, visualizou-se no mercado de TIC duas
possibilidades de atendimento:

•Solução 1: Formar um registro de preços de certificados digitais e dispositivos tokens;

•Solução  2:  Contratação  de  serviço  continuado  de  validação  de  documentos  e  emissão  de
certificados digitais para pessoas físicas e equipamentos.

2.7.3. Conforme item 1.1.10 dos Estudos Preliminares constatou-se que a solução baseada em um
registro  de  preços  de  certificados  digitais  e  dispositivos  tokens,  apresenta  mais  elementos  que
justifiquem a sua escolha como solução adequada para atender aos requisitos, tais como eficiência,
eficácia e economicidade.

2.7.4. Considerando essa solução, foi efetuada pesquisa na Internet com o objetivo de identificar
contratações  similares  efetuadas  por  órgãos  e  entidades  da  administração  pública.  Foram
encontrados os seguintes editais ou contratos, além do CNJ, cujos extratos estão incluídos no Anexo
B dos Estudos Preliminares:

a.Secretaria  de  Estado  de  Segurança  Pública  e  Defesa  Social  do  Pará  (SEGUP-PA)  -  Pregão
Eletrônico n° 13/2015;

b.Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) - Pregão Eletrônico n° 15/2013;

c.Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) - Pregão Eletrônico n° 24/2014;

d.Tribunal Regional do Trabalho da 8  ͣ Região (TRT 8°) - Pregão Eletrônico n° 65/2013;

e.Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES)  -  Pregão  Eletrônico  n°
009/2015;

f.Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJ-RN), - ATA de Registro de Preços n°
47/2015;

g.Conselho Nacional de Justiça (CNJ) - Pregão Eletrônico n° 37/2012;

h.Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte (TJ-RN) – ATA de Registro de Preços n°
47/2015;

i.Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – Pregão Eletrônico 50/2016;

j.Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região - Pregão Eletrônico 49/2017;

k.Supremo Tribunal Federal (STF), - Contrato N. 10/2017.

2.7.5O item 1.1.16 dos Estudos Preliminares traz o orçamento estimado total da demanda.

2.7.6 A referida análise deve ser ponderada, pois as licitações foram realizadas em anos diferentes e
os quantitativos totais de certificados digitais e de visitas técnicas influenciam no preço individual de
cada item ofertado pelos fornecedores (economia de escala).

2.8 Natureza do Objeto (Art. 18, § 3º, II, h) 
2.8.1.  Os  bens  e  serviços  a  serem  contratados  possuem  características  comuns  e  usuais
encontradas atualmente no mercado de TIC, cujos padrões de desempenho e de qualidade podem
ser objetivamente definidos neste Termo de Referência. 
2.8.2.  O objeto  desta  contratação,  que consiste  no registro  de certificados digitais  e dispositivos
tokens,  tem como escopo a obtenção de um produto específico em um período predeterminado,
portanto se caracteriza com um serviço de natureza não continuada. 
2.9 Parcelamento e Adjudicação do Objeto (Art. 18, § 3º, II, i) 

2.9.1. No contexto desta contratação e de acordo com os requisitos levantados, verifica-se que o
objeto poderá ser divido em itens, e que a divisão não traz prejuízo para o objetivo final almejado.
Portanto, o objeto deve ser dividido em 7 (sete) itens, a saber:
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Grupo Item Produto

1

1 Certificado digital A1 para pessoa física

2 Certificado digital A3 para pessoa física

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ)

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS-ICP-Brasil

5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais

Não agrupado 7 Mídia criptográfica

Tabela 3 – Agrupamento do objeto

2.9.2. A adjudicação será realizada de forma parcial, ou seja, os itens de contratação do Grupo 1
(itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6) deverão ser adjudicados para um

único fornecedor, com exceção do item 7 – Mídia criptográfica, que poderá ser adjudicado a um
fornecedor diferente.

2.9.3. Esse entendimento se deve ao fato dos bens e serviços agrupados estarem intrinsecamente
relacionados. Por praxe, o mercado atende a este requisito entregando tais bens e serviços como
uma solução indissociável de modo a ser fornecido por uma só empresa. Desta forma, assegura-se a
eficiência no emprego dos recursos financeiros para a aquisição da solução pretendida.

2.9.4.  Além disso,  as  visitas  para  validação  documental  referentes  ao  item  6  e  a  emissão  dos
certificados referentes aos itens 1 a 5, somente poderão ser realizados por um único fornecedor.
Caso os itens sejam adjudicados a empresas diferentes não teremos como garantir a conformidade
entre os itens especificados.

2.9.5. Há também que se considerar o aspecto da economicidade pelo fator de escala no caso de um
único fornecimento, em contraposição à aquisição ou contratação segmentada. Pelo interesse de
cada licitante  em ser  adjudicada vencedora do lote,  observa-se  no mercado a tendência  para a
redução de custo unitário dos diversos módulos que compõem a solução, na busca de oferecer o
menor preço global  associado ao atendimento da solução completa  e às exigências técnicas do
Edital.

2.10 Vigência da Ata de Registro de Preço

2.10.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

2.10.2. A utilização do sistema de registro de preços visa, primordialmente, a redução da instauração
de diversas licitações para o mesmo objeto, porquanto se concentra em um único procedimento a
possibilidade de realizar diversas aquisições, recorrentes e necessárias, durante certo lapso, em face
de os preços permanecerem à disposição da Administração.

2.10.3. Devido à incerteza quanto à existência de recursos orçamentários e quanto a quantidade a
ser adquirida, conforme justificado no documento de Estudos Preliminares, optou-se por utilizar do
sistema de registro de preço.

2.10.4. O prazo de vigência dos contratos decorrentes da referida ata será de 12 meses ou até a
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, o que ocorrer primeiro.

2.11 Modalidade, Tipo de Licitação, Critérios de Habilitação e Atendimento aos Requisitos (Art.
18, § 3º, II, j , IV e V)

2.11.1. Verifica-se que os serviços pretendidos são oferecidos por diversos fornecedores no mercado
de TIC, e apresentam características padronizadas e usuais. Assim, pode-se concluir que o serviço é
comum  e,  portanto,  temos  como  melhor  opção  a  utilização  da  modalidade  “Pregão”  sendo,
preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”.

2.11.2. Os seguintes documentos servirão como condição para aceite da proposta referente ao Grupo
1:

a.Atestado de Capacidade Técnica: Documento (s) expedido (s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que a Licitante executou serviço de emissão de certificados digitais e visitas
para  validação  documental  para  um  total  de  20.000  (vinte  mil)  certificados,  distribuídos
geograficamente em todas as cinco regiões brasileiras, em pelo menos 2 (duas) capitais de cada
região;

b.Será permitido o somatório de atestados.

2.11.3. Os seguintes documentos servirão como condição para aceite da proposta referente ao item 7
(Não agrupado) – Mídia Criptográfica:
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a.Atestado de Capacidade Técnica: Documento (s) expedido (s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que a Licitante forneceu um total de 13.000 (treze mil) mídias criptográficas,
distribuídos geograficamente em todas as cinco regiões brasileiras, em pelo menos 2 (duas) capitais
de cada região.

b.Será permitido o somatório de atestados.

c.Especificação clara, completa e minuciosa do produto cotado, bem como a indicação precisa da
comprovação  de  cada  característica  constante  nas  especificações  técnicas  deste  Termo  de
Referência conforme modelo de planilha constante no Anexo A;

i.Entende-se  por  documento  (s)  a  documentação  técnica  oficial  do  fabricante  do  equipamento
ofertado, seja em meio eletrônico ou materializada em papel;

ii.Não  serão  aceitas  declarações  ou  cartas  de  conformidade  ou  adequação  ao  solicitado  e
especificado no termo de referência em substituição ou complementação da documentação técnica
oficial e original.

2.11.4. A justificativa para a solicitação do atestado de capacidade técnica como critério de habilitação
das licitantes, no caso em exame, se fundamenta:

a.No atendimento aos comandos legais contidos no inciso II  do Art.  27 e § 3º do Art.  30 da Lei
8.666/1993;

Art.  27.  Para  a  habilitação  nas  licitações  exigir-se-á  dos  interessados,  exclusivamente,
documentação relativa a:

II - qualificação técnica;

b.Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitarse-á a:

[...] § 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados
de obras ou serviços  similares de complexidade tecnológica e  operacional  equivalente  ou
superior

c.No atendimento ao comando legal contido nos incisos I e III do Art. 3º da Lei 10.520/2002;

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame,
as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento
e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste
artigo  e  os  indispensáveis  elementos  técnicos  sobre  os  quais  estiverem apoiados,  bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem
licitados; e

d.Na necessidade de aferição da experiência e da expertise da empresa em executar o(s) serviço(s)
alvo(s) do objeto a ser registrado, desde que constatada a execução anterior satisfatória de serviços
compatíveis ou similares;

e.Na  necessidade  de  filtrar  as  empresas  que  realmente  pertencem  à  área  de  tecnologia  da
informação  e  comunicação,  ou  seja,  do  ramo  do  objeto  que  se  pretende  contratar,  de  modo  a
minimizar riscos para a regular execução do objeto;

f.No pressuposto de que a licitante que já prestou determinado serviço no passado com sucesso,
poderá fazê-lo novamente no futuro, e de que não é adequado à Administração contratar com licitante
que jamais tenha prestado tal serviço. Esse pressuposto nos parece razoável e isonômico;

g.Além do exposto, deve ser ressaltado que os custos para a obtenção de atestados de capacidade
técnica  praticamente  são  irrisórios  ou  até  inexistentes  se  considerarmos  que  poderão  ser
apresentados atestados de prestação de serviço realizados em órgãos públicos;

h.O atestado deve comprovar que o Licitante forneceu e implementou os itens do objeto deste Termo
de Referência.

2.12 Adequação do Ambiente (Art. 18, § 3º, II, k)

2.12.1. Para execução do objeto pretendido é necessário dispor de infraestrutura física para emissão
dos certificados, como computadores e notebooks com devidos Sistemas Operacionais onde serão
instalados os certificados digitais, situação essa já existente no CNJ e órgãos do Judiciário;

2.12.2. Observa-se que a prestação do serviço de emissão de certificados digitais não traz impacto
ao  meio  ambiente.  Ao  eliminar  o  uso  de  papel  como  principal  suporte  físico  dos  processos,  o
Certificado Digital se torna um relevante aliado na luta pela preservação do meio ambiente. O uso de
documentos  eletrônicos  também  contribui  para  reduzir  o  impacto  ambiental  das  atividades
econômicas eliminando a emissão de gases poluentes provenientes do transporte de documentos e
reduzindo  sensivelmente  a  necessidade de  construção  de  grandes áreas  de armazenamento  de
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papel. 

2.13 Conformidade Técnica e Legal (Art. 18, § 3º, II, l) 

2.13.1. Os serviços deverão atender as normas preconizadas pela ICP-Brasil. 

2.13.2. A Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) é uma cadeia hierárquica e de
confiança  que  viabiliza  a  emissão  de  certificados  digitais  para  identificação  virtual  do  cidadão.
Observa-se que o modelo adotado pelo Brasil foi o de certificação com raiz única, sendo que o ITI,
além de desempenhar o papel de Autoridade Certificadora Raiz (AC-Raiz), também tem o papel de
credenciar e descredenciar os demais participantes da cadeia, supervisionar e fazer auditoria dos
processos. 

2.13.3. A Autoridade Certificadora Raiz da ICP-Brasil (AC-Raiz) é a primeira autoridade da cadeia de
certificação. Executa as Políticas de Certificados e normas técnicas e operacionais aprovadas pelo
Comitê  Gestor  da  ICP-Brasil.  Portanto,  compete  à  AC-Raiz  emitir,  expedir,  distribuir,  revogar  e
gerenciar os certificados das autoridades certificadoras de nível imediatamente subsequente ao seu.
A AC-Raiz também está encarregada de emitir a lista de certificados revogados (LCR) e de fiscalizar e
auditar as Autoridades Certificadoras (ACs), Autoridades de Registro (ARs) e demais prestadores de
serviço habilitados na ICP-Brasil. Além disso, verifica se as ACs estão atuando em conformidade com
as diretrizes e normas técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil. 

2.13.4.  Uma  Autoridade  Certificadora  (AC)  é  uma  entidade,  pública  ou  privada,  subordinada  à
hierarquia da ICP-Brasil, responsável por emitir, distribuir, renovar, revogar e gerenciar certificados
digitais. 

Tem a responsabilidade de verificar se o titular do certificado possui a chave privada que corresponde
à chave pública que faz parte do certificado. Também cria e assina digitalmente o certificado do
assinante, onde o certificado emitido pela AC representa a declaração da identidade do titular, que
possui um par único de chaves (pública/privada).  Cabe também à AC emitir listas de certificados
revogados (LCR) e manter registros de suas operações sempre obedecendo às práticas definidas na
Declaração de Práticas de Certificação (DPC). Além de estabelecer e fazer cumprir, pelas Autoridades
Registradoras  (ARs)  a  ela  vinculadas,  as  políticas  de  segurança  necessárias  para  garantir  a
autenticidade da identificação realizada. 

2.13.5. Já a Autoridade de Registro (AR) é responsável pela interface entre o usuário e a Autoridade
Certificadora. Vinculada a uma AC, tem por objetivo o recebimento, validação, encaminhamento de
solicitações de emissão ou revogação de certificados digitais e identificação, de forma presencial, de
seus solicitantes.  É responsabilidade da AR manter  registros de suas operações.  Podendo estar
fisicamente localizada em uma AC ou ser uma entidade de registro remota. 

2.14 Obrigações do Contratante (Art. 18, § 3º, II, m) 

2.14.1.  Prestar,  por  meio  de  seu  Gestor  do  Contrato,  as  informações  e  os  esclarecimentos
pertinentes ao objeto contratado que venham a ser solicitados pela Contratada. 

2.14.2. Registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato.

2.14.3. Comunicar oficialmente à Contratada sobre quaisquer falhas verificadas na fiscalização do
cumprimento dos serviços prestados. 

2.14.4. Efetuar o pagamento devido pela entrega da respectiva execução do objeto dentro do prazo
estipulado, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais. 

2.14.5.  Proporcionar  os recursos técnicos e  logísticos necessários para que a Contratada possa
executar os serviços conforme as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.14.6.  Exercer  permanente  fiscalização  na  execução  do(s)  serviço(s),  registrando  ocorrências
relacionadas  com  a  execução  do  objeto  contratado  e  determinando  as  medidas  necessárias  à
regularização dos problemas observados. 

2.14.7.  Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  bom  cumprimento  das  obrigações
contratuais,  inclusive  permitir  acesso aos  profissionais  ou representantes da Contratada  às suas
dependências com controle e supervisão das áreas técnicas do órgão do Judiciário. 

2.14.8.  Aplicar  as  penalidades  previstas  no  Termo  de  Referência,  assegurando  à  Contratada  o
contraditório e a ampla defesa. 

2.15 Obrigações da Contratada (Art. 18, § 3º, II, m) 

2.15.1. Constituem obrigações da empresa contratada: 

a.Manter-se,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b.Entregar e prestar o(s) serviço(s) contratado(s) conforme especificações, quantidades, prazos e
demais condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos; 

c.Utilizar  melhores  práticas,  capacidade  técnica,  materiais,  equipamentos,  recursos  humanos  e
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supervisão técnica e administrativa, para garantir a qualidade do(s) serviço(s) e o atendimento às
especificações contidas no Contrato, Edital e em seus Anexos; 

d.Seguir as instruções e observações efetuadas pelo Gestor do Contrato, bem como reparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e.Reportar formal e imediatamente ao Gestor do Contrato quaisquer problemas, anormalidades, erros
e irregularidades que possam comprometer a execução do objeto; 

f.Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pelos  técnicos  do
Contratante, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades previstas; 

g.Detalhar e repassar, conforme orientação e interesse do Contratante, todo o conhecimento técnico
utilizado na execução do objeto; 

h.Indicar Preposto e cuidar para que esse mantenha permanente contato com o Gestor do Contrato e
adote as providências requeridas, além de comandar, coordenar e controlar a execução do objeto,
inclusive os seus profissionais; 

i.Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho,
eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante todo o Contrato, dentro dos
prazos estipulados,  sob  pena de  ser  considerada  infração  passível  de aplicação  de penalidades
previstas, caso os prazos, indicadores e condições não sejam cumpridas; 

j.Garantir a execução do objeto sem interrupção, mantendo equipe dimensionada adequadamente
para a regular execução, substituindo ou contratando profissionais sem ônus para o Contratante; 

k.Responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados ao Contratante ou a terceiros
em razão  de ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  profissionais  em razão  da
execução do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeito; 

l.Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam rigorosamente às
normas e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança da Informação do Contratante; 

m.Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, respeitando todos
os  critérios  de  sigilo,  segurança  e  inviolabilidade,  aplicáveis  aos  dados,  informações,  regras  de
negócio, documentos, entre outros; 

n.Substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um dos seus profissionais
cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento decorrentes da execução do objeto forem
julgados  prejudiciais,  inconvenientes  ou  insatisfatórios  à  disciplina  do  órgão  ou  ao  interesse  do
serviço público, sempre que exigido pelo Gestor do Contrato; 

o.Manter  seus  profissionais  nas  dependências  do  Contratante  adequadamente  trajados  e
identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível; 

p.Responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe o objeto desta contratação;

q.Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado nas dependências do
Contratante, afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança, entre outros pertinentes; 

r.É  vedada  a  subcontratação  de  outra  empresa  para  a  execução  de  serviços  objeto  desta
contratação; 

s.Apresentar no protocolo do Contratante as notas fiscais, contendo a discriminação exata dos bens
e serviços contratados (prazos de execução, quantidades e valores contratados), junto com a relação
de incidentes; 

t.Comprovar a origem dos bens importados oferecidos e a quitação dos tributos de importação a eles
referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto. 

2.15.2. São obrigações da contratada em relação à emissão dos certificados digitais constantes dos
itens 1, 2 e 3 deste Termo de Referência: 

a.A empresa contratada deverá comparecer às dependências do Contratante com, no mínimo, 1
(uma) hora de antecedência do início das emissões para realizar as configurações necessárias em
seus equipamentos; 

b.Será responsabilidade da contratada a configuração inicial do token criptográfico, mesmo que não
seja  ela  a  fornecedora  desse  dispositivo,  incluindo  formatação  e  colhimento  da  senha  de
administração diante do emitente do certificado digital tipo A3; 

c.Caberá  à  empresa  contratada  providenciar  toda  a  infraestrutura  necessária  para  emissão  dos
certificados; 

d.A contratada deverá apresentar relação contendo o endereço e horário de funcionamento de seus
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postos de atendimento vinculados e habilitados a emitir certificados digitais ICP-Brasil tipo A1 e A3. 

3.DETALHAMENTO DO OBJETO (ART. 18, § 3º, III) 

3.1 Descrição do objeto 

Registro  de  preços  de  emissão  de  certificados  digitais,  serviço  de  visita  local  para  emissão  de
certificados nas instalações dos órgãos do Judiciário, e fornecimento de dispositivos do tipo  token
USB para armazenamento de certificados digitais, conforme especificações técnicas constantes no
item 4 e no quadro a seguir: 

Grupo Item Produto Qtd 

1

1 Certificado digital A1 para pessoa física 4098

2 Certificado digital A3 para pessoa física 63042

3 Certificado digital A3 para pessoa jurídica (e-CNPJ) 164

4 Certificado digital para equipamento de rede AC-JUS-ICP-Brasil 458

5 Certificado digital para assinatura de código – Codesign 47

6 Visita técnica para validação e emissão de certificados digitais 5424

Não agrupado 7 Mídia criptográfica 57350

Tabela 4 – Quantitativo total 

3.2 Forma de Execução e de Gestão do Contrato (Art. 18, § 3º, III, a) 

3.2.1 Principais Papéis (Art. 18, § 3º, III, a, 1) 

A execução do objeto pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades: 

a.Patrocinador  da  Contratação:  é  o  titular  da  área  demandante,  responsável  por  representar  os
interesses do órgão do Judiciário no contexto desta contratação, pela aprovação da necessidade e,
por fim, pela negociação das ações necessárias para que os objetivos sejam alcançados; 

b.Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais relacionadas ao
processo de gestão do contrato; 

c.Fiscal  Técnico  do  Contrato:  servidor  representante  da  Área  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação, indicado pela respectiva autoridade competente para fiscalizar o Contrato quanto aos
aspectos técnicos da solução; 

d.Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do
Contrato  e  atuar  como interlocutor  principal  junto  ao Gestor  do Contrato,  incumbido de receber,
diligenciar,  encaminhar  e  responder  as  questões  técnicas,  legais  e  administrativas  referentes  ao
andamento contratual. 

3.2.2 Execução do Objeto (Art. 18, § 3º, III, a, 2) 

3.2.2.1. A prestação do (s) serviço(s) contratado(s) será realizada da seguinte forma: 

a.As visitas técnicas para validação e emissão de certificados digitais constante do item 4.6 deste
Termo de Referência,  serão realizadas conforme agendamento de data e horário pelo  Órgão do
Judiciário, em conformidade com os dispositivos constantes do edital e seus anexos, e encaminhado
junto à Central de Serviços da contratada, por meio de Ordem de Serviço, com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias úteis. 

b.Para  atendimento  do  item  4.6.4,  as  visitas  técnicas  para  validação  e  emissão  de  certificados
digitais,  serão  realizadas  conforme  agendamento  de  data  e  horário  pelo  Órgão  do  Judiciário,  e
encaminhado  junto  à  Central  de  Serviços  da  contratada,  por  meio  de  Ordem  de  Serviço,  com
antecedência mínima de 1 (um) dia. 

c.O serviço de emissão de certificados será considerado terminado quando a contratada entregar a
evidência  da  emissão  de  todos  os  certificados  digitais  para  equipamentos  ou  de  Servidores  e
Magistrados que compareceram aos eventos de emissão agendados; 

d.O Magistrado ou o Servidor que não conseguir emitir seu certificado nas dependências do Órgão
do Judiciário durante os eventos de emissão, terá até 30 (trinta) dias corridos, contados do dia do
evento de emissão, para se dirigir ao posto de atendimento da empresa contratada e emitir o seu
respectivo certificado. 

3.2.2.2. A entrega das mídias criptográficas - Tokens (Item 7) - será realizada da seguinte forma: 

a. Em até 30 (trinta) dias após o recebimento pela Contratada da Ordem de Fornecimento emitida
pelo órgão do Judiciário. 
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3.2.3 Local e Horário de Entrega/Execução 

3.2.3.1. A execução dos serviços e a entrega do objeto contratado deverão ser realizadas nas sedes
dos órgãos do Judiciário listados no Anexo B. Também deverão ser utilizados postos de atendimentos
em outras localidades, em caso de a contratada possuir infraestrutura disponível; 

3.2.3.2. Para as emissões realizadas nos locais definidos, utilizando-se de visita definida no item 6 do
objeto, a emissão deverá ocorrer nas datas e horários estabelecidos no agendamento elaborado pelo
órgão do Judiciário;

3.2.3.3. Todas as emissões de certificados, sejam elas em postos de atendimento ou por meio de
visita  do agente de registros,  deverão ser  previamente agendadas com a área de tecnologia  da
informação do órgão. 

3.2.4 Garantia 

3.2.4.1. Item 1 – Certificado de pessoa física A1: 

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 1 (um) ano para o certificado de pessoa
física do tipo A1 (Item 1), contados a partir da data de emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.2. Item 2 – Certificado de pessoa física A3: 

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o certificado de pessoa
física do tipo A3 (Item 2), contados a partir da data de emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.3. Item 3 – Certificado de pessoa jurídica A3: 

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período mínimo de 3 (três) anos para o certificado de pessoa
jurídica do tipo A3 (Item 3), contados a partir da data de emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.4. Item 4 – Certificado de equipamento de rede ICP-Brasil:

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas de
diretrizes  oriundas  da  ICP-Brasil,  pelo  período  mínimo  de  1  (um)  ano  para  o  certificado  de
equipamento de rede do tipo SSL ICP-Brasil, contados a partir da data de emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.5. Item 5 – Certificado de assinatura de código - Codesign: 

a.Prover garantia de correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças pelo período
mínimo de 3 (três) anos para o certificado de assinatura de código, contados a partir da data de
emissão do certificado; 

b.Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá efetuar a nova
emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação, sem ônus adicional para o
órgão do Judiciário. 

3.2.4.6. Item 7 – Mídia criptográfica do tipo Token: 

a.Garantia mínima de 1 (um) ano, contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo; 

b.Nesse período, caso o dispositivo apresente defeito,  a empresa contratada deverá realizar,  no
prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  da  notificação  feita  pelo  órgão  do  Judiciário,  troca  do
dispositivo defeituoso por outro novo, de primeiro uso, com, no mínimo, as mesmas características do
objeto contratado contendo um certificado digital Cert-JUS A3. 

3.2.5 Solicitação do(s) Serviço(s) (Art. 18, § 3º, III, a, 3) 

3.2.5.1.  As solicitações de atendimento serão realizadas por meio da central  de atendimento (ou
serviço eletrônico) disponibilizada pela contratada. 

3.2.6 Monitoramento da Execução (Art. 18, § 3º, III, a, 5) 
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3.2.6.1. Serão utilizadas as seguintes formas de comunicação e acompanhamento da execução:

a.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão exercidos por representantes
da Contratante (gestor e fiscal do contrato) especialmente designados para este fim. 

b.Compete ao gestor e ao fiscal do contrato dirimirem eventuais dúvidas que surgirem no curso de
sua execução e de tudo dar ciência à empresa contratada, para fiel execução contratual durante toda
a vigência do contrato, de acordo com os termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

c.Além  da  reunião  de  alinhamento  e  validação  de  expectativas  da  contratação,  deverão  ser
realizadas,  se  necessárias,  outras  reuniões  presenciais  ou  não  entre  o  Gestor  do  Contrato  e  o
Preposto  da  Contratada  para  avaliação  do  serviço(s)  prestado(s)  no  período,  e  verificação  do
atendimento aos requisitos contratuais estabelecidos; 

d.Poderão  ser  realizados,  alternativamente,  e  a  critério  do  Gestor  do  Contrato,  o  controle  e  o
acompanhamento da prestação de serviço mediante o uso de mensagens eletrônicas. Nesse caso, o
Fiscal Técnico ou Gestor do Contrato deverá apresentar descritivo contendo situações merecedoras
de avaliação por parte da Contratada. 

3.2.7 Qualidade e Recebimento do objeto (Art. 18, § 3º, III, a, 6) 

3.2.7.1.  O recebimento dos certificados dos Itens 1,  2,  3,  4,  5 e do item 6,  referente  às visitas
técnicas, ocorrerá da seguinte forma: 

a. Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo (TRD) emitido pelo Contratante, das
notas fiscais referentes aos certificados emitidos e do relatório das Atividades Executadas, contendo a
lista  de  Magistrados  ou  Servidores  que  receberam certificado  digital  do  tipo  A3,  dia  e  local  da
emissão, lista de visitas efetuadas, caso exista, e as evidências de certificados emitidos. 

3.2.7.2. O recebimento dos tokens (item 7) ocorrerá da seguinte forma: 

a.Provisoriamente,  mediante  termo  circunstanciado,  no  ato  da  entrega  do  objeto  nas  áreas  de
almoxarifado do Contratante; 

b.Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias úteis, após a
verificação da qualidade e quantidade do material entregue, comprovando-se a adequação do objeto
às especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 

3.2.8 Forma de Pagamento (Art. 18, § 3º, III, a, 7) 

3.2.8.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da Contratada, por ordem
bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º, ou 40, XIV, “a”, na Lei n. 8.666/93, conforme o caso,
desde que cumpridos os requisitos previstos no Edital; 

3.2.8.2. O pagamento referente aos serviços de emissões de certificados digitais poderá ser efetuado
de acordo com as Ordens de Serviços/Notas Fiscais emitidas. 

3.2.9 Direitos de Propriedade Intelectual (Art. 18, § 3º, III, a, 9) 

3.2.9.1. Esse requisito não se aplica ao contexto desta contratação, uma vez que o objeto se refere à
emissão  de  certificados digitais,  composta  por  hardwares  e  softwares,  cujos  direitos  autorais  do
fabricante são resguardados por legislação nacional e internacional. 

3.2.10 Qualificação Técnica dos Profissionais (Art. 18, § 3º, III, a, 10) 

3.2.10.1. Não se aplica ao contexto dessa contratação. 

3.2.11 Penalidades (Art. 18, § 3º, III, a, 11) 

3.2.11.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos artigos 86 e 87
da Lei 8.666/1993, a Contratada ficará sujeita às sanções previstas neste Termo de Referência no
caso  de  descumprimento  das  obrigações  pactuadas,  sem prejuízo  das  responsabilidades  civil  e
criminal,  e assegurada a prévia  e ampla defesa.  As penalidades a seguir  poderão ser aplicadas
cumulativamente: 

a.Advertência; 

b.Multa de: 

i. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o valor da Ordem de Serviço, no
caso de atraso injustificado na emissão dos certificados, limitada a incidência a 10 (dez) dias
úteis; 

a. No caso de atraso injustificado na emissão dos certificados por prazo superior a 10 (dez) dias
úteis, com a aceitação do objeto pela Administração, poderá ser aplicada multa adicional de 10% (dez
por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço. 
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ii.0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, calculado sobre o valor total da respectiva Ordem
de Fornecimento, no caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição dos  Tokens,
limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis; 

a. No caso de atraso injustificado na entrega ou na substituição dos Tokens por prazo superior a 10
(dez) dias úteis, com a aceitação do objeto pela Administração, poderá ser aplicada multa adicional
de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Fornecimento; 

iii.5% (cinco  por  cento)  por  dia  útil,  calculado  sobre  o  valor  do  item,  no  caso  de  atraso
injustificado de atendimento da garantia prevista no item 3.2.4, limitada a incidência a 10 (dez)
dias úteis; 

a.  No  caso  de  atraso  injustificado  de atendimento  da  garantia  prevista  no  item 3.2.4  por  prazo
superior a 10 (dez) dias úteis, poderá ser aplicada multa adicional de 10% (dez por cento) sobre o
valor do item; 

iv. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total da respectiva Ordem de Serviço ou
Ordem de Fornecimento, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

v.20% (vinte por cento), calculado sobre o valor total da Ordem de Serviço ou Ordem de
Fornecimento,  no  caso  de  inexecução  total  da  obrigação,  podendo  haver,  ainda,  o
cancelamento do registro de preços do fornecedor; 

vi.20 % (vinte por cento) sobre o valor total  estimado da Ata de Registro de Preços,  no
tocante ao valor referente ao grupo ou ao item para o qual a licitante tenha sido sagrada
vencedora,  na  hipótese  de  recusa  em  assinar  a  Ata  ou  retirar  a  Ordem  de
Fornecimento/Serviço; 

c. Impedimento de licitar e contratar com a União ou Estados e descredenciamento do SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades legais; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4 REQUISITOS TÉCNICOS (ART. 18, § 3º, IV) 

Para a execução do objeto deverão ser considerados os seguintes requisitos: 

4.1 Item 1- Certificado Digital para pessoa física do tipo A1: 

4.1.1 Certificado digital do tipo A1 para pessoa física, padrão ICP-Brasil, com prazo de validade de 01
(um) ano;

4.1.2  Deve  permitir  a  utilização  para  assinatura  de  documentos  eletrônicos,  e-mails,  acesso  a
aplicações, logon de rede, entre outras destinações; 

4.1.3 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil. 

4.1.4  Deve  ser  gerado  e  armazenado  no  próprio  computador  pessoal  do  usuário  e  permitir  a
exportação das chaves; 

4.1.5 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.2 Item 2 – Certificado Digital para Pessoa Física A3 

4.2.1 Certificado digital do tipo A3 para pessoa física, padrão ICP-Brasil, compatível com a AC-JUS,
com prazo de validade de 3 (três) anos; 

4.2.2  Deve  permitir  a  utilização  para  assinatura  de  documentos  eletrônicos,  e-mails,  acesso  a
aplicações, logon de rede, entre outras destinações; 

4.2.3 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil; 

4.2.4 Ser instalado em Tokens Criptográficos constantes da lista de equipamentos certificados pelo
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI; 

4.2.5 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.3 Item 3 – Certificado Digital para Pessoa Jurídica A3 e-CNPJ 

4.3.1 Certificado digital do tipo A3 para pessoa jurídica, padrão ICP-Brasil, compatível com a AC-JUS,
com prazo de validade de 3 (três) anos; 

4.3.2  Deve  permitir  a  utilização  para  assinatura  de  documentos  eletrônicos,  e-mails,  acesso  a
aplicações, logon de rede, entre outras destinações; 

4.3.3 Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil; 

4.3.4 Ser instalado em Tokens Criptográficos constantes da lista de equipamentos certificados pelo
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação – ITI; 

4.3.5 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.4 Item 4 - Certificado Digital SSL padrão AC-JUS ICP – Brasil para Equipamento de Rede 

4.4.1 Certificado digital para servidor, do tipo SSL, cadeia de certificação AC-JUS ICP-Brasil  com
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prazo de validade mínima de 1 (um) ano;

4.4.2 Certificação em plena conformidade com os requisitos estabelecidos pelo Padrão ICP-Brasil; 

4.4.3 Emissão do certificado em até 72 (setenta e duas) horas; 

4.4.4  Disponibilização  de  suporte  remoto  via  chat,  e-mail  ou  website  para  prestação  de
esclarecimentos e dúvidas técnicas e cadastrais; 

4.4.5 Extended Validation habilitado; 

4.4.6 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.5 Item 5 - Certificado Digital para Assinatura de Código - Codesign 

4.5.1 Certificado digital para assinatura de código fonte, do tipo Code Signing, de cadeia internacional
e prazo de validade de 3 (três) anos; 

4.5.2  Garantia  de  reposição  do certificado  digital  ou  correção,  em caso  de  constatação  de erro
técnico no Certificate Signing Request (CSR), no prazo de 3 (três) dias após sua emissão; 

4.5.3 Emissão do certificado em até 72 (setenta e duas) horas; 

4.5.4 Reemissão gratuita e ilimitada do certificado durante seu período de validade; 

4.5.5  Disponibilização  de  suporte  remoto  via  chat,  e-mail  ou  website  para  prestação  de
esclarecimentos e dúvidas técnicas e cadastrais; 

4.5.6 O presente item engloba o respectivo serviço de autoridade de registro. 

4.6 Item 6 – Visitas aos Órgãos do Judiciário para Emissão de Certificados Digitais 

4.6.1 O serviço compreende a realização de visita técnica com o objetivo de realizar a validação e
emissão dos certificados digitais Tipo A1 para pessoa física e equipamento de rede, Tipo A3 para
pessoa física e pessoa jurídica e de assinatura de código; 

4.6.2 As visitas para emissão dos certificados digitais deverão ser realizadas nas sedes dos órgãos
do Judiciário listados no Anexo B. Também deverão ser utilizados postos de atendimento em outras
localidades, em caso de a contratada possuir infraestrutura disponível; 

4.6.3 Deverão ser emitidos, no mínimo, 10 (dez) certificados digitais por visita no caso de emissões
de certificados para pessoa física nas sedes dos órgãos do Judiciário;

4.6.4 A visita para emissão de certificados para equipamentos ou para magistrados, em caso de
necessidade, poderão ser realizados individualmente; 

4.6.5 O órgão do Judiciário proverá espaço físico para realização das visitas e também o acesso à
Internet; 

4.6.6 A eventual necessidade de utilização de equipamentos e acessórios de informática, necessários
à realização de todas as atividades de validação e emissão dos certificados, deverá ser sanada pela
contratada; 

4.6.7 As validações serão realizadas dentro do horário de funcionamento do órgão do Judiciário; 

4.6.8 Na impossibilidade de comparecimento do Magistrado ou Servidor, no período programado para
emissão dos certificados, o serviço de visita local será considerado como prestado. 

4.7 Item 7 - Mídia Criptográfica do tipo Token 

4.7.1  Token  criptográfico USB capaz de armazenar certificados, chaves e cadeias de certificados
aderentes às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil; 

4.7.2  Fazer  parte  da lista  de equipamentos certificados pelo  Instituto  Nacional  de Tecnologia  da
Informação – ITI; 

4.7.3 Total compatibilidade com os certificados digitais A3; 

4.7.4 Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A versão 2.0 (ou superior compatível com 2.0);

4.7.5 Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária para leitura; 

4.7.6 Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo, 64
Kbytes; 

4.7.7 Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI),  com geração on-board do par de
chaves RSA de, no mínimo, 2048 bits. 

4.7.8 Possuir carcaça resistente à água e à violação; 

4.7.9  Compatibilidade  e  disponibilização  de  drivers  para  pleno  uso  nas  plataformas  Microsoft
Windows7 ou superior, linux e Mac OS; 

4.7.10 Permitir a criação de senha de acesso ao dispositivo de no mínimo 06 (seis) caracteres, ou de
acordo com os critérios do Tribunal; 

4.7.11 Permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos; 
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4.7.12 Permitir a geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number); 

4.7.13 Permitir a inicialização e reinicialização do  token  mediante a utilização de PUK (Pin Unlock
Key); 

4.7.14 Suporte aos principais navegadores de mercado, entre os quais: Internet Explorer,  Mozilla
Firefox e Google Chrome; 

4.7.15 O software de gerenciamento do dispositivo deverá estar no idioma Português do Brasil  e
deve permitir: 

4.7.15.1 Gerenciamento do dispositivo; 

4.7.15.2 Exportação de certificados armazenados no dispositivo; 

4.7.15.3 Importação de certificados em formato PKCS#7 para área de armazenamento do dispositivo,
de acordo com a RFC 2315; 

4.7.15.4  Importação  de  certificados  em  formato  PKCS#12  para  área  de  armazenamento  do
dispositivo; 

4.7.15.5 Visualização de certificados armazenados no dispositivo; 

4.7.15.6 Remoção de chaves e outros dados contidos no dispositivo após autenticação do titular; 

4.7.15.7 Reutilização de dispositivos bloqueados, por meio de remoção total dos dados armazenados
e geração de nova senha de acesso. 

4.7.16 Garantia mínima de 1 (um) ano, contado a partir do aceite definitivo dos tokens. 

4.7.16.1 Caso o token necessite ser substituído ou apresente erro que comprometa o funcionamento
do certificado ali armazenado, um novo token deverá ser fornecido, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data da notificação feita pelo órgão do Judiciário. 2.3.1. Aumentar e manter os serviços
que fazem uso de certificado digital com elevado padrão de desempenho, qualidade e confiabilidade;
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018
ANEXO I - A DO EDITAL -  ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA

Planilha de Atendimento aos Requisitos 
 

Marca: 

Modelo : 

Fabricante:  

Item Documento Página Localização 
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/05/2019 18:07:26
Por: RAFAEL VERAS PAZ e outro
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 068039/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAFAEL VERAS PAZ
Assinado eletronicamente em 15/05/2019 18:07:26

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 16/05/2019 18:17:04

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 068042/2019 EMILY

Fortaleza, 13 de Maio de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Encaminhamos nova minuta contratual com as retificações efetuadas nos itens 5.4 e

18.1.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/05/2019 16:39:42
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 13/05/2019 16:39:42. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 068042/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 13/05/2019 16:39:42

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 068089/2019 GIOVANA

Fortaleza, 13 de Maio de 2019.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Segue minuta retificada para análise e assinatura.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 13/05/2019 16:57:55
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 13/05/2019 16:57:55. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 068089/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 13/05/2019 16:57:55

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 3377/2019

INFORMAÇÃO

Termo(s)  contido(s)  no(s)  documento(s)  n.º  68039/2019

previamente  examinado(s)  e  aprovado(s)  pela  Assessoria  Jurídica  da

Administração, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93. 

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

Rafael Veras Paz 
Assessor-chefe da Diretoria-Geral

Mat.: 62.550

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/05/2019 18:27:58
Por: RAFAEL VERAS PAZ

T
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAFAEL VERAS PAZ, em 15/05/2019 18:27:58. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 070107/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAFAEL VERAS PAZ
Assinado eletronicamente em 15/05/2019 18:27:58

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD N.º 3377/2019

DESPACHO

R. h.

Assinado o Contrato n.° 21/ 2019.

À COLIC, para providências.

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 16/05/2019 18:16:25
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 16/05/2019 18:16:25. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 070962/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 16/05/2019 18:16:25

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 23/ 2019

Processo nº TRF2-EOF-2019/00022. Objeto: Aquisição de diversos materiais de consumo
para processamento de dados, através do Sistema de Registro de Preços. O Senhor
Pregoeiro decidiu ADJUDICAR o objeto do pregão em epígrafe da seguinte maneira: a) Item
1 à empresa F F G COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA.; b) Item 6 à empresa REGINALDO
SANTOS CUNHA; c) Item 3 à empresa LEONARDO N DI SANTO MATERIAIS E SERVIÇOS; d)
Itens 4 e 5 à empresa S MARTTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI; e)
Item 2 à empresa INTERLABEL SOLUÇÕES EM ROTULAGEM EIRELI.

RUBENS FERRAZ DE ARAUJO
Pregoeiro

(SIDEC - 16/05/2019)

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nota de empenho: 2019NE000545, emitida em 13/05/2019. Contratante: TRF- 2ªRG.
Contratada: Imprint 2001 Gráfica e Editora Ltda. Objeto: Aquisição de material de consumo
- acondicionamento e embalagem (Ata 053/2018). Modalidade de Licitação: Lei nº
10.520/02 c/c Decretos 5.450/05 e 7.892/13. Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho:
02061056942576013. Elemento de despesa: 339030. Valor total do empenho: R$ 835,00
(oitocentos e trinta e cinco reais). Proc. nº TRF2-EOF-2018/00195.01.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 0019340-34.2018.4.03.8000; Espécie: Contrato nº 04.008.10.2019, firmado em
15/05/2019; Contratante: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, CNPJ n.º
59.949.362/0001-76; Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº
79.283.065/0001-41; Objeto: prestação de serviços de supervisor, recepcionista e
ascensorista; Vigência: a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 30 meses; Valor
Total: R$ 1.462.961,10; Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico nº 026/2018, com
fundamento na Lei nº 8.666/93; Signatários: pelo Contratante, o Sr. Paulo Roberto
Serraglio Júnior, Diretor-Geral, e pela Contratada, o Sr. Ronaldo Benkendorf, Sócio
Administrador.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PAD n.º 15.713/2016. OBJETO: Locação de imóvel em Dias D'Ávila/BA. FAVORECIDO: André
Pereira Castro. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei n.º 8.666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Elemento 3.33.90.36.15; Ação 02.122.0570.20GP.0029. VALOR MENSAL:
R$ 2.900,00. RATIFICAÇÃO: Raimundo de Campos Vieira, em 16/05/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 39/2015, firmado entre o Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia e a Empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A. OBJETO: Alteração Qualitativa
com repercussão financeira. FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, "a", §1º da Lei n.º
8.666/93. PAD: 293/2015. ASSINATURA: 10/05/2019. SIGNATÁRIOS: Raimundo de Campos
Vieira, pelo TRE/BA e os Srs. Carlos Alberto da Costa Barbosa e Mário Lúcio da Silveira
Bicalho, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

Processo PAD n.º 7.622/2018. Espécie: Contrato n.º 20/2019. Partes: TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO CEARÁ e MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. Objeto: Contratação de
serviço de assinatura de 04 (quatro) licenças do Adobe Creative Cloud for Teams - All Apps,
com suporte técnico, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme condições e
exigências estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico 18/2019 e seus anexos.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 18/2019, conforme a Lei n.° 10.520/2002 e
Decreto n.° 5.450/2005, e nas determinações da Lei 8.666/1993 e suas alterações. Assina
pelo TRE/CE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e pela contratada, Márcia
Caetano da Silva. Data: 15/05/2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo PAD n.º 3.377/2019. Espécie: Contrato n.º 21/2019. Partes: TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO CEARÁ e SOLUTI - SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S.A. Objeto:
Prestação de serviços de emissão de certificados digitais padrão ICP-Brasil, visitas e o
fornecimento de dispositivos tokens USB para armazenamento de certificado digital.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 50/2018, conforme a Lei n.° 10.520/2002 e
Decretos n.° 5.450/2005 e n.° 7.892/19, e nas determinações da Lei 8.666/1993 e suas
alterações. Assina pelo TRE/CE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e pela
contratada, Adriano Sousa Fernandes e Eduardo Pereira dos Santos. Data: 15/05/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo de Apostilamento ao Contrato N.º 14/2017 celebrado com as pessoas
físicas GETÚLIO AZEVEDO VASCONCELOS e VÂNIA MARIA CAVALCANTE VASCONCELOS.
Objeto: Reajustar o valor mensal do Contrato no percentual de 0,89%, correspondente ao
IGP-M acumulado de 12 meses para o mês de fevereiro, passando o valor mensal de R$
1.394,12 (mil, trezentos e noventa e quatro reais e doze centavos) para R$ 1.406,53 (mil,
quatrocentos e seis reais e cinquenta e três centavos) a partir de 17 de fevereiro de 2019.
Assina, pelo TRE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE e Getúlio Azevedo
Vasconcelos e Vânia Maria Cavalcante Vasconcelos. DATA: 10/05/2019
HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

(2019NE000230). PA SEI nº 0001733-83.2019.6. 07.8100. Contratada: Idemp - Instituto

de Desenvolvimento Empresarial Ltda. (CNPJ: 00.278.452/0002-10); Objeto: Contratação

dos cursos Desenvolvimento da Competência Interpessoal e Administração de Conflitos

nas Organizações. Valor: R$ 26.100,00; Fundamento Legal: artigo 25, inciso II, c/ c artigo

13, inciso VI da Lei nº 8.666/93; Data e assinaturas: 16/05/2019, Desembargadora

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 7423/2018. Contrato TRE/GO nº 6/2019. Objeto: Prestação de serviços de
monitoramento e gravação do Clipping Eletrônico Diário. Contratada: SÉRGIO MACHADO
REIS-EPP, CNPJ: 00.441.200/0001-80. Valor Total: RS 19.350,00. Fundamento Legal: Lei
8.666/1993. Vigência: 12 meses a partir de 10/05/2019. PT: 02.122.0570.20GP.0052. ND:
339039. Empenho 2019NE000315, emitida em 09/04/2019. Signatários: Wilson Gamboge
Junior, Diretor-Geral do TRE/GO pelo Contratante e Sérgio Machado Reis, pela
Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 337/2019 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 40/2017. Objeto: Formalizar a
transferência da execução do objeto pactuado para o estabelecimento TELEFÔNICA BRASIL
S/A - FILIAL GOIÁS. Contratante: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Contratada:
TELEFÔNICA BRASIL S/A - FILIAL GOIÁS. Fundamento Legal: art. 58, I, da Lei 8.666/93 e
decisão da lavra do Diretor-Geral. Signatários: Wilson Gamboge Júnior, Diretor-Geral do
TRE/GO, pelo Contratante, Flávio Cintra Guimarães e Wellington Xavier da Costa, pela
Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/ 2019

Proc. Adm. Digital nº 11947/2018 (Dispensa de Licitação) Contratante: A União,
representada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. Contratado: L C CARVALHO
EIRELI - ME, denominada CONTRATADA, CNPJ nº. 21.161.323/0001-37. Objeto: Locação de
um imóvel comercial tipo galpão, situado na Avenida Projetada 2, Quadra 160, lote 01,
Loteamento Jardim São Cristóvão - São Luis-MA, destinado ao funcionamento temporário
da Central de armazenamento de Urnas. Valor Mensal do aluguel: R$ 36.500,00. Nota de
Empenho: 2019NE000296. Dotação: Elemento de despesa 33.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, na Ação Orçamentária - Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa da Justiça Eleitoral - 20GP (PI: CIEF LOCIMO). Vigência: terá vigência de 05
(cinco) anos, com inicio em 20/05/2019 e término em 19/05/2024. Data de Assinatura:
15/05/2019. Signatários: Des. Cleones Carvalho Cunha, Presidente do TRE-MA e o Sr. Lucas
Costa de Carvalho, Representante do Locador.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 45/2015, referente à prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em 01 (uma) plataforma vertical elevatória, com
fornecimento integral de peças de reposição e de materiais de consumo (PAD nº
6.056/2015). Objeto: Reajuste do valor mensal, que passa a ser de R$ 541,87, com efeitos
financeiros a partir da prorrogação da vigência contratual em 30/10/2018. Contratado:
Verma Engenharia Ltda. Contratante: União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral
do Maranhão. Data de Assinatura: 07/05/2019. Signatários: Des. Cleones Carvalho Cunha,
Presidente do TRE/MA e o Sr. Vipul Verma, Representante da Contratada.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 26/2017, referente à prestação de serviços
terceirizados de teleatendimento receptivo e ativo no TRE/MA (PAD nº 6597/2017).
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato 26/2017. Fica prorrogado por 04 (quatro)
meses, com inicio em 07/05/2019 e término em 07/09/2019. Contratado: Supritech
Soluções Corporativas Ltda. Contratante: União, por intermédio do Tribunal Regional
Eleitoral do Maranhão. Data de Assinatura: 06/05/2019. Signatários: Des. Cleones Carvalho
Cunha, Presidente do TRE/MA e o Sr. Luis Fernando Rodrigues Frazão, Representante da
Contratada.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 62/2013, referente à locação do imóvel para
funcionamento do cartório eleitoral da 63ª Zona Eleitoral no município de São João Batista-
MA (PAD nº 5.281/2017). Objeto: Alteração do valor do aluguel. O valor mensal revisado
passa a ser de R$ 1.079,23, com efeitos a partir de 18/10/2018. Contratado: Maritilde Diniz
Fonsêca. Contratante: União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão.
Data de Assinatura: 06/05/2019. Signatários: Des. Cleones Carvalho Cunha, Presidente do
TRE/MA e a Sra. Maritilde Diniz Fonsêca, Proprietária do imóvel.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 35/2014, referente à locação do imóvel para
funcionamento do cartório eleitoral da 95ª Zona Eleitoral no município de Buriticupu/MA
(PAD nº 141/2014). Objeto: Prorrogação da vigência do contrato nº35/2014. Fica
prorrogado por 02 (dois) anos, com inicio em 01/07/2019 e término em 30/06/2021.
Contratado: Paulino Fernandes Silva. Contratante: União, por intermédio do Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão. Data de Assinatura: 06/05/2019. Signatários: Des. Cleones
Carvalho Cunha, Presidente do TRE/MA e o Sr. Paulino Fernandes Silva, Locador.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2018, referente à prestação de serviços
continuados de copeiragem na Secretaria doTRE/MA e no Fórum Eleitoral de São Luis, com
fornecimento de mão de obra (PAD's nº 1.578/2018 e nº 3.890/2019). Objeto: Prorrogação
da vigência do contrato 12/2018. Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com inicio em
12/06/2019 e término em 11/06/2020. Contratado: Martins e Reis Ltda. - EPP. Contratante:
União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão. Data de Assinatura:
13/05/2019. Signatários: Des. Cleones Carvalho Cunha, Presidente do TRE/MA e o Sr.
Antonio dos Reis Francisco de Paulo, Representante da Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/ 2019 - UASG 70005

Nº Processo: 5455/2019. Objeto: Registro de preços para contratação de serviços de
locação, confecção, colagem e manutenção de cartazes em outdoors externos, incluídas a
impressão, instalação e exibição em placas que abrajam toda a Região Metropolitana de
São Luís/MA. . Total de Itens Licitados: 1. Edital: 17/05/2019 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Av. Vitorino Freire S/n, Areinha - São Luis/MA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70005-5-00015-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 17/05/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
29/05/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital poderá
ser obtido através do e-mail: licitação@tre-ma.jus.br..

FABIO LEAL BARBOSA
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/05/2019) 70005-00001-2019NE000030

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/ 2019 - UASG 70005

Nº Processo: 5005/2019. Objeto: Contratação de serviços de adaptação de imóvel locado
para funcionamento temporário do Depósito de Urnas do Estado do Maranhão, com
fornecimento de materiais.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 17/05/2019 das 08h00 às
17h59. Endereço: Av. Vitorino Freire S/n, Areinha - São Luis/MA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70005-5-00014-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 17/05/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
30/05/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital poderá
ser obtido também através do e-mail: licitação@tre-ma.jus.br..

FABIO LEAL BARBOSA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 17/05/2019 08:53:53
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 17/05/2019 08:53:53. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 071186/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 17/05/2019 08:53:53

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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PRESIDÊNCIA 

Ato s da Presi dência 

Ato s Divers os 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O DESEMPENHO DA TITULARIDADE NA 5ª ZE - BATURITE 

EDITAL N.° 12/2019 O DESEMBARGADOR HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO, Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará, no uso da atribuição conferida pelo artigo 23, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, combinado 
com os artigos 3° e 6º da Resolução TRE/CE n.° 488/2012, FAZ SABER aos interessados e a todos que virem o presente 
Edital, ou dele tenham ciência que, a partir da sua publicação, estarão abertas as inscrições, pelo prazo de 5 (cinco) dias , 
para o desempenho da função de Juiz Elei to ral  na 5ª Zona, sediada no município de Baturité, em virtude de término de biênio. 
Informa que os Magistrados exercentes da judicatura na referida circunscrição, interessados no exercício da jurisdição eleitoral, 
pelo prazo de 2 (dois) anos, deverão formular suas inscrições junto ao TRE/CE, apresentando  Termo de Posse na Comarca 
de Baturi té, bem como documento  que comprove data de ingress o na magis tratura, ant igu idade na Entrância e data de 
nascime nto . Dado e passado neste município de Fortaleza, aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. Eu, 
____________________, Nyrsandra Garcia Rabelo Taleires, Chefe da Seção de Suporte aos Juízes Eleitorais, lavrei o 
presente Edital. 
Desembargador HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE 
  

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 

DIRETORIA GERAL 

Ato s do Diretor Geral 

Portarias 

PORTARIA N.º 433/2019 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 26, inciso VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional, RESOLVE  designar, para atuarem na gestão do 
Contrato n.° 20/2019, celebrado com a MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, o titular da Seção de Editoração e 
Publicações – SEDIT, como gestor, e Denise Brito Rebouças Freitas, como Suplente e Fiscal Técnico. O instrumento visa a 
contratação de serviço de assinatura de 04 (quatro) licenças do Adobe Creative Cloud for Teams - All Apps, com suporte 
técnico, pelo período de 36 (trinta e seis) meses. O Instrumento terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 15 de maio 
de 2019. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE 
 

Ato s Divers os 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo PAD n.º 7.622/2018. Espécie: Contrato n.º 20/2019. Partes: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e MCR 
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. Objeto: Contratação de serviço de assinatura de 04 (quatro) licenças do Adobe Creative 
Cloud for Teams – All Apps, com suporte técnico, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme condições e exigências 
estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico 18/2019 e seus anexos. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 18/2019, 
conforme a Lei n.° 10.520/2002 e Decreto n.° 5.450/2005, e nas determinações da Lei 8.666/1993 e suas alterações. Assina 
pelo TRE/CE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e pela contratada, Márcia Caetano da Silva. Data: 15/05/2019. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo PAD n.º 3.377/2019. Espécie: Contrato n.º 21/2019. Partes: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ e 
SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S.A. Objeto: Prestação de serviços de emissão de certificados digitais 
padrão ICP-Brasil, visitas e o fornecimento de dispositivos tokens USB para armazenamento de certificado digital. Fundamento 
Legal: Pregão Eletrônico nº 50/2018, conforme a Lei n.° 10.520/2002 e Decretos n.° 5.450/2005 e n.° 7.892/19, e nas 
determinações da Lei 8.666/1993 e suas alterações. Assina pelo TRE/CE, Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE, e pela 
contratada, Adriano Sousa Fernandes e Eduardo Pereira dos Santos. Data: 15/05/2019. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 071196/2019 GIOVANA

Fortaleza, 17 de Maio de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL

 

Para oficiar encaminhando duas vias para assinatura da empresa.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 073871/2019 PLUTARCO

Fortaleza, 22 de Maio de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para assinatura.

Obs.: Minuta e anexos já impressos.

Providenciado ofício à empresa, com duas vias do competente contrato.

Expedir com A. R.

 

PLUTARCO DE MOURA MONTENEGRO NETO

COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL
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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Ofício no 1010/2019
Fortaleza,  22  de  maio  de 2019

A Sua Senhoria o Senhor
ADRIANO SOUSA FERNANDES
Representante legal da empresa SOLUTI Soluções em Negócios Inteligentes S/A
Av. 136, 797 – Quadra F44 –  Lote 36 –  Sala 1.901 Ed. New York Square – Setor Sul
74093-250 – Goiânia – GO 

Assunto:  Contrato TRE/CE no 21/2019 para assinatura e devolução

Senhor Representante,

Ao encaminhar a Vossa Senhoria, anexas, duas cópias do Contrato TRE/CE
no 21/2019,  cujo  objeto  consiste  na  prestação  de  serviços  de  emissão  de  cerificados
digitais  padrão  ICP-Brasil,  visitas  e  fornecimento  de  dispositivos  conforme
especificações, solicito-lhe a devolução de uma via assinada a este TRE, para fins de
arquivamento e adoção de outras medidas.

Quaisquer dúvidas sobre o assunto poderão ser dirimidas junto à Seção de
Contratos deste TRE, através dos telefones (85) 3453-3737 / 3453-3738, no horário de
13 às 19 horas, de segunda a quinta-feira, e de 8 às 14 horas, às sextas-feiras.

Atenciosamente,

                                              BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO
          Secretário de Administração

PAD 3377/19
c oge d /p l

_____________________________________________________________________________________________
Rua Jaime Benévolo, 21 – Centro – Fortaleza/CE – CEP 60050-080

PABX (85) 3453-3500 – www.tre-ce.jus.br – endereço eletrônico: sad@tre-ce.jus.br

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/05/2019 15:48:59
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 22/05/2019 15:48:59. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 073902/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 22/05/2019 15:48:59

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 074755/2019 ANNAGABRIELAARAUJOS

Fortaleza, 23 de Maio de 2019.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Expedido o ofício 1010/19, datado de 22/5/19, à EMPRESA SOLUTI - GO

(bi775744995br c/AR), em 23/5/19.

 

Anna Gabriela de Araújo Silva

SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO
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Por: ANNA GABRIELA DE ARAÚJO SILVA
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l言lVl霊誓書霊等l器aiS　#

ltlbeia 2 - Quantitativos a se「em regist「ados

262　O Anexo B do l七「mO de Referencla traZ um detalhamento dos quantitatlVOS而o「mados na

consulta 「eallZada JuntO aOS Orgao do JudlCfarlO

2.7An細se de Mercado de TiC (ArL 18, § 30, =, g)

2 7 1 Ve「IfICa-Se que OS bens e serv190S Pretendldos pode「ao se「 fomec「dos po「 dlfe「entes emp「esas

no me「Cado de TIC, tantO nO DIStrltO Fede「a「, quantO naS dlVerSaS unldades da Fede「a9aO

2 7 2　ConsIderando os 「equlSltOS basICOS dessa demanda, VISuallZOu-Se nO me「Cado de TiC duas

POSSiblIldades de atendlmentO
.SoIu鈎O I Formar um 「eglSt「O de p「eCOS de certlflCados dlgItalS e dlSPOSItiVOS tOkens.

.Solu9aO　2　Cont「ata9aO de se「∨)9O COntmuado de va「lda韓O de documentos e emlSSaO de

Certlficados digltalS Pa「a PeSSOaS flSICaS e equlPamentOS

2 7 3　Confo「me ltem l l lO dos Estudos P「ellmlnareS COnStatOu-Se que a SOiu9aO baseada em um

「eglSt「O de pre9OS de certlflCados dlgltaIS e dlSPOSltIVOS tOkens, aP「eSenta malS elementos que

」uStlfiquem a sua escolha como solu9aO adequada para atender aos 「equ「SitOS, talS COmO efiqenCla,

efiCaCia e eCOnOmiCldade

2 7 4　Conslderando essa s0lu9aO fol efetuada pesqulSa na lnternet com o ob」etlVO de ldentifiCa「

COnt「ata9Oes slmilares efetuadas por　6rgaos e entldades da adminlSt「aeaO Pubilca Fo「am

encont「ados os segulnteS edItaIS Ou COntratOS, alem do CNJ, Cu」OS eXt「atOS eSta0 1nCluidos no Anexo

B dos Estudos P「e=mlna「eS

a.Secretarla de Estado de Segu「anea PubllCa e Defesa Soclal do Para (SEGUP-PA) - Pregao

Eletr6niCO no 13/2015,

b Conselho NacIOnal do MlnISte「lO PubliCO (CNMP) - P「eg急o Eiet「6niCO nO 15I2013,

C Emp「esa B「asllel「a de Serv19OS HospltaIa「es (EBSERH) - P「egao Elet「6niCO nO 24I2014,

d Trlbunal ReglOnal do T「abalho da 8aReg治O (TRT 80主Pregao Elet「OnlCO nO 65/2013,

eBanco NacIOnaI de DesenvoIvimentO Econ6mlCO e Soclal (BNDES) -　P「egao Elet「OnlCO nO

OO9I2015,

fT「Ibunal de Just19a do Estado dc) RIO Grande do Norte (TJ-RN), - Am de ReglSt「O de P「e9OS nO

4712015,

g Conseiho NacIOnal de Just19a (CNJ) - Pregao Eletr6冊co nO 3712012,

hT「lbunaI de Justi9a do Estado do RIO Grande do Norte (TJ-RN) -ATA de ReglSt「O de P「eeos nO

47I2015,

l Conselho NacIOnal de Just19a (CNJ) - P「egao Elet「6nlC○ 50I2016,

」 TrIbunal ReglOnal do Trabalho da 18O RegIaO - Pregao EietrOnICO 49/2017,

k Sup「emo Trib…al Federal (STF), Cont「ato N lO12017

2 7 5O ltem l l 16 dos Estudos P「ellmlna「eS t「aZ O Or9amentO eStlmado total da demanda

2 7 6 A 「eferlda analise deve se「 POnderada, POIS aS llCita9Oes foram reallZadas em anos dlfe「entes e

OS quantltatlVOS tOtalS de cer師cados digltalS e de vISltaS teC川CaS lnfluencIam nO Pre9O lndiVlduai de

Cada ltem Ofertado pelos fornecedores (economla de escala)

2.8 Natureza do Objeto (Art. 18, § 3O, li, h)

281 Os bens e servI9OS a Serem COnt「atados possuem ca「acteristlCaS COmunS e uSuaJS

encont「adas atualmente no mercado de TIC, Cu」OS Padr6es de desempenho e de qualldade podem

Se「 OP」etlVamente defl川dos neste 「七rmo de尺efe「台ncla

2 8 2　O obIeto desta contrata9aO, que COnSISte nO reglSt「O de certlflCados dlgltalS e dISPOSltlVOS

tokens, tem COmO eSCOPO a ObtenCaO de um p「Oduto especlflCO em um Pe「iodo predete「minado,

PO「tantO Se Ca「aCte「iZa COm um Serv19O de natu「eza nao continuada

2.9 ParceIamento e Adjudicacao do Objeto (Art. 18, § 3O, ii, i)

2 9 1 No contexto desta cont「ata串O e de aco「do com os 「equlSltOS ievantados, Verlfica-Se qlle O

Ob」etO POde「a se「 dlVldo em ltenS, e que a dlVISaO naO traZ Pre」uセO Para O Ob」etIVO flnai aime」ado

Portantoapob」etOdevese’d’∨一dldoem7‘sete)ltenS’aSaber　融。聖経欝
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SuPervlSaO teCnlCa e adm冊St「atlVa】 Pa「a garantl「 a qua=dade do(S) serv19O(S) e o atendimento aS

especlflCaC;6es contldas no Contrato, Edltai e em seus Anexos,

d Segulr aS lnSt「u96es e observag6es efetuadas pelo Gesto「 do Cont「ato, bem como repa「a「. co「「lgl「,

「emover, 「eCOnSt「ui「 Ou Substltui「 aS SuaS eXPenSaS, nO tOdo ou em parte, Serv19OS efetuados em que

Se Ve「lflCarem vicIOS, defeltOS Ou lnCOr「eC;6es,

e Reporta「 formal e lmedlatamente aO Gesto「 do Cont「ato qualSquer PrOblemas, anO「malldades, e「「OS

e冊egUlarldades que possam comprometer a execu鈎O do obJetO,

f P「estar as lnforma96es e os escla「eclmentOS que Venham a ser sollCltados pelos tecniCOS do

Cont「atante, 「efe「entes a quaique「 p「oblema detectado ou ao andamento de atlVldades previStaS,

g Detalha「 e 「epassa「, COnforme orlentacaO e lntereSSe do Contratante, tOdo o conheclmentO teCniCO

utiiiZado na execu?aO do ob」etO,

h lndlCa「 P「eposto e culda「 Pa「a ql-e eSSe mantenha pe「manente contato com o Gesto「 do Cont「ato e

adote as provldenclaS 「equerldas, aiem de coma=dar, COOrdena「 e controla「 a execu9aO do ob」etOl

lnCluslVe OS SeuS PrOflSSiOnalS,

一Responsab'ilZar-Se lntegralmente pela sua equ'Pe t色C=lCal P「lmando pela qua=dade- desempenho,

ef'ClenC'a e P「Od=t'V'dade, VISando a execu9aO dos trabaIhos durante todo o Contrato' dent「O dos

p「azos estlPUIados, SOb pena de se「 conslde「ada mfra9aO PaSS「Vel de apllCa9aO de penaiidades

P「eVIStaS, CaSO OS P「aZOS言ndlCado「es e condl?6es nao seJam CumPr-das・

」 Ga「antl「 a eXeC=9aO do ob」etO Sem Inte「ruP9aO, mante=do equlPe dlmenSIOnada adequadamente

pa「a a 「egula「 execu9aO, Subst~t…ndo ou cont「atando proflSSIOnalS Sem 6nus pa「a o Co=tratante,

k Responde「 lntegraimente por qualSquer Pe「das ou danos causados ao Cont「atante ou a te「Cei「OS

em 「azao de a9aO Ou Om'SSaO、 do10Sa Ou Culposa・ Sua Ou dos seus p「Of-SSIOnalS em 「aZaO da

execucao do ob」etO, lndependentenlente de out「as comlna96es cont「atualS Ou legaiS a que eStiVe「

SuJeitO,

l Cump「lr e ga「ant'「 que SeuS P「OfissIOnalS eSte」am ClenteS' ade「entes e obede9am 「lgOrOSamente aS

no「mas e aos p「ocedlmentOS eStabelec-dos na Pol'tlCa de Segu「an9a da lnforma9aO do Cont「atante-

m Mante「 slgllo、 SOb pena de 「esponsa帥dade clViL penal e admlnlSt「atlVa, SOb「e todo e quaique「

assunto de que tomar conheclmentO em raZaO da execu9at) do ob」etO do Cont「ato, 「eSPeltando todos

os c「lt台「IOS de slg'lo, Segu「an9a e lnVIOlab'lldade, aPl'Cave'S aOS dados’lnfo「ma96es) 「egraS de

neg6cIO, documentos, entre Out「OS,

n substitul「 POr OutrO P「OflSSIOnal de quallflCa9aO lgual ou superlOr qualque「 um dos seus p「OfissiOnalS

cu」a quallflCa9aO, atuaC;aO, PermanenCla Ou COmP。rtamentO deco「rentes da execu9aO do ob」etO fo「em

」ulgados prqud'Cla'S, 'nCOnVenlenteS Ou lnSat'Sfat6r-OS a d'SCIPl-na do 6「gao ou ao lnte「eSSe do

serv19O P的llCO, SemPre que eXlgldo pelo Gestor do Contrato’

oMante「 seus prof'SSIOnalS naS depend台nc'aS do Cont「atante adequadamente traJados e

ldentlfiCados com uso pe「manente de cracha, COm foto e nome vISIvel'

p Responsa帥za「-Se Pela conserva9aO dos amblenteS Onde desempenhe o ob」etO desta cont「ataeaol

q Iden油Ca「 qualquer equ'PamentO de sua posse que venha a ser ut'lほado nas dependenciaS do

Contratante, afixando placas de cont「ole patr-mO=lal, Selos de seguran9aうent「e Out「OS Pert'nenteS,

「E vedada a subcont「ata9fo de out「a emp「esa Pa「a a eXeCu9aO de serv教apS Ob」eto desta

COnt「ata9aO,

s Ap「esenta…O P「OtOCOIo do Cont「atante as notas flSCalS, COntendo a dlSCrlm'na9aO eXata dos bens

e servleOS COntratados (P「aZOS de execu?aO, quantldades e valores con(「atados白unto com a 「eia9aO

de lnCldentes,

t comprovar a o「lgem dos bens lmPOrtados ofe「ec'dos e a qu'ta9aO dos t「'butos de lmPOrta9aO a eles

「efe「entes, que deve se「 ap「esentada no momento da entrega do ob」etO

2 15 2 Sao obrlga96es da cont「atada em 「ela9aO a emlSSaO dos certlflCados dlgltalS COnStanteS dos

ltenS l, 2 e 3 deste-Te「mo de Fiefe「encla

a A empresa contratada devera compa「ecer aS dependenclaS do Cont「atante com中O m血mo- 1

(uma) hora de antecedencla do面C-O das emlSS6es pa「a reallZa「 aS COnf'gu「a96es necessa「1aS em

SeuS equlPamentOS,

b Sera 「esponsabll'dade da cont「atada a conf-gu「a9aO lnlClal do token c「'PtOgr都CO- meSmO qUe naO

sqa ela a fo「necedo「a desse d-SPOSltlVO, lnC-ulndo fo「mata辞O e COlhlmentO da senha de

admlnlStraCaO d'ante do emltente do ce画cado dlgltal tlPO A3-

c cabe「a a emp「esa cont「atada provldenclar tOda a lnf「aest「utura neceSSarla Pa「a em'SSaO dos

Ce巾ficados,
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l]telS, COm a aCelta9aO do ob」etO Pela AdmlnlStra9aO, POdefa ser apllCada multa adlCIOnaI de lO% (de

PO「 CentO) sobre o va10rda O「dem de ServlCO
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" 0、5% (ClnCO declmOS PO「 CentO) por dia u個, Calculado sob「e o valortotal da 「espectiVa O「dem

de Fo「neclmentO, nO CaSO de at「aso ln」uS冊Cado na entrega ou na substltuleaO dos fokens,

ll…tada a lnCldencla a lO (dez) dlaS utelS,

a No caso de at「aso lnJuSt楯cado na ent「ega ou na substltu19aO dos 7bkens po「 p「azo supe「10「 a lO

(dez) dlaS utelS, COm a aCelta車O do ob」etO Pela Adml用St「aCaO, POde「a se「 apllCada multa adlCIOnai

de lO% (dez porcento) sob「e o valo「 da 「espectlVa O「dem de Fo「necimentO,

lII 5% (ClnCO PO「 CentO) po「 dia utll, Calculado sob「e o valo「 do ltem, nO CaSO de at「aso

lnJuStlficado de atendlment。 da garantla P「eViSta nO ltem 3 2 4川mitada a lnCldencla a lO (dez)

dIaSutelS,

a No caso de at「aso ln」uStlfICado de atendlmentO da ga「antla P「eVISta nO ltem 324 po「 P「aZO

SuPerlO「 a lO (dez) dlaS uteIS, POdera ser apllCada multa adlCIOnal de lO% (dez po「 CentO) sob「e o

Valor do ltem.

1V lO% (dez po「 cento), Calculado sobre o vaior total da 「espectlVa Ordem de Serv19O Ou

O「dem de Fo「neclmentO, nO CaSO de lneXeCu9aO Pa「Clal da ob「igaC治O,

V20% (Vlnte PO「 CentO), Calculado sobre o vaIor total da Ordem de Serv19O Ou O「dem de

Fo「neclmentO, nO CaSO de lneXeCu9aO tOtal da ob「igaC;急O, POdendo haver, ainda, O

CanCelamento do 「eglStrO de p「e9OS do fo「necedo「,

Vi20 % (Vlnte POr CentO) sobre o valor total estlmado da Ata de ReglStrO de P「e90S, nO

tocante ao valo「 refe「ente ao grupo ou ao ltem Pa「a O qual a =CItante tenha sido sag「ada

vencedo「a, na hlP6tese de 「ecusa em ass旧ar a Ata ou 「etlra「 a Ordem de

FomeclmentO/Servi9O,

c lmpedlmentO de llCltar e COntratar COm a U…aO Ou Estados e descredenclamento do SICAF pelo

P「aZO de ate 5 (ClnCO) anos, Sem P「e」u「ZO das demaiS Penalldades legalS,

d Decla「aeao de 'n-done'dade pa「a l'Clta「 Ou COnt「ata「 COm a Adml…Stra9aO Pl]bllCa

4 REQUiSiTOS TEcNiCOS (ART. 18, § 3o, lV)

Pa「a a execu9きio do ob」etO deverao se「 COnSlderados os segulnteS 「equlSltOS

4,1 item l- Certificado Digital para pessoa fisica do tipoAl:

4 1 1 CertlflCado dlgltal do tlPOAI pa「a pessoa fislCa, Padrao iCP-Bras申COm P「aZO de v訓dade de Ol

(um)ano,

4 1 2 Deve pe「mltl「 a u帥za9aO Pa「a aSSlnatu「a de documentos elet「OnlCOS' e-malls・ aCeSSO a

apliCa96es, logon de 「ede, ent「e OutraS dest-na96es-

4 1 3 CertlflCado ade「ente pad「ao dc Comlte Gesto「da lCP B「asi1

4 1 4 Deve se「 ge「ado e armazenado no p「6p「lO COmPutador pessoal do usuariO e Pe「mltlr a

exporta9さO das chaves,

4 1 5 O p「esente ltem engloba o 「espectlVO Servl9O de auto「ldade de 「eglStrO

4.2 1tem 2 - Certificado Digitai para Pessoa Fisica A3

4 2 1 CertlflCado dlgltal do tlPO A3 pa「a pessoa fisICa- Pad「ao ICP-B「asll- COmPativel com a AC置JUSI

COm PraZO de valIdade de 3 (tr台s) anc(S,

422 Deve pe「mlt一「 a u細Za9aO Pa「a aSS'natura de documentos elet「Or"COS, e-ma-ls, aCeSSO a

apiiCa96es, logon de 「ede, entre Out「aS dest'na9Oes-

4 2 3 CertiflCado aderente padrao do Comite Gestorda lCP Brasll,

4 2 4 Ser lnStaiado em 7bkens C「lPtOgraflCOS COnStanteS da l-Sくa de equlPamentOS Cer輔Cados peio

instltutO NacIOnai de l七CnOIogla da冊orma9aO葛1T上

4 2 5 O p「esente ltem engloba o 「espectlVO ServlCO de autorldade de 「eglStrO

4,3 item 3 - Certificado Digital para Pessoa Juridica A3 e-CNPJ

4 3 1 Certlf'Cado d-gltal do tlPOA3 para pessoaJu「idlCa, Pad「ao ICP-Bras-l' COmPatlvei com aAC-JUS’

COm P「aZO de validade de 3 (t「台s) anos,

432 Deve pe「m-tlr a utlllZa9aO Pa「a aSSlnatura de documentos elet「6nlCOS- e-maI‘s' aCeSSO a

apI†Ca96es, logon de rede, entre OutraS destlnaC;6es,

4 3 3 CertlflCado aderente pad「ao do Comlte Gestor da lCP BrasIl,

4 3 4 Se「 lnStalado em 7bkens C「lPtOg「af'COS COnStanteS da llSta de equlPamentOS Ce「tlflCados peio

institUtO NacIOnal de -TecnoIogla da lnforma9a。 - 1Tl,

4 3 5 0 p「esente ltem engloba o respect一VO SerV鳴O de autorldade de regISt「O

4.4 item 4 - Certificado Di9ita- SSL pad「aoAC-JUS ICP - Brasii pa「a Equipamento de Rede

44 1 Certlf'Cado dlgital para se「vldo「, do tlPO SS」i Cadela de ce剛Ca9aO AC-JUS ICP-B「asll com醐尋弊Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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alfanume「lCOS,
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4 7 12 Pe「mitlr a gera9aO de chaves, Proteg「das por PiNs (Pe「SOna=dent涌catlOn Numbe「),

47 13 Pe「mitl「 a lniClalLZa9aO e 「elnlCra=za9aO do foken medlante a utlilZaC;aO de PUK (Pin Uniock　’ -

Key),

4 7 14 Suporte aos prlnCIPaiS naVegado「es de mercado, entre OS qUalS lnte「net ExpIo「er, Moz剛a

Flrefox e Google Ch「Ome、

4 7 15 O software de ge「enclamentO do dlSPOSltlVO deve「a estar no !dlOma Portugu全s do B「asll e

deve pe「mlti「

4 7 15 1 GerenciamentO do dlSPOSltlVO,

4 7 1 5 2 Expo「tac;aO de certiflCados a「mazenados no dlSPOSltlVO,

4 7 1 5 3 importac;aO de certlflCados em formato PKCS#7 para area de a「mazenamento do diSPOSltIVO,

deaco「docoma RFC2315,

47 154 impo「tacao de certlfiCados em fo「mato PKCS#12　para a「ea de a「mazenamento do

dlSPOSltlVO,

4 7 15 5 VISua=Za9aO de certlflCados a「mazenados no dlSPOSltlVO,

4 7 15 6 RemoQaO de chaves e ou¥rOS dados contldos no dlSPOSltlVO aP6s autentlCa9aO do tltuia「,

4 7 15 7 ReutlllZa9aO de dlSPOSltlV。S bloqueados, PO「 me10 de 「emog§o total dos dados a「mazenados

4 7 16 Ga「antla m「nlma de l (Um) ano, COntado a partlr do acelte deflnltlVO dos tokens

軸「do Per瞬蛭製誓
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 080306/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
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